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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 IMPOSTO DE RENDA – PF 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.294, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 14.04.2025) 

 
Altera os valores da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
de que trata o art. 1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte 
MEDIDA PROVISÓRIA, COM FORÇA DE LEI: 
Art. 1° A Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1° ............................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
XI - a partir do mês de fevereiro do ano-calendário de 2024 até o mês de abril do ano-calendário de 
2025: 
........................................................................................................................................ 
XII - a partir do mês de maio do ano-calendário de 2025: 
Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 2.428,80 0 0 
De 2.428,81 até 2.826,65 7,5 182,16 
De 2.826,66 até 3.751,05 15 394,16 
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 675,49 
Acima de 4.664,68 27,5 908,73 

..............................................................................................................................." (NR) 
Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 11 de abril de 2025; 204° da Independência e 137° da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
FERNANDO HADDAD 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11482_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11482_2007.asp#art1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11482_2007.asp#art1_xi
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11482_2007.asp#art1_xii
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DECRETO N° 12.429, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 14.04.2025) 
 
Altera o Decreto n° 6.761, de 5 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a aplicação da 
redução a zero da alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos de 
beneficiários residentes ou domiciliados no exterior. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, 
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1°, § 1°, da Lei n° 9.481, de 13 de 
agosto de 1997, no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e nos art. 25 e art. 27 da Lei n° 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
DECRETA: 
Art. 1° O Decreto n° 6.761, de 5 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2° As operações a que se refere o art. 1°, caput, incisos I a IV, serão registradas por meio de 
sistema informatizado, mantido pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda, que contemple a identificação fiscal da fonte pagadora do rendimento no País e os dados 
da operação. 
§ 1° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil estabelecerá regras complementares relativas 
ao registro das operações no sistema a que se refere o caput. 
.............................................................................................................................." (NR) 
"Art. 12. O Banco Central do Brasil e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil editarão, no 
âmbito de suas competências, as normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto 
neste Decreto."(NR) 
Art. 2° Ficam revogados: 
I - o § 3° do art. 2° do Decreto n° 6.761, de 5 de fevereiro de 2009; e 
II - o Decreto n° 9.904, de 8 de julho de 2019. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 
Brasília, 11 de abril de 2025; 204° da Independência e 137° da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
FERNANDO HADDAD 
GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 
 
 

1.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA CONJUNTA DIRBEN/PFE/INSS N° 009, DE 04 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 
14.04.2025) 

 
Altera a Portaria Conjunta n° 14/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 07/072020, que estabelece 
novos procedimentos para a análise dos requerimentos de Seguro-Desemprego do 
Pescador Profissional Artesanal - SDPA realizados mediante apresentação de Protocolo de 
Solicitação de Registro Inicial para Licença de Pescador Profissional Artesanal - PRGP, em 
face de acordo judicial firmado no âmbito da Ação Civil Pública - ACP n° 1012072- 
89.2018.401.3400 - DPU. 
O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO e o PROCURADOR-GERAL DA 
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no 
uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e 
considerando o contido nos Processos n° 00695.000497/2020-47 e n° 35014.419034/2024-85, 
RESOLVEM: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9481_1997.asp#art1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9481_1997.asp#art1_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9481_1997.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9481_1997.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp#art16
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php#art25
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php#art27
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6761_2009.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6761_2009.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6761_2009.php#art2_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6761_2009.php#art12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6761_2009.php#art2_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6761_2009.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6761_2009.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9904_2019.php
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Art. 1° A Portaria Conjunta n° 14/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, de 07 de julho de 2020, publicada no 
Diário Oficial da União n° 130, de 9 de julho de 2020, que estabelece novos procedimentos para a 
análise dos requerimentos de Seguro-Desemprego do Pescador Profissional Artesanal - SDPA 
realizados mediante apresentação de Protocolo de Solicitação de Registro Inicial para Licença de 
Pescador Profissional Artesanal - PRGP, em face de acordo judicial firmado no âmbito da Ação Civil 
Pública - ACP n° 1012072- 89.2018.401.3400 - DPU, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 5°................................................................................... 
§ 1° O prazo informado no caput encerra-se em 31/03/2025. 
§ 2° Para requerimentos de SDPA, cujo titular não tenha solicitado inscrição no sistema SisRGP 4.0 ou 
PesqBrasil, do Registro Inicial ou Registro Inicial com Protocolo, os procedimentos constantes nos 
Capítulos I e II não serão aplicados. 
§ 3° Para requerimentos de SDPA, cujo titular tenha solicitado inscrição no sistema SisRGP 4.0 ou 
PesqBrasil, do Registro Inicial ou Registro Inicial com Protocolo, os procedimentos constantes nos 
Capítulos I e II serão mantidos até a análise da solicitação de inscrição do RGP." (NR) 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS 
Diretor de Benefício e Relacionamento com o Cidadão 

VIRGÍLIO ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO 
Procurador-Geral da PFE/INSS 

 
 
PORTARIA MTE N° 547, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 14.04.2025) 

 
Dispõe sobre a emissão de certidões de cumprimento da reserva legal de contratação de 
pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social e de contratação de 
aprendizes. 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 63, inciso IV, e art. 
116 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e no art. 51, § 3°, do Decreto n° 9.579, de 22 de 
novembro de 2018, bem como o disposto no Processo n° 19966.201700/2025-04, 
RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° O Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Secretaria de Inspeção do Trabalho, 
disponibilizará no portal gov.br sistema eletrônico para emissão de certidões de cumprimento da 
reserva legal de contratação de: 
I - pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, 
de 24 de julho de 1991; e 
II - aprendizes, de que trata o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 
Parágrafo único. O sistema eletrônico será disponibilizado em até 90 (noventa) dias a contar da 
publicação desta Portaria. 
Art. 2° As certidões de que tratam o art. 1° terão por base exclusivamente as informações prestadas 
pelo empregador ao Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, 
Trabalhistas e Fiscais - eSocial, não havendo validação dessas informações pela Secretaria de 
Inspeção do Trabalho. 
§ 1° A responsabilidade pela prestação das informações ao eSocial é exclusiva do empregador. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_conjunta_sirben_dirat_pfe_inss_014_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_conjunta_sirben_dirat_pfe_inss_014_2020.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_conjunta_sirben_dirat_pfe_inss_014_2020.php#art5_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_conjunta_sirben_dirat_pfe_inss_014_2020.php#art5_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_conjunta_sirben_dirat_pfe_inss_014_2020.php#art5_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art63
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art63_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art116
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art116
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9579_2018.php#art51
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9579_2018.php#art51_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9579_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9579_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art93
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art429
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
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§ 2° A prestação de informações indevidas, incorretas, inexatas ou falsas, bem como a omissão de 
informações ou dados, acarretará as sanções previstas em Lei. 
§ 3° A emissão das certidões não elide a fiscalização ou a imposição de eventuais sanções pelo 
descumprimento das reservas legais da contratação de pessoas com deficiência e reabilitados da 
Previdência Social ou da contração de aprendizes. 
Art. 3° O sistema eletrônico de que trata o art. 1° atualizará periodicamente os dados constantes das 
certidões, nas quais constará a data a que se referem os respectivos dados. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PARÂMETROS PARA O CÁLCULO DAS RESERVAS LEGAIS 
Seção I 

Dos Parâmetros para Cálculo da Reserva Legal para a Contratação de Pessoas com Deficiência e 
Reabilitados da Previdência Social 

Art. 4° O cálculo da reserva legal para a contratação de pessoas com deficiência e reabilitados da 
Previdência Social seguirá os seguintes parâmetros: 
I - a alíquota considerará a soma dos empregados de todos os estabelecimentos da empresa no país 
e será aferida da seguinte forma: 
a) de 100 (cem) a 200 (duzentos) empregados, 2% (dois por cento); 
b) de 201 (duzentos e um) a 500 (quinhentos) empregados, 3% (três por cento); 
c) de 501 (quinhentos e um) a 1000 (mil) empregados, 4% (quatro por cento); e 
d) mais de 1000 (mil) empregados, 5% (cinco por cento); 
II - inclui-se na base de cálculo da reserva legal: 
a) os trabalhadores com a condição de pessoa com deficiência ou reabilitado da Previdência Social 
pertencentes ao quadro de empregados da empresa; e 
b) os empregados contratados sob a modalidade de contrato intermitente, previsto no art. 452-A da 
CLT; 
III - exclui-se da base de cálculo da reserva legal: 
a) os aprendizes contratados diretamente pela empresa, com e sem deficiência; e 
b) os afastados por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez); e 
IV - não serão considerados para fins de cumprimento da reserva legal os seguintes empregados: 
a) aprendizes, mesmo que na condição de pessoa com deficiência ou reabilitado da Previdência 
Social; 
b) afastados por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez); e 
c) contratados sob a modalidade de contrato intermitente. 
Parágrafo único. As frações de unidade no cálculo da reserva legal darão lugar à contratação de mais 
um empregado com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência Social. 

 
Seção II 

Dos Parâmetros para Cálculo da Reserva Legal para a Contratação de Aprendizes 
Art. 5° O cálculo da reserva legal para a contratação de aprendizes seguirá os seguintes parâmetros: 
I - será considerado o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) e o percentual máximo de 15% 
(quinze por cento) do total de trabalhadores existentes no estabelecimento cujas funções 
demandem formação profissional, independentemente de serem proibidas para menores de 18 
(dezoito) anos, considerada a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO do Ministério do Trabalho e 
Emprego; 
II - para o cálculo dos percentuais de que trata o inciso I, entende-se por estabelecimento todo 
complexo de bens organizado para o exercício de atividade econômica ou social do empregador, que 
se submeta ao regime jurídico previsto na CLT; e 
III - ficam excluídos da base de cálculo da reserva legal para a contratação de aprendizes: 

https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a
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a) as funções que demandem, para o seu exercício, habilitação profissional de nível técnico ou 
superior; 
b) as funções que estejam caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de confiança, nos 
termos do disposto no art. 62, inciso II, e parágrafo único, e no art. 224, § 2°, da CLT; 
c) os empregados que executem os serviços prestados sob o regime de trabalho temporário 
instituído pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
d) os aprendizes já contratados; e 
e) os afastados por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
Parágrafo único. As frações de unidade no cálculo da reserva legal darão lugar à obrigação de 
contratação de mais um aprendiz. 
Art. 6° A certidão de que trata o art. 1°, inciso II, comprova, para os efeitos dispostos no art. 51, § 3°, 
do Decreto n° 9.579, de 22 de novembro de 2018, o cumprimento da reserva legal da contratação de 
aprendizes. 

CAPÍTULO III 
DAS CERTIDÕES EMITIDAS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL OU POR EXISTÊNCIA DE TERMO DE 

COMPROMISSO FIRMADO EM PROCEDIMENTO ESPECIAL PARA AÇÃO FISCAL 
Art. 7° As certidões de que tratam o art. 1° não abrangem as situações em que: 
I - por força de decisão judicial, houver parâmetros diferenciados daqueles dispostos nos art. 4° e art. 
5° para os cálculos das reservas legais para a contratação de pessoas com deficiência e reabilitados 
da Previdência Social ou para a contratação de aprendizes; ou 
II - houver termo de compromisso firmado em procedimento especial para ação fiscal, nos termos 
do art. 627-A da CLT. 
Parágrafo único. As certidões de que tratam os incisos I e II do caput: 
I - não serão emitidas pelo sistema eletrônico de que trata o art. 1°, mas pela Auditoria-Fiscal do 
Trabalho, mediante solicitação, na forma disposta nos art. 8° a art. 12; e 
II - considerarão as contratações de pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social e de 
aprendizes informadas pelo empregador ao eSocial, não havendo validação dessas informações pela 
Secretaria de Inspeção do Trabalho. 
Subseção I 
Das Certidões Emitidas por Força de Decisão Judicial 
Art. 8° A solicitação de emissão das certidões de cumprimento da reserva legal de contratação de 
pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social ou de contratação de aprendizes, 
quando houver parâmetros diferenciados daqueles dispostos nos art. 4° e 5° para os cálculos das 
reservas legais por força de decisão judicial, será encaminhada à Secretaria de Inspeção do Trabalho 
via Sistema Eletrônico de Informações - SEI/MTE, instruído por parecer de força executória emitido 
pela Advocacia-Geral da União. 

Art. 9° A certidão será emitida pela Secretaria de Inspeção do Trabalho ou pela autoridade máxima 
regional em matéria de Inspeção do Trabalho das unidades descentralizadas, a depender do caso, no 

prazo e forma descrito no respectivo parecer de força executória emitido pela Advocacia-Geral da  
 

União. 
Subseção II 

Das Certidões Emitidas por Existência de Termo de Compromisso Firmado em Procedimento Especial 
para Ação Fiscal 

Art. 10. A solicitação de emissão das certidões de cumprimento da reserva legal de contratação de 
pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social ou de contratação de aprendizes, em 
decorrência de existência de termo de compromisso firmado em procedimento especial para ação 
fiscal, conforme disposto no art. 627-A da CLT, será encaminhada à autoridade responsável pela 
assinatura do respectivo termo de compromisso, em processo SEI/MTE instruído com cópia do termo 
de compromisso. 

https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art62
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art62_ii
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art62_pu
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art224
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art224_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6019_1974.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9579_2018.php#art51
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9579_2018.php#art51_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9579_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_601_701.php#art627aa
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_601_701.php#art627aa
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§ 1° Termos de ajustamento de conduta firmados com outros órgãos não afetam o conteúdo das 
certidões de que trata o caput. 
§ 2° A certidão de cumprimento da reserva legal de contratação de aprendizes em decorrência de 
existência de termo de compromisso será emitida apenas para o estabelecimento cujo termo de 
compromisso faz referência, salvo se o termo de compromisso abranja expressamente outros 
estabelecimentos da empresa. 
Art. 11. Recebida a solicitação, a autoridade responsável pela assinatura do termo de compromisso a 
encaminhará à autoridade máxima regional em matéria de Inspeção do Trabalho da unidade 
descentralizada na qual foi firmado o respectivo termo de compromisso. 
Art. 12. A certidão será emitida pela autoridade máxima regional em matéria de Inspeção do 
Trabalho de que trata o art. 11, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da solicitação. 
§ 1° A autoridade máxima regional em matéria de Inspeção do Trabalho dará ciência à Secretaria de 
Inspeção do Trabalho, via SEI/MTE, das certidões emitidas, imediatamente após a emissão. 
§ 2° Havendo a necessidade de saneamento da solicitação, o prazo de que trata o caput será contado 
a partir de seu efetivo saneamento. 
§ 3° Excepcionalmente, a Secretaria de Inspeção do Trabalho poderá emitir a certidão. 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 13. Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário de Inspeção do Trabalho. 
Art. 14. O art. 14, inciso II, alínea "g", da Portaria MTP n° 671, de 08 de novembro de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 14....................................................................... 
.................................................................................... 
II - ............................................................................... 
g) informação de empregado com deficiência ou reabilitado, constatado em certificado de 
reabilitação ou laudo caracterizador de deficiência que comprove a condição de deficiência para fins 
de cumprimento da reserva legal prevista no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991; 
.................................................................................... (NR)" 
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
LUIZ MARINHO 
 

 
1.03 FGTS e GEFIP 
RESOLUÇÃO CCFGTS N° 1.117, DE 15 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025) 
 

Altera a Resolução CCFGTS n° 1.068, de 25 de julho de 2023, que estabelece normas para 
parcelamento de valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso da competência que 
lhe atribuem o inciso IX do art. 5° da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, e o inciso VIII do art. 64 do 
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto n° 99.684, de 8 de novembro de 1990, 
RESOLVE: 
Art. 1° Alterar a Resolução CCFGTS n° 1.068, de 25 de julho de 2023, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 3° (...) 
(...) 
"§ 3° O Agente Operador continuará a operacionalizar a contratação dos parcelamentos de débitos do 
FGTS referentes a competências anteriores a março de 2024, até que a Secretaria de Inspeção do 
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Trabalho apresente, a qualquer tempo, proposta de transição estável e estruturada, fundamentada em 
análises de viabilidade e no desenvolvimento integral das ferramentas indispensáveis para a 
arrecadação eficiente dos débitos passíveis de parcelamento. 
§ 4° Na operacionalização dos parcelamentos de que trata o inciso I do caput, o Agente Operador 
deverá observar as seguintes regras: 
I - observar os termos da Resolução CCFGTS n° 587, de 19 de dezembro de 2008 e da Resolução CCFGTS 
n° 940, de 8 de outubro de 2019; e 
II - abranger exclusivamente competências anteriores ao início de arrecadação efetiva pelo sistema FGTS 
Digital." (NR) 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de março 
de 2025. 

LUIZ MARINHO 
Presidente do Conselho 

 
 

1.04 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
DECRETO N° 12.433, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 

 
Regulamenta a Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, que institui o 
Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados - Propag, destinado a promover a 
revisão dos termos das dívidas dos Estados e do Distrito Federal com a União firmadas no 
âmbito da Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993, da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 
1997, da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, da Lei Complementar n° 178, 
de 13 de janeiro de 2021, da Lei Complementar n° 201, de 24 de outubro de 2023, e da 
Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 212, de 13 de 
janeiro de 2025, 
DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, que institui o 
Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados - Propag, destinado a promover a revisão dos 
termos das dívidas dos Estados e do Distrito Federal com a União firmadas no âmbito da Lei n° 8.727, de 
5 de novembro de 1993, da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, da Lei Complementar n° 159, de 
19 de maio de 2017, da Lei Complementar n° 178, de 13 de janeiro de 2021, da Lei Complementar n° 
201, de 24 de outubro de 2023, e da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto: 
I - as referências aos Estados abrangem o Distrito Federal e compreendem a administração pública 
direta e indireta e todos os Poderes desses entes, excluídas as empresas estatais não dependentes; 
II - aplicam-se os conceitos e as definições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, em 
especial o disposto em seus art. 1°, art. 2°, art. 18 e art. 19; e 
III - a data-base da adesão ao Propag é a data da formalização do pedido de ingresso no Programa pelo 
Estado. 

CAPÍTULO II 
DA ADESÃO DOS ESTADOS AO PROGRAMA DE PLENO PAGAMENTO DE DÍVIDAS DOS ESTADOS 

Art. 3° Poderão aderir ao Propag os Estados que possuírem dívidas refinanciadas junto à União no 
âmbito da Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993, da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, da Lei 
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Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, da Lei Complementar n° 178, de 13 de janeiro de 2021, e 
da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, ou decorrentes do disposto na Lei 
Complementar n° 201, de 24 de outubro de 2023. 
§ 1° Também poderão aderir ao Propag, para fins de participação no Fundo de Equalização Federativa - 
FEF e no Fundo Garantidor Federativo - FGF, de que trata o Capítulo VI, os Estados que não possuírem as 
dívidas a que se refere o caput. 
§ 2° Os Estados cujas dívidas se enquadrarem no disposto na Lei Complementar n° 206, de 16 de maio 
de 2024, que aderirem ao Propag: 
I - manterão as obrigações e prerrogativas previstas na referida Lei Complementar; e 
II - preservarão as prerrogativas previstas no art. 11 da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 
2017, para contratação de operações de crédito previstas no Plano de Recuperação Fiscal vigente à data 
de encerramento do Regime de Recuperação Fiscal. 
§ 3° Os saldos devedores relativos aos débitos junto à União a que se refere o caput serão consolidados 
com os acréscimos legais relativos a multas de ofício, juros moratórios e compensatórios e demais 
encargos, conforme previsto na legislação vigente à época dos fatos geradores que lhes deram origem. 
Art. 4° A adesão ao Propag poderá ocorrer até 31 de dezembro de 2025. 
§ 1° O pedido de adesão deverá ser formalizado mediante envio de ofício à Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda, o qual deverá conter: 
I - manifestação expressa do Chefe do Poder Executivo do respectivo Estado, quanto à sua intenção de 
aderir ao Propag, submetendo-se às regras constantes da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 
2025, e às disposições deste Decreto; 
II - se for o caso, indicação pormenorizada dos ativos a serem transferidos à União, das condições de 
transferência e dos respectivos valores, avaliados com base nos critérios dispostos neste Decreto; e 
III - indicação das leis autorizativas devidamente publicadas no Diário Oficial do Estado para fins de 
adesão ao Propag e, se for o caso, para a transferência dos ativos de que trata o inciso II. 
§ 2° Aos Estados cujo ingresso no Regime de Recuperação Fiscal, de que trata a Lei Complementar n° 
159, de 19 de maio de 2017, tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2024, o pedido de adesão ao Propag 
deverá ser acompanhado do pedido de exclusão do referido Regime nos termos do disposto no art. 
12, § 1° a § 3°, da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, no art. 42 do Decreto n° 10.681, de 
20 de abril de 2021, e no art. 4°, § 6°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025. 
§ 3° O disposto no § 2° é condição indispensável para o recebimento do pedido de adesão ao Propag dos 
Estados que estejam no Regime de Recuperação Fiscal. 
§ 4° A assinatura do termo aditivo de adesão ao Propag e a consequente fruição de seus benefícios 
ficam condicionadas à homologação do encerramento do Regime de Recuperação Fiscal. 
§ 5° Aos Estados que se enquadrarem no disposto no art. 3°, § 2°, o processamento do pedido de 
exclusão a que se refere o § 2° será realizado ao final da postergação dos pagamentos a que se refere 
o art. 2° da Lei Complementar n° 206, de 16 de maio de 2024. 

 
CAPÍTULO III 

DA TRANSFERÊNCIA E DA CESSÃO DE ATIVOS 
Seção I 

Disposições gerais 
Art. 5° Nos termos do disposto no art. 3° da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, os 
Estados que aderirem ao Propag poderão efetuar o pagamento da dívida, mediante a expressa anuência 
da União, por meio dos seguintes instrumentos: 
I - transferência, para a União, de participações societárias em empresas de propriedade do Estado, 
desde que a operação seja autorizada por leis específicas da União e do Estado; 
II - transferência de bens móveis e imóveis do Estado para a União, desde que haja manifestação de 
aceite por ambas as partes e a operação seja autorizada por lei específica do Estado; 
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III - cessão de créditos líquidos e certos dos Estados junto ao setor privado, desde que previamente 
aceitos pela União; 
IV - transferência de créditos do Estado junto à União, reconhecidos por ambas as partes; 
V - cessão, para a União, dos recebíveis originados de créditos inscritos na dívida ativa da Fazenda 
estadual, confessados e considerados recuperáveis nos termos do disposto na legislação aplicável, nas 
condições previstas no art. 3°, caput, inciso VI, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025; 
VI - cessão de outros ativos que, em comum acordo entre as partes, possam ser utilizados para o 
pagamento das dívidas, nos termos do disposto neste Decreto; 
VII - transferência para a União da receita proveniente da venda dos ativos de que trata o art. 39-
A da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, ficando os Estados que aderirem ao Propag 
excepcionalizados de atender ao disposto no art. 39-A, § 6°, da referida Lei, desde que utilizem o 
recurso para a amortização ou o pagamento da dívida conforme o disposto no art. 3°, caput, da Lei 
Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, de acordo com as definições estabelecidas neste 
Decreto; 
VIII - cessão, para a União, dos recebíveis originados da compensação financeira advinda da exploração 
de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica ou de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, plataformas continentais, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, conforme o disposto na Leis n° 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e na Lei n° 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, de acordo com as definições estabelecidas neste Decreto; e 
IX - transferência de valores em moeda corrente à Conta Única do Tesouro Nacional, a título de 
amortização extraordinária do saldo devedor. 
Art. 6° Caso as partes não entrem em acordo sobre o pagamento a que se refere o art. 5°, os ativos não 
serão transferidos ou cedidos, e não será contabilizada qualquer redução na dívida do Estado. 
Parágrafo único. A falta de acordo não impede a reapresentação ulterior pelo Estado, uma única vez, 
dos mesmos ativos em condições distintas das propostas anteriormente submetidas. 
Art. 7° Até 31 de dezembro de 2025, o Estado poderá substituir o ativo já oferecido para pagamento da 
dívida, ou complementar o seu valor, mediante a apresentação de novo ativo, para fins de aplicação dos 
encargos previstos no art. 27. 
§ 1° Após 31 de dezembro de 2025, a substituição do ativo originalmente oferecido ou a apresentação 
de novo ativo será considerada para fins de amortização extraordinária, nos termos do disposto no art. 
4°, § 3°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, com efeitos exclusivamente para fins de 
redução da dívida, sem qualquer efeito para fins de aplicação dos encargos previstos no art. 27. 
§ 2° Caso o Estado não substitua o ativo ou complemente o seu valor mediante a apresentação de novo 
ativo até 31 de dezembro de 2025, o Estado será reenquadrado na respectiva alínea do inciso referente 
à opção de juros, prevista no art. 27, originalmente feita pelo Estado, observado o disposto nos § 3° a § 
6° deste artigo. 
§ 3° O Estado só fará jus à taxa de juros reduzida após firmar o primeiro termo aditivo do Propag, 
observado o prazo previsto no § 5°, devendo a taxa de juros reduzida incidir sobre o saldo devedor não 
reduzido, na hipótese de não se haver chegado a um acordo sobre o valor do ativo. 
§ 4° Após definição final sobre o valor do ativo oferecido para fins da amortização extraordinária, o 
Estado deverá firmar termo aditivo final no âmbito do Propag, que contemplará, se for o caso, o 
reenquadramento a que se refere o § 2°. 
§ 5° A Secretaria do Tesouro Nacional disponibilizará ao Estado o primeiro termo aditivo a que se refere 
o § 3° no prazo de trinta dias, contado do protocolo de entrega do pedido de adesão ao Propag, 
acompanhado de toda a documentação necessária, prevista na legislação e no respectivo artigo deste 
Decreto, a depender do ativo ofertado. 
§ 6° No caso de haver eventual redução do valor do ativo e o consequente reenquadramento a que se 
refere o § 2°, o Estado terá que compensar, no exercício financeiro seguinte, por meio de incorporação 
ao saldo devedor, a diferença entre os valores do aporte no FEF e dos investimentos realizados com 
base no primeiro termo aditivo e os valores do aporte no FEF e dos investimentos devidos com base nos 
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percentuais previstos na nova alínea de enquadramento do Estado dentro do inciso referente à opção 
de taxa de juros realizada pelo Estado. 
Art. 8° Na hipótese de a comunicação formal ser apresentada ao Ministério da Fazenda, nos termos do 
disposto no art. 5°, caput, incisos I, II e VI, juntamente com os outros documentos referidos no art. 9°, 
caput, até 31 de dezembro de 2025, e a negociação dos termos e a divulgação do acordo de 
transferência de ações não sejam realizadas até 31 de dezembro de 2025, o abatimento no saldo 
devedor só será efetuado ao final da transferência do ativo entre as partes. 
Parágrafo único. Na hipótese de as partes não entrarem em acordo, o ativo não será transferido, e não 
será contabilizada qualquer redução na dívida do Estado, aplicando-se o disposto no art. 7°, § 2°. 

 
Seção II 

Da transferência de participações societárias 
Art. 9° Para fins de exame da conveniência e da oportunidade do Poder Executivo federal em aceitar o 
ativo de que trata o art. 5°, caput, inciso I, deste Decreto, nos termos do disposto no art. 3°, § 1°, da Lei 
Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, as participações societárias deverão atender às 
seguintes condições: 
I - serem representativas do controle acionário de empresas públicas ou de sociedades de economia 
mista, não dependentes, nos termos do disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; 
II - serem constituídas sob a forma de sociedades anônimas; 
III - estarem livres e desembaraçadas de gravames, ônus ou restrições de qualquer natureza; e 
IV - estarem aderentes ao relevante interesse coletivo, que justifique a participação da União no 
controle acionário, nos termos do disposto no art. 10, § 6°, inciso II. 
§ 1° Em substituição à condição de que trata o inciso I do caput, poderão ser recebidas participações 
minoritárias, desde que em sociedades anônimas com ações negociadas em bolsa de valores. 
§ 2° O atendimento das condições de que tratam o caput e o § 1° não será suficiente para que o Poder 
Executivo federal aceite o ativo, e caberá, no exame de conveniência e oportunidade, a análise de 
outros aspectos meritórios pertinentes. 
Art. 10. Nos termos do disposto no art. 3°, § 4°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, 
o Estado poderá comunicar formalmente ao Ministério da Fazenda, até 31 de dezembro de 2025, a 
intenção de transferência de participações societárias, acompanhada de minuta do acordo de 
transferência das ações, do laudo de avaliação e de parecer da Procuradoria do Estado. 
§ 1° O laudo de avaliação de que trata o caput deverá ser elaborado, executado, coordenado ou 
supervisionado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, o qual deverá 
conter precificação com base em valor justo, consideradas a conveniência e a oportunidade da 
operação, tanto para a União quanto para o Estado, com base: 
I - na projeção do fluxo de caixa operacional da empresa, ajustado pelos valores dos direitos e das 
obrigações não vinculados às suas atividades operacionais, e pelos valores que reflitam as contingências 
e outros efeitos; e 
II - em premissas claras e consistentes, que permitam determinar, de forma objetiva, o valor da 
empresa. 
§ 2° Critérios complementares podem ser utilizados para o cálculo do valor justo de que trata o § 1°, 
inclusive quando a proposta envolver participações societárias negociadas em bolsas de valores, com 
base nas características dos valores mobiliários ofertados. 
§ 3° A negociação dos termos e a divulgação do acordo de transferência de ações serão realizadas até 31 
de dezembro de 2025, quando a comunicação formal for apresentada ao Ministério da Fazenda, 
juntamente com os outros documentos referidos no caput, até o dia 30 de outubro de 2025. 
§ 4° A negociação dos termos e a divulgação do acordo de transferência de ações poderão ser realizadas 
após 31 de dezembro de 2025, quando: 
I - a comunicação formal for apresentada ao Ministério da Fazenda, juntamente com os outros 
documentos referidos no caput, após o dia 30 de outubro de 2025; ou 
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II - a complexidade do acordo exigir. 
§ 5° Na hipótese de interesse da União na participação societária oferecida pelo Estado, e quando não 
for possível a negociação e a divulgação do acordo até 31 de dezembro de 2025, o Estado será 
notificado sobre a justificativa, e a negociação e divulgação do acordo, quando houver, deverão ser 
concluídas até 30 de junho de 2026. 
§ 6° São requisitos necessários para a transferência das participações societárias: 
I - autorização por leis específicas da União e do Estado; 
II - manifestação do Ministério responsável pelo setor de atividade econômica em que a empresa estatal 
ou distrital atue, para fins de cumprimento do disposto no art. 9°, caput, inciso IV, no prazo de até trinta 
dias após instado pelo Ministério da Fazenda, quanto à existência de interesse público na transferência 
à União do respectivo controle acionário; 
III - aprovação final da operação pela Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de 
Administração de Participações Societárias da União - CGPAR, de que trata o Decreto n° 12.301, de 9 de 
dezembro de 2024, devendo ser considerados, na análise para fins da aprovação, as condições e os 
aspectos técnicos e econômico-financeiros da transferência da participação societária, inclusive sob o 
aspecto de eventual impacto no cumprimento das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente; e 
IV - transferência definitiva da propriedade para a União, vedada qualquer cláusula ou compromisso de 
recompra ou de compensação futura. 
Art. 11. No prazo previsto no art. 10, caput, a pendência de aprovação das leis autorizativas da União e 
do Estado não impede, havendo acordo, a assinatura de aditivo contratual com a redução da dívida 
consolidada, sob condição resolutiva. 
Art. 12. As participações societárias, após transferidas, serão geridas pelo Ministério responsável pelo 
setor de atividade econômica em que a empresa estatal ou distrital atuar. 
 

Seção III 
Dos bens móveis e imóveis 

Art. 13. Na hipótese de cessão de bens imóveis, de que trata o art. 5°, caput, inciso II, o comunicado de 
intenção de transferência de ativo deverá ser enviado até 31 de dezembro de 2025 à Secretaria de 
Patrimônio da União do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, acompanhado dos 
seguintes documentos: 
I - laudo de vistoria técnica ou, no caso de imóvel edificado, laudo de inspeção predial ou outro 
documento que ateste as condições de habitabilidade do imóvel, acompanhado da Anotação de 
Responsabilidade Técnica; 
II - matrícula do imóvel registrado em nome do respectivo Estado ou da entidade; 
III - certidões negativas de ônus, gravames e de distribuição de ações reais e reipersecutórias relativas 
ao imóvel; 
IV - comprovação de condições de alienabilidade e disponibilidade do bem; 
V - laudo de avaliação de valor de mercado, de acordo com as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT ou da Secretaria de Patrimônio da União; 
VI - comprovante de regularidade fiscal e demais débitos e despesas referentes ao imóvel; 
VII - contratos de destinação do imóvel a terceiros, se houver; 
VIII - declaração de regularidade ambiental expedida por órgão competente, se couber; 
IX - certidão negativa de dívidas relativas a multas ambientais, se couber; 
X - Cadastro Ambiental Rural, no caso de imóveis rurais; e 
XI - plantas e memoriais descritivos georreferenciados do imóvel e das edificações existentes no terreno, 
se couber. 
Parágrafo único. No caso de imóveis edificados, a matrícula deverá conter a averbação das benfeitorias. 
Art. 14. A Secretaria de Patrimônio da União analisará o comunicado de intenção de transferência de 
ativo no prazo de sessenta dias e informará o Estado sobre a aceitação ou não dos bens imóveis. 
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Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado mediante justificativa. 
Art. 15. Ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda e da Ministra de Estado da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos disciplinará as normas complementares para a transferência dos bens 
móveis e imóveis. 

Seção IV 
Dos créditos líquidos e certos junto ao setor privado, dos créditos junto à União, dos créditos oriundos 

da venda dos ativos de que trata o art. 39-A da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e de outros 
ativos 

Art. 16. Nos casos da cessão dos créditos líquidos e certos e da transferência da receita de que trata o 
art. 5°, caput, incisos III e VII, respectivamente, os Estados deverão enviar ao Ministério da Fazenda, até 
30 de junho de 2025, solicitação de transferência de titularidade acompanhada dos seguintes 
documentos: 
I - parecer de auditoria independente, contratada pelo Estado, que reconheça a titularidade, a certeza e 
a liquidez dos créditos; 
II - laudo de avaliação do valor presente líquido dos créditos, devendo ser utilizada metodologia similar 
àquelas amplamente praticadas pelo mercado, e considerando o risco de crédito, dentre outros riscos, 
em cada caso; 
III - parecer da Procuradoria do Estado, que ateste que os créditos não foram extintos pela prescrição ou 
decadência; e 
IV - minuta do instrumento de transferência. 
Parágrafo único. O parecer da auditoria independente de que trata o inciso I do caput deverá ser 
elaborado por empresa independente, com comprovada experiência em auditoria de ativos de natureza 
similar e valor não inferior àquele objeto da transferência. 
Art. 17. No caso dos créditos do Estado junto à União, reconhecidos por ambas as partes, de que trata o 
art. 5°, caput, inciso IV, os Estados deverão enviar ao Ministério da Fazenda, até 30 de junho de 2025, 
solicitação de compensação acompanhada dos seguintes documentos: 
I - parecer que reconheça a titularidade, a certeza e a liquidez dos créditos; 
II - laudo de avaliação do valor presente líquido dos créditos; e 
III - minuta do instrumento de compensação. 
Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso I do caput deverá ser emitido pelo órgão competente 
pela gestão do passivo a que se refere o crédito do Estado. 
Art. 18. No caso dos demais ativos de que trata o art. 5°, caput, inciso VI, os Estados deverão enviar, até 
31 de dezembro de 2025, ao Ministério da Fazenda solicitação de transferência de titularidade, cabendo 
à Secretaria do Tesouro Nacional, na análise do caso concreto, dispor sobre a definição dos requisitos e 
documentos necessários à avaliação. 
Parágrafo único. Não serão aceitos ativos cujo valor individual seja inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) do saldo devedor atualizado do Estado ofertante junto à União. 

 
Seção V 

Dos recebíveis originados de créditos inscritos na dívida ativa da Fazenda estadual ou distrital 
Art. 19. No caso da cessão dos recebíveis de que trata o art. 5°, caput, inciso V, o Estado poderá, até 31 
de dezembro de 2025, efetuar proposta de pagamento de até 10% (dez por cento) do montante 
apurado da dívida mediante cessão, para a União, dos recebíveis recuperáveis de créditos confessados 
inscritos em sua dívida ativa. 
§ 1° Poderão ser cedidos, nos termos do disposto neste artigo, os recebíveis originados de créditos 
negociados, considerados recuperáveis após análise da União, representada pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 
§ 2° Para a correta apuração das condições de cessão e avaliação do valor do ativo, o Estado deverá 
remeter à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em meio digital e de forma estruturada, os dados 
das inscrições em dívida ativa que pretende ceder, incluídos: 
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I - a natureza da dívida inscrita, o seu valor consolidado e os valores discriminado por rubrica; 
II - os dados cadastrais do devedor e dos demais responsáveis, inclusive o seu endividamento total 
perante o ente; 
III - os elementos da constituição do crédito inscrito; 
IV - o histórico e os elementos da negociação da inscrição; 
V - as informações acerca do ajuizamento de execução fiscal, da constituição de penhoras ou da 
aceitação de garantias incidentes sobre a inscrição; 
VI - os marcos relevantes de início, de interrupção e de suspensão dos prazos de decadência e 
prescrição; 
VII - o histórico de adimplemento das obrigações do sujeito passivo; 
VIII - as informações para a preservação da base de cálculo das vinculações constitucionais; e 
IX - os outros elementos relevantes para mensuração da higidez e da recuperabilidade do crédito, a 
critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
Art. 20. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional mensurará a expectativa de recebimento do fluxo 
futuro a partir de análise da situação econômica dos devedores inscritos e das características do crédito, 
com a avaliação global do conjunto de inscrições ofertadas pelo Estado. 
§ 1° Os valores da expectativa de recebimento do fluxo futuro nominal, segregados anualmente, e as 
suas mensurações, avaliações e demais prognósticos realizados pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional serão encaminhados à Procuradoria do respectivo Estado para fins de validação quanto às 
premissas e aos cálculos que resultaram na expectativa de recebimento do fluxo futuro nominal. 
§ 2° Após a validação do Estado ofertante dos recebíveis quanto à adequação da estimativa do fluxo 
futuro nominal, tais informações serão submetidas à Secretaria do Tesouro Nacional para fins de 
aplicação de taxa de desconto e cálculo do valor presente do fluxo futuro dos recebíveis e servirão de 
base para a amortização da dívida, nos termos do disposto no art. 3°, caput, inciso VI, alínea "a", da Lei 
Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025. 
§ 3° Após definido e calculado o valor presente do fluxo futuro de recebimentos dos ativos de que trata 
esta Seção, a Secretaria do Tesouro Nacional oficiará o Estado ofertante dos recebíveis para a 
conferência dos cálculos e a ratificação do valor presente dos recebíveis ofertados. 
§ 4° Recebidas a ratificação e a anuência dos cálculos pelo Estado ofertante, a Secretaria do Tesouro 
Nacional adotará os procedimentos necessários para o abatimento dos valores do saldo da dívida e para 
fins de cumprimento dos montantes de amortização da dívida decorrentes da escolha do referido 
Estado dentre as opções previstas no art. 27. 
Art. 21. Na apuração do valor dos créditos recebíveis, deverão ser descontados, antes de eventual 
deságio pactuado entre as partes, os valores: 
I - com vinculação constitucional ou legal; 
II - de encargos legais ou honorários advocatícios; e 
III - objeto de repartição constitucional. 
Art. 22. O Estado cedente e a União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, poderão 
implementar soluções integradas para otimizar a administração, a cobrança e a representação judicial e 
extrajudicial dos créditos inscritos em dívida ativa. 

 
Seção VI 

Dos recebíveis originados da compensação financeira advinda da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica ou de recursos minerais 

Art. 23. No caso dos recebíveis de que trata o art. 5°, caput, inciso VIII, os Estados deverão enviar ao 
Ministério da Fazenda, até 31 de julho de 2025, solicitação de cessão acompanhada dos seguintes 
documentos: 
I - avaliação econômico-financeira do fluxo dos recebíveis, acompanhada de premissas e de metodologia 
de cálculo, validada pela agência reguladora federal competente; 
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II - parecer da Procuradoria do Estado que ateste que os recebíveis estão livres e desembaraçados, e 
não estão comprometidos com garantias, contragarantias, depósitos judiciais, vinculações legais ou 
transferências obrigatórias; e 
III - minuta do instrumento de cessão. 
Art. 24. O aceite pela União de recebíveis de que trata o art. 5°, caput, inciso VIII, será condicionado: 
I - à validação da projeção do fluxo dos recebíveis pela agência reguladora federal competente; 
II - ao valor limitado ao projetado pela agência reguladora federal competente, descontado o montante 
comprometido pelo Estado com garantias, contragarantias, depósitos judiciais, vinculações legais ou 
transferências obrigatórias; e 
III - à manifestação favorável por parte do Ministério setorial competente. 
Art. 25. Caberá à agência reguladora federal competente: 
I - elaborar projeção do fluxo dos recebíveis por Estado, acompanhada das premissas técnicas e 
econômicas e da descrição da metodologia de cálculo; 
II - atuar como interveniente no instrumento de cessão a ser firmado entre a União e o Estado; 
III - apurar mensalmente o valor correspondente aos recebíveis cedidos à União, nos termos do disposto 
no instrumento de cessão; e 
IV - reter e transferir para a Secretaria do Tesouro Nacional, mensalmente, os valores cedidos à União 
pelo Estado, nos termos do disposto no instrumento de cessão. 
Art. 26. Para fins de pagamento, conforme previsto nesta Seção, o fluxo de recebíveis será trazido a 
valor presente, aplicado o coeficiente do momento do pagamento, sendo eventual diferença entre a 
parcela utilizada para compensação e aquela efetivamente devida complementada pelo Estado 
interessado, caso o coeficiente tenha sofrido redução, ou transferida pela União, caso tenha ocorrido 
aumento. 
Parágrafo único. Para fins de pagamento e abatimento efetivo no saldo devedor dos fluxos de 
recebíveis, os respectivos fluxos de recebíveis poderão ser abatidos da conta gráfica do contrato à 
medida que ocorrer a transferência de recursos pela União de acordo com os valores no momento do 
pagamento, nos termos do disposto neste Decreto e em ato do Secretário do Tesouro Nacional de que 
trata o art. 67. 

CAPÍTULO IV 
DAS OPERAÇÕES ABRANGIDAS PELO PROGRAMA DE PLENO PAGAMENTO DE DÍVIDAS DOS ESTADOS 

Seção I 
Das condições financeiras e do controle das operações 

Art. 27. Os encargos incidentes sobre as dívidas refinanciadas no âmbito do Propag serão compostos de: 
I - atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo; e 
II - juros reais de 0% a.a. (zero por cento ao ano) para os Estados que, até 31 de dezembro de 2025: 
a) reduzirem em, no mínimo, 20% (vinte por cento) a dívida apurada nos termos do disposto no art. 3°, 
por meio de quaisquer dos instrumentos previstos no art. 5°, e, até o seu pleno pagamento, aportarem 
anualmente 1% (um por cento) do saldo devedor atualizado no fundo de que trata o art. 44, e aplicarem 
anualmente 1% (um por cento) do saldo devedor atualizado nos investimentos de que trata o art. 5°, § 
2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025; 
b) reduzirem em, no mínimo, 10% (dez por cento) a dívida apurada nos termos do disposto no art. 3°, 
por meio de quaisquer dos instrumentos previstos no art. 5°, e, até o seu pleno pagamento, aportarem 
anualmente 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do saldo devedor atualizado no fundo de que 
trata o art. 44, e aplicarem anualmente 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do saldo devedor 
atualizado nos investimentos de que trata o art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro 
de 2025; ou 
c) não reduzirem a sua dívida apurada nos termos do disposto no art. 3° e, até o seu pleno pagamento, 
aportarem anualmente 2% (dois por cento) do saldo devedor atualizado no fundo de que trata o art. 44, 
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e aplicarem 2% (dois por cento) do saldo devedor atualizado nos investimentos de que trata o art. 5°, § 
2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025; 
III - juros reais de 1% a.a. (um por cento ao ano) para os Estados que, até 31 de dezembro de 2025: 
a) reduzirem em, no mínimo, 20% (vinte por cento) a dívida apurada nos termos do disposto no art. 3°, 
por meio de quaisquer dos instrumentos previstos no art. 5°, e, até o seu pleno pagamento, aportarem 
anualmente 1% (um por cento) do saldo devedor atualizado no fundo de que trata o art. 44; 
b) reduzirem em, no mínimo, 10% (dez por cento) a dívida apurada nos termos do disposto no art. 3°, 
por meio de quaisquer dos instrumentos previstos no art. 5°, e, até o seu pleno pagamento, aportarem 
anualmente 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do saldo devedor atualizado no fundo de que 
trata o art. 44, e aplicarem anualmente 0,5% (cinco décimos por cento) do saldo devedor atualizado nos 
investimentos de que trata o 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025; ou 
c) não reduzirem a sua dívida apurada nos termos do disposto no art. 3° e, até o seu pleno pagamento, 
aportarem anualmente 2% (dois por cento) do saldo devedor atualizado no fundo de que trata o art. 5°, 
e aplicarem 1% (um por cento) do saldo devedor atualizado nos investimentos de que trata o 5°, § 2°, 
da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025; ou 
IV - juros reais de 2% a.a. (dois por cento ao ano) para os Estados que, até 31 de dezembro de 2025: 
a) reduzirem em, no mínimo, 10% (dez por cento) a dívida apurada nos termos do disposto no art. 3°, 
por meio de quaisquer dos instrumentos previstos no art. 5°, e, até o seu pleno pagamento, aportarem 
anualmente 1% (um por cento) do saldo devedor atualizado no fundo de que trata o art. 44; ou 
b) não reduzirem sua dívida apurada nos termos do disposto no art. 3° e, até o seu pleno pagamento, 
aportarem anualmente 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do saldo devedor atualizado no 
fundo de que trata o art. 44, e aplicarem 0,5% (cinco décimos por cento) do saldo devedor atualizado 
nos investimentos de que trata o art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025. 
§ 1° No caso das transferências de ativos de que trata o art. 5°, caput, incisos I, II e VI, o prazo até 31 de 
dezembro de 2025 referido nos incisos II, III, e IV do caput é o da comunicação formal do Estado à União 
de sua intenção de transferir os ativos, com a proposição das correspondentes condições de 
transferência e valores. 
§ 2° Para efeito de apuração do valor a ser reduzido nos termos do caput, será considerado o saldo 
consolidado de todas as dívidas de responsabilidade do Estado, inclusive para efeitos da redução do 
saldo devedor em função de eventual amortização extraordinária. 
Art. 28. A adesão ao Propag implicará a assinatura de contrato de refinanciamento, que servirá de 
termo aditivo a cada um dos contratos representativos das dívidas referidas no art. 3°, consolidando 
acréscimos legais relativos a multas de ofício, juros moratórios e compensatórios e demais encargos, 
conforme previsto na legislação vigente à época dos fatos geradores que lhes deram origem com os 
respectivos saldos devedores. 
§ 1° O contrato de refinanciamento de que trata o caput deverá prever que os saldos devedores nele 
consolidados serão refinanciados em até trezentos e sessenta prestações mensais sucessivas, calculadas 
de acordo com a Tabela Price de amortização, com vencimento da primeira parcela no décimo quinto 
dia do mês subsequente ao de assinatura. 
§ 2° Os encargos contratuais previstos no contrato de refinanciamento de que trata o caput são aqueles 
constantes do art. 27, definidos conforme os compromissos assumidos pelo Estado relativamente aos 
percentuais de redução de saldo devedor, de investimentos nas atividades de que trata o art. 5°, § 2°, 
da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, e de aportes de recursos no fundo de que trata o 
art. 44. 
§ 3° O contrato de refinanciamento de que trata o caput será firmado depois de formalizada a 
transferência definitiva de todos os ativos à União pelo Estado em amortização dos saldos devedores 
das dívidas referidas no art. 3°, se for o caso. 
§ 4° A redução das dívidas decorrentes da amortização referida no § 3° ocorrerá na data da efetiva 
transferência de cada um dos ativos do Estado para a União. 
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§ 5° Na hipótese de acordo entre as partes, a pendência de aprovação das leis autorizativas da União e 
do Estado não impedirá a assinatura do contrato de refinanciamento a que se refere o caput, sob 
condição resolutiva. 
§ 6° Na hipótese prevista no § 5°, a redução no saldo devedor de cada dívida ocorrerá na data da efetiva 
transferência de cada um dos ativos do Estado para a União. 
§ 7° As novas condições financeiras das dívidas abrangidas pelo Propag, nos termos do disposto no § 2°, 
passarão a vigorar a partir da data da assinatura do contrato de refinanciamento correspondente. 
§ 8° Na hipótese de as condições resolutivas referidas no § 5° não serem atendidas nos prazos nelas 
previstos, a redução do saldo devedor da dívida não será materializada, e as dívidas serão reprocessadas 
pelos encargos originais de adimplência vigentes antes do contrato de refinanciamento, e as suas 
eventuais diferenças financeiras apuradas incorporadas aos respectivos saldos devedores para 
pagamento pelos prazos remanescentes. 
§ 9° Durante a vigência do contrato de refinanciamento a que se refere o caput, a qualquer tempo, os 
Estados poderão efetuar amortizações extraordinárias dos valores, por meio dos ativos previstos no art. 
5°, mediante aditamento contratual, sem alteração das condições financeiras pactuadas inicialmente no 
âmbito do Propag. 
§ 10. Para efeito de aplicação das condições financeiras do Propag, os subcontratos firmados nos termos 
do disposto na Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993, serão consolidados por meio do contrato a que 
se refere o caput. 
§ 11. As referências a aditivo contratual ou a termo aditivo na Lei Complementar n° 212, de 13 de 
janeiro de 2025, e neste Decreto, deverão ser entendidas como o contrato de refinanciamento de que 
trata o caput. 
Art. 29. Os valores devidos à União, nos termos do disposto no art. 4° da Lei Complementar n° 201, de 
24 de outubro de 2023, serão atualizados na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda e incorporados ao saldo devedor de contrato vigente, de responsabilidade do Estado, por meio 
do contrato de refinanciamento a que se refere o art. 28. 
§ 1° Na hipótese de o Estado apurar a existência de diferença de valores, nos termos do disposto no art. 
2°, § 6°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, e no art. 4°, caput, inciso II, da Lei 
Complementar n° 201, de 24 de outubro de 2023, poderá celebrar contrato para refinanciar o valor 
devido, atualizado na forma estabelecida no caput deste artigo, e aderir ao Propag. 
§ 2° Na hipótese em que seja aplicável o disposto no art. 4°, caput, inciso II, da Lei Complementar n° 
201, de 24 de outubro de 2023, o contrato de refinanciamento do Propag deverá conter cláusula que 
estabeleça o emprego das condições financeiras previstas no art. 23 da Lei Complementar n° 178, de 13 
de janeiro de 2021, quando necessário ao atendimento do disposto no art. 42. 
Art. 30. É vedada a contratação de novas operações de crédito pelo Estado para pagamento das 
parcelas das dívidas abrangidas pelo Propag, sob pena de desligamento do Programa. 

 
Seção II 

Dos Estados em Regime de Recuperação Fiscal 
Art. 31. Para fins de aplicação do disposto no art. 4°, § 6°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro 
de 2025, e no art. 32 deste Decreto, entende-se como o momento do efetivo ingresso no Regime de 
Recuperação Fiscal a aprovação do pedido de adesão do Estado pelo Ministério da Fazenda, conforme o 
disposto no art. 4° da Lei Complementar n° 159, de 17 de maio de 2017, e no art. 4° do Decreto n° 
10.681, de 20 de abril de 2021. 
Art. 32. Aos Estados cujo ingresso no Regime de Recuperação Fiscal tenha ocorrido até 31 de dezembro 
de 2024, e que aderirem ao Propag e protocolarem pedido do encerramento do seu Regime até 31 de 
dezembro de 2025, será concedida a possibilidade de incremento gradual do valor exigível das 
prestações das dívidas referidas no art. 3°, nos seguintes termos: 
I - 20% (vinte por cento) do valor das prestações devidas no primeiro ano do termo aditivo; 
II - 40% (quarenta por cento) do valor das prestações devidas no segundo ano do termo aditivo; 
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III - 60% (sessenta por cento) do valor das prestações devidas no terceiro ano do termo aditivo; 
IV - 80% (oitenta por cento) do valor das prestações devidas no quarto ano do termo aditivo; e 
V - 100% (cem por cento) do valor das prestações devidas no quinto ano do termo aditivo em diante. 
§ 1° A diferença entre os valores das prestações devidas, calculada conforme o disposto no art. 28, § 1°, 
e os valores efetivamente pagos em decorrência da aplicação do disposto no caput, será incorporada ao 
saldo devedor dos contratos de dívida a partir do quinto ano de vigência de cada termo aditivo, e 
atualizada pelos encargos financeiros contratuais de adimplência. 
§ 2° O disposto no art. 9° da Lei Complementar n° 159, de 17 de maio de 2017, não será aplicado a partir 
da data informada pelo Estado para encerramento da vigência em seu pedido de desligamento do 
Regime de Recuperação Fiscal ou da data da assinatura do termo aditivo do Propag, o que ocorrer 
primeiro. 
§ 3° Para fins do disposto no art. 43 do Decreto n° 10.681, de 20 de abril de 2021, a retomada dos 
pagamentos obedecerá ao disposto no caput. 

Seção III 
Da limitação do crescimento das despesas primárias 

Art. 33. Os Estados que optarem pela adesão ao Propag deverão limitar, nos termos do disposto no art. 
7° da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, no prazo máximo de doze meses, contado da 
data da assinatura do contrato de refinanciamento a que se refere o art. 28, o crescimento das despesas 
primárias à variação do IPCA, apurado pelo IBGE, ou de outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de 
percentual da variação real positiva da receita primária apurada, aplicada a referida limitação a todos os 
Poderes e órgãos autônomos do Estado. 
§ 1° A lei estadual prevista no art. 7°, § 5°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, 
deverá autorizar a celebração de aditivo para a instituição do valor- base nominal do limite ao 
crescimento das despesas primárias e a indicação do exercício financeiro de início da limitação de 
despesas, facultada ao Estado a escolha entre os exercícios de 2021 a 2024 para a fixação do valor-base. 
§ 2° O início da limitação das despesas primárias deverá ocorrer no prazo de doze meses, contado da 
data da assinatura do contrato a que se refere o art. 28, e será aplicado à despesa primária do exercício 
financeiro do Estado, que compreende o período entre janeiro e dezembro de cada exercício financeiro. 
Art. 34. A apuração do valor nominal correspondente à variação real positiva da receita primária sobre o 
qual poderão incidir os percentuais previstos no art. 7°, caput, incisos II e III, da Lei Complementar n° 
212, de 13 de janeiro de 2025, observará os seguintes parâmetros: 
I - terá como base a receita primária acumulada em doze meses, verificada até junho do exercício 
anterior àquele de vigência da limitação do crescimento de despesas, nos termos do disposto na Lei 
Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025; e 
II - será comparada à soma da receita acumulada nos doze meses imediatamente anteriores a que se 
refere o inciso I do caput, atualizada pela variação acumulada do IPCA desse período. 
§ 1° A forma de apuração da variação real positiva da receita primária será regulamentada pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 
§ 2° Para fins de apuração da variação real positiva da receita primária, consideram-se receitas primárias 
aquelas arrecadadas como resultado da atividade regular do Governo, na forma estabelecida pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 
Art. 35. Para fins de averiguação do resultado primário, relativamente à constatação do critério 
aplicável ao art. 7°, caput, incisos II e III, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025: 
I - a apuração do resultado primário observará o disposto em ato do Secretário do Tesouro Nacional; e 
II - o ano de referência para a avaliação do cumprimento do resultado primário será aquele 
correspondente ao segundo exercício anterior ao da vigência da limitação de que trata esta Seção. 
Art. 36. A avaliação anual do cumprimento da limitação das despesas primárias nos termos do disposto 
nesta Seção será feita de forma consolidada à execução das despesas dos Poderes e órgãos dos Estados, 
cujos critérios guardarão conformidade com aqueles utilizados para a apuração do valor-base de que 
trata o art. 33, § 1°, na forma estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
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Parágrafo único. Para fins de aferição do cumprimento do disposto nesta Seção, nos termos do disposto 
no art. 12 da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, o Estado sujeito à limitação a que se 
refere o caput deverá publicar anualmente informações sobre o cumprimento da meta pactuada, em 
especial: 
I - a limitação global das despesas primárias a que estará sujeito no exercício seguinte, por ocasião do 
encaminhamento de sua Lei Orçamentária Anual ao Poder Legislativo; e 
II - manifestação quanto ao cumprimento ou não da limitação global das despesas primárias no exercício 
anterior, por ocasião da prestação de contas do Poder Executivo. 
Art. 37. O valor limite ao qual as despesas primárias deverão se sujeitar, nos termos do disposto no art. 
7° da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, será apurado por meio de atualizações anuais 
consecutivas do valor-base a que se refere o art. 33, § 1°, pela regra prevista no art. 7°, caput, incisos 
I, II e III, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, e sua regulamentação pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, observadas as seguintes condições: 
I - o valor-base do aditivo será atualizado para o primeiro ano de vigência da limitação de crescimento 
das despesas pela variação do IPCA acumulado entre junho do exercício base de cálculo e junho do 
exercício anterior ao primeiro exercício sujeito à limitação, e serão adicionados, se for o caso, 50% 
(cinquenta por cento) ou 70% (setenta por cento) da variação real da receita primária conforme o 
disposto nesta Seção, relativo ao art. 7°, caput, incisos I, II e III, da Lei Complementar n° 212, de 13 
janeiro de 2025; 
II - o valor apurado para a limitação da despesa do primeiro ano de vigência servirá de base para 
definição do limite de despesas primárias do exercício seguinte, sendo atualizado pela variação 
acumulada em doze meses do IPCA até junho do exercício anterior ao segundo ano de vigência 
acrescido da variação real da receita primária, se for o caso, conforme o disposto nos art. 34 e art. 35; e 
III - a definição do valor limite das despesas primárias dos exercícios subsequentes será feita pela regra 
prevista no inciso II do caput. 
Art. 38. Serão consideradas na apuração das despesas primárias sujeitas à limitação de que trata o art. 
7° da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, as despesas empenhadas no exercício 
financeiro, de acordo com metodologia utilizada pela Secretaria do Tesouro Nacional, no âmbito do 
Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal e do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal, 
de que trata a Lei Complementar n° 178, de 13 de janeiro de 2021. 
§ 1° Consideram-se como despesas primárias, para fins de definição da base de cálculo e de avaliação 
quanto ao cumprimento da medida de limitação de despesas previstas no art. 7° da Lei Complementar 
n° 212, de 13 de janeiro de 2025, os gastos necessários para a prestação dos serviços públicos à 
sociedade, desconsiderados o pagamento dos passivos definidos em ato da Secretaria do Tesouro 
Nacional, excluindo-se: 
I - aquelas custeadas com recursos provenientes de indenizações judiciais; 
II - o montante equivalente à aplicação mínima necessária para cumprimento do disposto no art. 
198 da Constituição; 
III - o montante equivalente à aplicação mínima necessária para cumprimento do disposto no art. 
212 da Constituição; 
IV - as relativas a transferências constitucionais aos Municípios quando o Estado optar por fazer o 
registro contábil desse repasse como despesa orçamentária; 
V - aquelas custeadas com recursos provenientes do fundo de que trata o art. 44, de transferências 
vinculadas da União, dos fundos especiais do Poder Judiciário, da Assembleia Legislativa, dos Tribunais 
de Contas dos Estados e dos Municípios, da Defensoria Pública, do Ministério Público estadual, das 
Procuradorias-Gerais dos Estados e das Secretarias de Fazenda ou equivalentes, e de outras fontes de 
recursos definidas em ato do Poder Executivo federal; e 
VI - os investimentos de que trata o art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025. 
Art. 39. A Secretaria do Tesouro Nacional, após concluídas as avaliações a que se refere o art. 18 da Lei 
Complementar n° 178, de 13 de janeiro de 2021, emitirá parecer que deverá atestar o cumprimento ou 
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o descumprimento da limitação das despesas primárias a que se refere o art. 7° da Lei Complementar n° 
212, de 13 de janeiro de 2025, com base na avaliação de que trata o art. 36 deste Decreto, e a apuração 
das despesas primárias sujeitas à limitação de despesas de que trata o art. 38 deste Decreto. 
Art. 40. O Estado que tiver dispensada a exigência de metas e de compromissos dos Programas de 
Acompanhamento e Transparência Fiscal para os Estados, prevista no art. 7°, § 6°, da Lei Complementar 
n° 212, de 13 de janeiro de 2025, não fará jus ao percentual de bonificação do espaço fiscal do exercício 
seguinte, previsto em ato do Secretário do Tesouro Nacional. 

 
Seção IV 

Da revisão de encargos financeiros 
Art. 41. Os encargos financeiros incidentes sobre as dívidas abrangidas pelo Propag serão revistos 
quando o Estado: 
I - deixar de realizar o aporte de que trata o art. 5°, § 2°, inciso VII, da Lei Complementar n° 212, de 13 
de janeiro de 2025, em até sessenta dias após o fim do exercício de referência; 
II - contratar nova operação de crédito para o pagamento das parcelas de que trata o art. 28, § 1°; 
III - atrasar o pagamento das parcelas de que trata o art. 28, § 1°, por três meses consecutivos ou seis 
meses não consecutivos no período de trinta e seis meses; 
IV - deixar de realizar o aporte anual dos recursos por ele devidos ao fundo de que trata o art. 44; 
V - por opção, desligar-se do Propag; ou 
VI - não comprovar a aplicação dos recursos nas finalidades de que trata o art. 5°, § 2°, da Lei 
Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, nos termos do disposto no art. 64 deste Decreto, em 
especial em seu § 4°. 
Art. 42. A revisão de encargos prevista no art. 41 implicará: 
I - o recálculo dos saldos devedores de forma retroativa, aplicando-se a taxa de juros reais de 4% a.a. 
(quatro por cento ao ano), de forma retroativa e integral, a partir da data da mora, para os casos 
previstos no art. 41, caput, incisos I e VI; 
II - o recálculo dos saldos devedores de forma retroativa, aplicando-se as condições de pagamento 
vigentes anteriormente à adesão ao Propag, de forma retroativa e integral, a partir do desligamento, 
para os casos previstos no art. 41, caput, incisos II e III; e 
III - a aplicação das taxas de juros e demais condições de pagamento vigentes anteriormente à adesão 
ao Propag, de forma retroativa e integral, a partir da data de comunicação à Secretaria do Tesouro 
Nacional, para os casos previstos no art. 41, caput, incisos IV e V. 
Parágrafo único. A ocorrência das hipóteses previstas no art. 41, caput, incisos II a VI, implicará também 
desligamento do Propag. 
Art. 43. Na hipótese de a revisão de encargos de que trata o art. 41 acarretar o surgimento de 
diferenças financeiras entre os valores recalculados e os valores efetivamente pagos, os montantes 
correspondentes serão incorporados aos saldos devedores de cada uma das dívidas, para ser pago nos 
prazos remanescentes. 
§ 1° Na hipótese de o recálculo de que trata o art. 42, caput, incisos II e III, incidir sobre contratos cujos 
períodos de amortização originais expiraram, o saldo devedor residual deverá ser quitado em parcela 
única. 
§ 2° Na hipótese prevista nesta Seção, a forma de apuração do saldo devedor será estabelecida em ato 
do Secretário do Tesouro Nacional. 

CAPÍTULO V 
DO FUNDO DE EQUALIZAÇÃO FEDERATIVA E DO FUNDO GARANTIDOR FEDERATIVO 

Seção I 
Do Fundo de Equalização Federativa 

Art. 44. O FEF, instituído em favor dos Estados, tem o objetivo de criar condições estruturais de 
incremento de produtividade, de enfrentamento das mudanças climáticas e de melhoria da 
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infraestrutura, segurança pública e educação, notadamente relacionada à formação profissional da 
população. 
§ 1° O FEF terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas e da 
instituição administradora e será sujeito a direitos e obrigações próprios. 
§ 2° Os recursos recebidos do FEF pelos Estados deverão ser destinados às ações e aos investimentos de 
que trata o art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, observados o disposto 
nos incisos III e X e a excepcionalização prevista no inciso IV do mesmo parágrafo. 
§ 3° De acordo com o disposto no art. 9°, § 3°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, o 
montante equivalente a 10% (dez por cento) dos valores constituídos no FEF originários do art. 10, 
caput, incisos I e II, da referida Lei Complementar serão destinados ao FGF, de que trata a Seção II deste 
Capítulo. 
Art. 45. Constituirão recursos do FEF: 
I - os aportes dos valores de que trata o art. 5°, § 1°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 
2025; e 
II - o rendimento de aplicações financeiras com os recursos do fundo. 
§ 1° Os Estados que firmarem o termo aditivo de que trata o art. 28, ou protocolarem o pedido de 
adesão ao Propag até 30 de novembro de 2025, deverão realizar o primeiro aporte ao FEF em até 
sessenta dias da assinatura do referido termo aditivo ou do protocolo do pedido, ou até 30 de 
novembro de 2025, o que ocorrer primeiro. 
§ 2° Os Estados que protocolarem o pedido de adesão ao Propag em dezembro de 2025 deverão 
apresentar comprovante de recolhimento de aporte ao FEF na mesma data ou em data anterior à do 
protocolo do referido pedido. 
§ 3° Aos aportes ao FEF a que se referem os § 1° e § 2° serão aplicados o índice percentual devido em 
montante proporcional ao número de meses em que será aplicada a taxa de juros reduzida no âmbito 
do Propag no exercício, a partir da data da assinatura do termo aditivo. 
§ 4° A partir de 1° de janeiro de 2026, os aportes anuais ao FEF deverão ser realizados até 30 de junho 
de cada exercício. 
§ 5° Os aportes ao FEF deverão ser feitos exclusivamente em moeda corrente. 
Art. 46. Os recursos do FEF, descontadas a parcela de que trata o art. 44, § 3°, e a remuneração da 
instituição administradora do fundo, deverão ser distribuídos anualmente entre os Estados que 
aderirem ao Propag, conforme os seguintes critérios: 
I - inverso da relação entre Dívida Consolidada e Receita Corrente Líquida, obtidas a partir do Relatório 
de Gestão Fiscal do fim do exercício anterior, com peso de 20% (vinte por cento); e 
II - coeficientes de participação no Fundo de Participação dos Estados - FPE, calculados pelo Tribunal de 
Contas da União para o exercício corrente, com peso de 80% (oitenta por cento). 
§ 1° No exercício de 2025, a distribuição de recursos do FEF ocorrerá até 31 de dezembro de 2025. 
§ 2° Até 15 de dezembro de 2025, a instituição administradora do FEF divulgará em sítio eletrônico a 
lista dos Estados que farão jus à primeira distribuição, juntamente com os seus respectivos valores 
apurados de acordo com o disposto nos incisos I e II do caput. 
§ 3° A partir de 1° de janeiro de 2026, a distribuição ocorrerá até 31 de outubro de cada exercício, e 
caberá à instituição administradora do FEF publicar a lista de Estados que farão jus à distribuição e os 
seus respectivos valores até 30 de setembro. 
§ 4° No caso dos Estados obrigados a realizar os aportes anuais de que trata o art. 5°, § 1°, da Lei 
Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, somente poderão ser contemplados com a distribuição 
dos recursos do FEF no respectivo exercício aqueles que tiverem realizado os aportes estabelecidos 
como condicionantes para os benefícios de taxas de juros do Programa até as datas a que se referem o 
art. 45, § 1° e § 2°, no termos do disposto no estatuto do fundo. 
§ 5° Os Estados beneficiados pela Lei Complementar n° 206, de 16 de maio de 2024, ficam dispensados 
de realizar os aportes de que trata o art. 5°, § 1°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, 
enquanto perdurar a suspensão dos pagamentos devidos das parcelas vincendas com a União dos 
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Estados federativos afetados por calamidade pública, nos termos do disposto no art. 2° da referida Lei 
Complementar. 
Art. 47. Os Estados que participarem do FEF e não comprovarem o uso dos recursos recebidos do fundo 
nas finalidades previstas no art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, ou o 
cumprimento das metas pactuadas, terão seus valores retidos em conta específica no fundo. 
§ 1° Caberá à instituição administradora do fundo realizar a retenção de que trata o caput com base em: 
I - relatório semestral ou parecer anual do Tribunal de Contas do respectivo Estado; ou 
II - deliberação do Conselho de Participação do Fundo de Equalização Federativa e do Fundo Garantidor 
Federativo - CPFEF, de que trata o art. 54, com base nas informações declaratórias de responsabilidade 
do Estado, na hipótese de o parecer ou o relatório relativo ao exercício anterior não ser encaminhado 
pelo respectivo Tribunal de Contas até 31 de agosto de cada ano. 
§ 2° Na hipótese de ateste, pelo CPFEF ou pelo respectivo Tribunal de Contas, de regularização da 
aplicação dos recursos nas finalidades previstas do art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de 
janeiro de 2025, e do cumprimento das metas pactuadas ou da efetivação das ações pactuadas para o 
atingimento dos objetivos e das metas do Propag, os recursos serão liberados em até trinta dias da data 
do respectivo ateste. 
§ 3° Nos termos do disposto no estatuto do fundo, poderá ser previsto prazo-limite para a regularização 
da aplicação dos recursos nas finalidades previstas no art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 
de janeiro de 2025, e do cumprimento das metas pactuadas ou da efetivação das ações pactuadas para 
o atingimento dos objetivos e das metas do Propag, findo o qual o CPFEF poderá deliberar pela 
redistribuição dos recursos retidos entre os demais Estados participantes do Propag, perdendo o Estado 
com recursos retidos o direito à respectiva parcela. 
§ 4° Na hipótese de verificação, pelo respectivo Tribunal de Contas, de desconformidade na aplicação 
dos recursos nas finalidades previstas do art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 
2025, no cumprimento das metas pactuadas ou na efetivação das ações pactuadas para o atingimento 
dos objetivos e das metas do Propag, será realizada a retenção de recursos de que trata o caput, até que 
novo parecer do respectivo Tribunal de Contas ateste a conformidade. 

 
Seção II 

Do Fundo Garantidor Federativo 
Art. 48. O FGF será destinado a garantir operações de crédito dos Estados, incluídas as operações com 
aval da União, e as relativas a garantias em operações de parceria público-privada. 
§ 1° No caso de operações internas e externas com aval da União, os recursos disponíveis no FGF 
poderão servir de contragarantia à garantia da União, sendo o ressarcimento do aval automático à 
União, independentemente de execução de outras contragarantias. 
§ 2° O FGF deverá celebrar instrumento com a União no qual se obriga a prestar as contragarantias a 
que se refere o § 1°. 
§ 3° Os critérios de concessão e execução de garantias e contragarantias do FGF serão definidos no 
estatuto do referido fundo. 
§ 4° O Estado que não honrar o serviço da dívida das operações de crédito contratadas e, 
consequentemente, acionar os recursos do FGF, ficará impedido de realizar novas operações de crédito 
e não poderá ter acesso aos recursos do FEF em quaisquer de suas hipóteses, até que o Estado ressarça 
o fundo no valor do acionamento da garantia ou da contragarantia. 
§ 5° Para efeito do ressarcimento a que se refere o § 4°, os valores restituídos à União em decorrência 
de honra de aval deverão ser atualizados pelos mesmos encargos financeiros incidentes sobre a parcela 
honrada até a data de efetivo reembolso ao FGF pelo Estado. 
Art. 49. O FGF terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas e da 
instituição administradora e será sujeito a direitos e obrigações próprios. 
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§ 1° O FGF não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do Poder Público e responderá 
por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio, e não responderá ao 
administrador ou aos cotistas, por qualquer obrigação do fundo. 
§ 2° O patrimônio do FGF será formado: 
I - pelo montante equivalente a 10% (dez por cento) dos recursos de que trata o art. 45, caput, incisos I e 
II; 
II - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; 
III - pelos recursos provenientes da recuperação das honras; e 
IV - por outras fontes estabelecidas no estatuto do fundo. 
Art. 50. Caberá à instituição administradora do FGF aplicar as restrições de que trata o art. 48, § 4°. 
Parágrafo único. O acionamento dos recursos do FGF e o seu ressarcimento, a que se refere o art. 48, § 
4°, serão aferidos pela instituição administradora, que sobre eles deverá informar em até trinta dias ao 
CPFEF. 
Art. 51. O FGF não pagará rendimentos a seus cotistas, e só será permitido o resgate de cotas em caso 
de dissolução do fundo, nos termos do disposto na legislação e no estatuto do fundo. 
Art. 52. O estatuto definirá o valor máximo a ser garantido pelo FGF, que não pode ser superior a seis 
vezes o montante dos recursos que constituem o patrimônio líquido ajustado, observado, para cada 
Estado, o valor de sua cota, líquido dos compromissos de contragarantia assumidos. 
§ 1° O patrimônio líquido ajustado do FGF corresponderá ao patrimônio líquido acrescido do resultado 
apurado ao fim de cada mês. 
§ 2° Cada Estado só poderá receber garantia do FGF, ou ter contragarantia nas operações garantidas 
pela União prestadas pelo FGF, em valor equivalente à sua respectiva cota-parte no FGF, calculada com 
base nos critérios a que se refere o art. 46, e considerada, no caso exclusivamente de garantia pelo FGF, 
a alavancagem definida nos termos do disposto no caput e no § 1°. 
§ 3° O FGF poderá garantir parcial ou integralmente o valor de cada operação, nos termos do disposto 
em seu estatuto e respeitado o limite de exposição por Estado, conforme o disposto no § 2°. 
§ 4° O limite de alavancagem de que trata o caput poderá ser reduzido, a depender da perda esperada 
da carteira de cada Estado, nos termos do disposto no estatuto do FGF. 
Art. 53. A instituição administradora do FGF deverá empreender esforços para a alocação dos valores 
máximos de garantia e de contragarantia possíveis de serem concedidos pelo FGF, incluídas as 
operações com aval da União e as relativas a garantias em operações de parceria público-privada. 
§ 1° Caberá ao estatuto do FGF definir, percentual mínimo a ser destinado a garantir operações de 
parceria público-privada. 
§ 2° Para dar cumprimento ao disposto no caput e no § 1°, a instituição administradora do FGF poderá 
credenciar outras instituições financeiras, empresas públicas federais ou estaduais, criadas com o 
propósito de prover garantias, como forma de criar capilaridade e aumentar a sua capacidade de 
alocação dos recursos disponíveis, especialmente para o cumprimento das metas de contratualização 
em operações de parceria público-privada. 
§ 3° O Conselho de que trata o art. 54 poderá definir as condições a serem cumpridas por parte das 
instituições de que trata o § 2° para o credenciamento e a operação de produtos de garantias 
associados aos recursos do fundo. 
§ 4° A instituição administradora do FGF poderá contratar instituição especializada para a execução dos 
serviços relacionados à gestão atuarial da carteira e para a recuperação de créditos sinistrados. 

 
Seção III 

Do Conselho de Participação do Fundo de Equalização Federativa e do Fundo Garantidor Federativo 
Art. 54. O Conselho de Participação do Fundo de Equalização Federativa e do Fundo Garantidor 
Federativo - CPFEF tem por finalidade orientar as deliberações das assembleias de cotistas do FEF e do 
FGF e será composto por representantes de cada um dos Estados que tenham aderido ao Propag, além 
de um representante da União. 
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§ 1° Cada membro do CPFEF terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus 
impedimentos. 
§ 2° Os membros do CPFEF e os respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos Estados que 
representam e designados por ato das respectivas Secretarias de Fazenda de cada Estado, e, no caso da 
União, a indicação será feita pelo Ministério da Fazenda e a designação por ato do Secretário do Tesouro 
Nacional. 
§ 3° Caberá ao regimento do CPFEF definir critérios mínimos para a seleção dos membros titular e 
suplente do Conselho. 
Art. 55. Compete ao CPFEF: 
I - examinar o estatuto dos fundos e as suas modificações; 
II - acompanhar e propor medidas que visem ao equilíbrio econômico-financeiro e atuarial do FGF; 
III - acompanhar as medidas adotadas pela instituição administradora dos fundos; 
IV - emitir parecer a respeito da regularidade da aplicação, em cada Estado, dos recursos nas finalidades 
constantes do art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, e o cumprimento das 
metas pactuadas ou da efetivação das ações pactuadas para o atingimento dos objetivos e das metas do 
Propag, na hipótese de ausência de relatório ou de parecer dos Tribunais de Contas; 
V - examinar os relatórios das auditorias interna e externa dos fundos; 
VI - examinar a prestação de contas, os balanços anuais e as demonstrações financeiras dos fundos, a 
partir dos relatórios elaborados pela instituição administradora; e 
VII - elaborar e aprovar o seu regimento interno e elaborar as atas de suas reuniões, que deverão conter 
as orientações referentes às deliberações das assembleias de cotistas dos fundos. 
Art. 56. As reuniões do CPFEF serão convocadas pelo seu Presidente, que será escolhido dentre os 
membros titulares do CPFEF por maioria simples, na reunião do Conselho que avaliar as demonstrações 
financeiras do FEF e do FGF. 
§ 1° A primeira eleição ocorrerá no prazo de até cento e oitenta dias, contado da data de publicação 
deste Decreto, na qual serão definidos o Presidente e o Vice-Presidente, por maioria simples dos 
membros presentes, com mandato válido a partir de 1° de janeiro de 2026. 
§ 2° O representante da União exercerá interinamente a presidência do Conselho até o início do 
mandato do membro eleito nos termos do disposto no § 1°. 
§ 3° O mandato de cada presidente terá duração de um ano, prorrogável por igual período, caso haja 
aprovação por maioria simples dos membros votantes do Conselho. 
Art. 57. As reuniões do CPFEF ocorrerão, em caráter ordinário, com periodicidade a ser definida em 
estatuto e, em caráter extraordinário, por convocação do seu Presidente ou a requerimento de qualquer 
membro, em decorrência do surgimento de matéria relevante. 
§ 1° As reuniões ordinárias serão realizadas em data, hora e local designados com antecedência mínima 
de sete dias. 
§ 2° As reuniões ordinárias e extraordinárias do CPFEF serão realizadas com a presença da maioria de 
seus membros. 
§ 3° Poderão ser convidados, por deliberação da maioria simples dos membros do CPFEF, a participar 
das reuniões do CPFEF, representantes de outros órgãos da administração pública ou da iniciativa 
privada para auxiliar nas discussões de temas específicos, sem direito a voto. 
§ 4° Os membros do CPFEF se reunirão presencialmente ou por meio de videoconferência, a critério do 
seu Presidente. 
Art. 58. As deliberações do CPFEF serão aprovadas por maioria simples e constarão das atas de suas 
reuniões, cabendo ao presidente o voto de qualidade em caso de empate. 
§ 1° Cabe ao Presidente do CPFEF, nos casos de urgência e de relevante interesse, deliberar sobre as 
matérias de competência do Conselho, ad referendum do Colegiado. 
§ 2° As deliberações de que trata o § 1° serão submetidas pelo Presidente ao CPFEF na primeira reunião 
subsequente às deliberações. 
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§ 3° Os estatutos dos fundos poderão prever compensação financeira aos membros titulares do 
Conselho pela participação nas reuniões, e incluídos eventuais critérios para a atualização ou a 
majoração periódica, as quais serão operacionalizadas pela administradora do fundo e descontadas da 
remuneração das disponibilidades do fundo. 
Art. 59. As deliberações do CPFEF relativas ao regimento interno ocorrerão por unanimidade. 
Parágrafo único. O regimento interno poderá estabelecer que deliberações sobre matérias além das 
previstas no caput serão tomadas por unanimidade. 
Art. 60. O CPFEF contará com uma Secretaria-Executiva, que terá as seguintes competências: 
I - promover o apoio administrativo e os meios necessários à execução das atividades do CPFEF; 
II - preparar as reuniões do CPFEF; 
III - acompanhar a implementação das recomendações, das deliberações e das diretrizes estabelecidas 
pelo CPFEF; 
IV - elaborar as minutas das atas das reuniões e das orientações do CPFEF; e 
V - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CPFEF. 
§ 1° A Secretaria-Executiva do CPFEF será exercida pelo Estado cujo representante for o Presidente do 
CPFEF. 
§ 2° Na hipótese de a presidência do CPFEF ser exercida pelo representante da União, a Secretaria-
Executiva do CPFEF será exercida pelo Ministério da Fazenda. 
§ 3° É vedada a criação de subgrupos pelo CPFEF. 

 
Seção IV 

Disposições comuns ao Fundo de Equalização Federativa e ao Fundo Garantidor Federativo 
Art. 61. Eventuais taxas de administração e de remuneração pelos serviços prestados pela instituição 
administradora poderão ser descontadas dos recursos dos fundos. 
Art. 62. Em até noventa dias após o encerramento de cada exercício, a instituição administradora do FEF 
de que trata o art. 44 deverá enviar relatório à Secretaria do Tesouro Nacional sobre os aportes anuais 
devidos e realizados pelos Estados. 

Seção V 
Dos procedimentos de ressarcimento ao Tesouro Nacional de dívidas honradas 

Art. 63. Na hipótese de ocorrência de honra de aval por parte da União, a Secretaria do Tesouro 
Nacional comunicará o fundo de que trata o art. 48, por meio de seu gestor, solicitado o ressarcimento 
dos valores por ela dispendidos, acrescidos de encargos contratuais eventualmente pagos, e dos 
encargos previstos nos contratos de contragarantia correspondentes. 

 
CAPÍTULO VI 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DECORRENTES DA ADESÃO DOS ESTADOS AO PROGRAMA DE PLENO 
PAGAMENTO DE DÍVIDAS DOS ESTADOS 

Art. 64. Em até noventa dias após o encerramento de cada exercício, os Estados deverão enviar relatório 
ao Poder Executivo federal, o qual conterá: 
I - comprovação do atingimento das metas a que se refere o art. 5°, § 2°, inciso I, da Lei Complementar 
n° 212, de 13 de janeiro de 2025; e 
II - comprovação da aplicação dos recursos nas finalidades do art. 5°, art. § 2°, da Lei Complementar n° 
212, de 13 de janeiro de 2025, observadas as obrigações previstas nos incisos III, IV, V e VII do referido 
parágrafo. 
§ 1° A comprovação da aplicação dos recursos a que se refere o inciso II do caput será feita por meio de 
modelo estabelecido pelo Ministério da Fazenda, e se basear nas despesas liquidadas. 
§ 2° A comprovação do atingimento das metas a que se refere o inciso I do caput e da aplicação dos 
recursos na área de educação será objeto de avaliação pelo Ministério da Educação, e poderá contar 
com o apoio técnico do Ministério da Fazenda quanto à prestação de contas da aplicação dos recursos. 
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§ 3° A aplicação dos recursos a que se refere o inciso II do caput, no que se refere aos recursos do FEF, 
poderá ocorrer até o término do exercício financeiro subsequente ao de recebimento dos valores do 
FEF. 
§ 4° A comprovação da aplicação de todos os recursos de que trata o art. 5° da Lei Complementar n° 
212, de 13 de janeiro de 2025, a ser realizada pelo Ministério da Fazenda, ocorrerá com base nas 
informações declaratórias de responsabilidade do Estado, até que sejam recebidas as avaliações e 
pareceres dos respectivos Tribunais de Contas, e consistirá na verificação: 
I - da compatibilidade entre os montantes devidos de aplicação e a execução orçamentária e financeira, 
conforme estabelecido pela Secretaria do Tesouro Nacional; e 
II - da observância à vedação de que trata o art. 5°, § 2°, inciso V, da Lei Complementar n° 212, de 13 de 
janeiro de 2025. 
Art. 65. Para fins de rastreabilidade e transparência, o Estado deverá criar conta corrente específica ou 
fundo público específico no qual deverão ser aportados e mantidos, até o efetivo pagamento das 
despesas relacionadas aos investimentos previstos no art. 5°, § 2°, e no art. 9°, da Lei Complementar n° 
212, de 13 de janeiro de 2025: 
I - os valores relativos ao percentual do saldo devedor atualizado das dívidas elencadas no art. 2°, § 1°, 
da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, que o Estado se comprometeu a aplicar 
diretamente nas finalidades previstas no art. 5°, § 2°, da referida Lei Complementar; 
II - os valores recebidos do FEF; e 
III - os rendimentos financeiros sobre o saldo da conta corrente específica ou fundo específico. 
Art. 66. Os Estados que firmarem o termo aditivo de que trata o art. 28, ou protocolarem o pedido de 
adesão ao Propag até 30 de novembro de 2025, deverão aplicar o respectivo percentual devido nos 
investimentos de que trata o art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, até 31 
de dezembro de 2025. 
§ 1° Os Estados que protocolarem o pedido de adesão ao Propag em dezembro de 2025 deverão 
apresentar a comprovação de aplicação do respectivo percentual devido nos investimentos na mesma 
data ou em data anterior à do protocolo do referido pedido. 
§ 2° A aplicação em investimentos a que se referem o caput e o § 1° será feita aplicando-se o índice 
percentual devido em montante proporcional ao número de meses em que será aplicada a taxa de juros 
reduzida no âmbito do Propag no exercício, de acordo com a data da assinatura do termo aditivo. 
§ 3° A partir de 1° de janeiro de 2026, as aplicações anuais nos investimentos de que trata o art. 5°, § 2°, 
da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, deverão ser realizadas até 31 de dezembro do 
respectivo exercício. 
Art. 67. Em 30 de janeiro e em 30 de julho de cada exercício, os Estados que aderirem ao Propag 
deverão publicar balanço sobre a utilização dos recursos de que trata o art. 5°, § 2°, da Lei 
Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, o recebimento de recursos do FEF de que trata o art. 
44, e o cumprimento das metas pactuadas e, no caso de não atingimento das metas, sobre as ações 
futuras para garantir o atingimento dos objetivos e das metas do Propag. 
§ 1° O documento de prestação de contas de que trata o caput deverá ser submetido ao Tribunal de 
Contas e ao Poder Legislativo do Estado e publicado no Diário Oficial ou em sítio eletrônico mantido 
pelo ente. 
§ 2° O Tribunal de Contas responsável pela análise das contas de cada Estado deverá emitir relatório de 
fiscalização semestral e parecer anual quanto à adequação do uso dos recursos nas finalidades previstas 
na Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, e ao cumprimento dos objetivos e das metas do 
Propag pelo Estado, e emitir determinações para a adoção de ações em caso de não cumprimento das 
metas pactuadas. 
§ 3° Os balanços de que trata o caput e os pareceres de que trata o § 2° deverão ser submetidos ao 
Ministério da Fazenda, e serão objeto de consolidação e publicação com ampla publicidade. 
§ 4° O envio de que trata o § 3° poderá ser feito de forma automática pelo Estado em ambiente 
eletrônico disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
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§ 5° O Ministério da Fazenda encaminhará os balanços e os pareceres ao Conselho Nacional de Política 
Fazendária - Confaz. 
§ 6° Para fins do disposto no art. 12, § 2° e § 3°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, 
juntamente com os documentos a que se refere o § 3° deste artigo, os Tribunais de Contas dos Estados 
deverão indicar ao Ministério da Fazenda, se houver, a ocorrência de alguma das hipóteses de revisão 
dos encargos financeiros a que se refere o art. 41 deste Decreto. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS CONTRAPARTIDAS EM EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO, EM 
UNIVERSIDADES ESTADUAIS, EM INFRAESTRUTURA PARA UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL E 
EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL, E EM AÇÕES DE INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO, 

ADAPTAÇÃO ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICAS, TRANSPORTES OU SEGURANÇA 
Seção I 

Do Programa Juros Por Educação 
Art. 68. No âmbito do Propag, fica instituído o Programa Juros por Educação, com o objetivo de criar 
condições estruturais de incremento de produtividade e novas oportunidades educacionais e 
profissionais à população por meio do cumprimento das metas de desempenho de que trata o art. 5°, § 
2°, inciso I, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, destinadas à implementação e à 
expansão de matrículas da educação profissional técnica de nível médio. 
Art. 69. Para fins do disposto neste Decreto, serão consideradas matrículas de educação profissional 
técnica de nível médio as seguintes formas: 
I - educação profissional técnica de nível médio articulada na forma integrada, nos termos do disposto 
no art. 36-B, caput, inciso I, e no art. 36-C, caput, inciso I, da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 
II - educação profissional técnica de nível médio articulada na forma concomitante, nos termos do 
disposto no art. 36-B, caput, inciso I, e no art. 36-C, caput, inciso II, da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996; 
III - educação profissional técnica de nível médio na forma subsequente, nos termos do disposto no art. 
36-B, caput, inciso II, da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e 
IV - educação de jovens em adultos, articulada a oferta de cursos técnicos nos termos do disposto nos 
incisos I e II do caput, observadas as disposições do art. 37, § 3°, da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. 
Parágrafo único. As formas referidas neste artigo poderão também ser oferecidas em articulação com a 
aprendizagem profissional, nos termos do disposto no art. 36-B da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, e na Lei n° 10.097, de 19 de dezembro de 2000. 
Art. 70. Os Estados que aderirem ao Propag deverão apresentar plano de aplicação dos recursos 
destinados aos investimentos de que trata o art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro 
de 2025, e dos recursos recebidos do FEF, com o objetivo de alcançar as metas de expansão de 
matrículas da educação profissional técnica de nível médio de que trata o art. 68 deste Decreto, 
observados os critérios mínimos de qualidade a serem estabelecidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação. 
§ 1° As metas de desempenho serão coincidentes com as respectivas metas do Plano Nacional de 
Educação - PNE. 
§ 2° Para a definição das metas de desempenho, será considerada a totalidade das matrículas ofertadas 
em educação profissional técnica de nível médio no Estado que serviu à linha de base do PNE. 
§ 3° O cálculo inicial do déficit para atingir as metas de desempenho considerará os montantes apurados 
no último Censo da Educação Básica. 
§ 4° O déficit para atingir as metas será anualizado conforme a vigência do plano de aplicação. 
§ 5° As metas serão apuradas nacionalmente e ponderadas para os entes com base na população do 
último censo do IBGE, quando couber. 
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§ 6° Para fins de acompanhamento das metas, do recálculo do déficit de que trata o § 3° e da 
atualização das metas anuais, serão utilizados como linha de base os registros realizados no Sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - Sistec. 
§ 7° Os parâmetros e os referenciais de qualidade de que trata o caput deverão considerar, nos termos 
do disposto na Lei n° 14.645, de 2 de agosto de 2023, as estatísticas de oferta, fluxo e rendimento, a 
aprendizagem dos saberes do trabalho, a aderência da oferta ao contexto social, econômico e produtivo 
local e nacional, a inserção dos egressos no mundo do trabalho e as condições de oferta. 
§ 8° O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep definirá, em 
colaboração com os Estados, as dimensões da avaliação e o fluxo para a sua implementação. 
Art. 71. O plano de aplicação de que trata o art. 70, caput, deverá ser apresentado anualmente pelo 
Estado, submetido por autoridade máxima do Estado, e aprovado pelo Ministério da Educação, por 
meio do Plano de Ações Articuladas, de que trata a Lei n° 12.695, de 25 de julho de 2012. 
§ 1° O plano de aplicação será submetido no exercício anterior ao início da oferta e, uma vez aprovado, 
poderá ser revisto até o final do primeiro semestre do ano de sua execução. 
§ 2° Para o exercício de 2025, o plano de aplicação deverá ser submetido em até trinta dias após a 
assinatura do termo aditivo, ou até o dia 30 de outubro de 2025, o que ocorrer primeiro. 
§ 3° A contrapartida em investimentos relativos ao exercício de 2025, de que trata o art. 5°, § 2°, da Lei 
Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, para os Estados que assinarem o termo aditivo após o 
prazo que trata o § 2°, será aferida na prestação de contas, nos termos do disposto no art. 64, caput, 
inciso II, deste Decreto. 
§ 4° Para o exercício de 2026, o plano de aplicação deverá ser submetido até 30 de outubro de 2025. 
§ 5° Os Estados que assinarem termo aditivo de que trata o art. 7°, § 3°, após 30 de outubro de 2025, 
deverão apresentar o plano de aplicação para o exercício de 2026 no ato de sua assinatura. 
§ 6° O plano de aplicação deverá conter, no mínimo: 
I - a previsão do total de matrículas para o ano subsequente; 
II - o indicativo do quantitativo total de matrículas a serem realizadas diretamente pela rede estadual de 
educação profissional e tecnológica ou por meio de parcerias; 
III - a previsão de cursos e a quantidade de matrículas a serem realizadas e as justificativas quanto às 
escolhas dos cursos; e 
IV - a estimativa de investimentos complementares para cumprir o investimento mínimo de 60% 
(sessenta por cento) na educação profissional técnica de nível médio de que trata o art. 5°, § 2°, inciso 
III, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025. 
§ 7° As parcerias de que trata o inciso II do § 6° poderão ser firmadas com instituições ofertantes da 
educação profissional e tecnológica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
serviços nacionais de aprendizagem, com instituições privadas e públicas de ensino superior, e com 
fundações públicas de direito privado precipuamente dedicadas à oferta de educação profissional e 
tecnológica, devidamente habilitadas e autorizadas pelos órgãos reguladores competentes. 
§ 8° As parcerias poderão ser celebradas por meio de convênios, acordos de cooperação e acordos de 
cooperação técnica, termos de parceria, contratos de gestão, contratos derivados de processos 
licitatórios ou outros instrumentos de contratualização nos termos da legislação aplicável. 
§ 9° Os investimentos relacionados à implementação e à expansão de matrículas a que se referem as 
metas de que trata o art. 70 podem contemplar despesas correntes e de pessoal, inclusive formação e 
qualificação de profissionais da educação. 
§ 10. Os investimentos de que trata o inciso IV do § 6° poderão contemplar obras, aquisição de 
equipamentos e material permanente e sistemas de informação, e deverão contribuir com o 
cumprimento das metas de que trata o art. 70, § 1°. 
§ 11. A definição dos montantes de que trata o inciso IV do § 6° para cumprimento do investimento 
mínimo considerará a ampliação de matrículas realizada no mesmo exercício. 
§ 12. Em caso de aprovação de novo PNE, o Estado deverá submeter novo plano de aplicação para o 
exercício subsequente. 
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Art. 72. Os entes que demonstrarem impossibilidade técnica e operacional de aplicação integral dos 
montantes previstos no art. 71, § 6°, inciso IV, poderão propor plano de aplicação parcial dos recursos, 
nos termos do disposto no art. 5°, § 2°, inciso X, da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025. 
Parágrafo único. A aplicação parcial dos investimentos de que trata o caput ficará condicionada à 
aprovação do Ministério da Educação, observados os procedimentos estabelecidos em ato do Ministro 
de Estado da Educação. 
Art. 73. O registro das matrículas pactuadas no plano de aplicação deverá ser realizado no Sistec, 
mantido pelo Ministério da Educação. 
Art. 74. Na hipótese de não cumprimento da aplicação mínima de recursos de que tratam o art. 71, § 6°, 
inciso IV, e o art. 72, o Estado deverá recolher, a título de participação no fundo de que trata o art. 
7° da Lei n° 14.818, de 16 de janeiro de 2024, o valor equivalente à diferença entre o montante que 
deveria ser aplicado e o efetivamente aplicado. 
Art. 75. Os materiais e as iniciativas de comunicação e divulgação referentes às ofertas de educação 
profissional técnica de nível médio financiadas com recursos provenientes da redução da taxa de juros 
de que trata o art. 3° deverão utilizar a marca Juros por Educação, conforme manual de aplicação. 
Art. 76. Os Estados que aderirem ao Propag deverão compartilhar dados administrativos e escolares 
referentes às ofertas da educação profissional técnica de nível médio, inclusive para fins de 
comunicação institucional com os estudantes, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da 
Educação. 
Art. 77. Ato do Ministro de Estado de Educação disporá sobre os parâmetros e os procedimentos para a 
operacionalização do Programa Juros por Educação. 

 
Seção II 

Das demais contrapartidas em investimentos nas universidades estaduais, em infraestrutura para 
universalização do ensino infantil e educação em tempo integral, e em ações de infraestrutura de 

saneamento, habitação, adaptação às mudanças climáticas, transportes ou segurança 
Art. 78. Os Estados que aderirem ao Propag poderão optar por aplicar, até o cumprimento integral das 
metas de que trata a Seção I, até 40% (quarenta por cento) dos recursos de que trata o art. 5°, § 2°, 
da Lei Complementar n° 212, de 13 de janeiro de 2025, e dos recursos recebidos do FEF, em 
investimentos nas seguintes áreas temáticas: 
I - universidades estaduais; 
II - infraestrutura para universalização do ensino infantil e educação em tempo integral; 
III - saneamento; 
IV - habitação; 
V - adaptação às mudanças climáticas; 
VI - transportes; e 
VII - segurança pública. 
§ 1° Os investimentos a que se refere o caput poderão contemplar obras e aquisição de equipamentos e 
de material permanente, incluídos sistemas de informação, vedada a utilização dos recursos para 
pagamentos de despesas correntes ou de pessoal de qualquer natureza. 
§ 2° Em até sessenta dias após o protocolo do pedido de adesão ao Propag, o ente deverá encaminhar 
ao Ministério da Fazenda plano de aplicação dos recursos nas temáticas previstas nesta Seção, com a 
adequada identificação das intervenções e obras que serão realizadas com recursos do fundo, os 
benefícios esperados, o cronograma físico- financeiro e os demais elementos necessários ao adequado 
controle social. 
§ 3° Para fins de comprovação da utilização dos recursos, nos termos do disposto no art. 64, considera-
se aplicado o recurso no ano da liquidação da despesa. 
§ 4° As intervenções, as obras e a aquisição de veículos e de maquinário deverão conter placa de 
identificação de que as ações contam com recursos viabilizados pelo Propag. 
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§ 5° Poderá ser definida padronização da identificação nas obras e no material permanente adquirido 
com recursos decorrentes da adesão do Estado ao Propag, a critério do Poder Executivo federal. 

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 79. As operações de crédito destinadas à reestruturação e à recomposição do principal de dívidas já 
garantidas pela União, contratadas nos exercícios de 2025 e 2026, para os Estados que não forem 
signatários do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal ou Programa de Acompanhamento e 
Transparência Fiscal, de que tratam a Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a Lei Complementar n° 
178, de 13 de janeiro de 2021, respectivamente, na data de publicação da Lei Complementar n° 212, de 
13 de janeiro de 2025, poderão contar com carência de até vinte e quatro meses. 
Art. 80. O Decreto n° 9.075, de 6 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 4° ................................................................................................................ 
....................................................................................................................................... 
§ 3° Para fins da avaliação quanto ao programa de ajuste fiscal, disposto no inciso I, alínea "b", do caput, 
não será exigível a verificação do espaço fiscal do Estado para a autorização de que trata o caput." (NR) 
Art. 81. O Decreto n° 10.681, de 20 de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 32. .............................................................................................................. 
§ 1° A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda encaminhará ao Conselho de Supervisão 
do Regime de Recuperação Fiscal, até 31 de agosto de cada ano, subsídios para a avaliação acerca do 
cumprimento das metas e dos compromissos fiscais estipulados no Plano de Recuperação Fiscal em 
vigor para o exercício anterior, nos termos do disposto no art. 18 da Lei Complementar n° 178, de 13 de 
janeiro de 2021. 
............................................................................................................................" (NR) 
Art. 82. Ato do Secretário do Tesouro Nacional estabelecerá, entre outros aspectos, a forma de cálculo e 
as demais condições operacionais necessárias à apuração do saldo devedor da dívida atualizada dos 
Estados, a sua amortização e o seu recálculo em caso de desligamento do Propag. 
Art. 83. Ato do Ministro de Estado da Fazenda disporá sobre os casos omissos não tratados por este 
Decreto, ouvido o Ministério da Educação quanto ao disposto no Capítulo VII. 
Art. 84. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 14 de abril de 2025; 204° da Independência e 137° da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
FERNANDO HADDAD 
 
 
1.05 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 072, DE 10 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 

 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
REGIME DE TRIBUTAÇÃO. LUCRO REAL. LUCRO PRESUMIDO. OBRIGATORIEDADE. PESSOAS 
JURÍDICAS COM MESMO QUADRO SOCIETÁRIO E MESMO OBJETO SOCIAL. 
Os grupos econômicos formados de acordo com os Capítulos XX e XXI da Lei n° 6.404, de 1976, em 
que há pleno respeito à independência da personalidade jurídica de seus integrantes, mantendo-se a 
autonomia patrimonial, administrativa e operacional de cada um deles, não caracterizam, 
necessariamente, situações de abuso da personalidade jurídica ou planejamento tributário abusivo. 
Caso seja constatado que, em duas pessoas jurídicas com CNPJ formalmente diversos, há o mesmo 
quadro societário ou pertençam a um mesmo grupo econômico, há o mesmo objeto social e há a 
mesma administração, a sociedade empresária poderá ser enquadrada como uma só, mas com dois 
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estabelecimentos, caso em que a apuração do IRPJ deverá ser realizada de forma centralizada e 
seguindo um único regime de tributação, conforme determina a legislação. 
Caso a pessoa jurídica permaneça com as suas atividades independentes, ainda que pertença ao 
mesmo grupo econômico e possua o mesmo objeto social, poderá manter-se optante pelo regime de 
tributação com base no lucro  presumido, sempre que atender aos requisitos legais previstos no art. 
587 do Decreto n° 9.580, de 2018, e no art. 13 da Lei n° 9.718, de 1998, independentemente do 
regime optado pela sua proprietária. 
Dispositivos legais: Lei n° 13.874, de 2019; Lei n° 6.404, de 1976; Decreto n° 70.235, de 
1972; Decreto n° 9.580, de 2018; Decreto n° 7.574, de 2011; Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 
2021; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 04, de 2018. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 072-
2025.pdf 
 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 073, DE 10 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025) 

 
Assunto: Simples Nacional 
EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. ASSISTÊNCIA VIRTUAL. SUPORTE ADMINISTRATIVO À 
EMPRESA DOMICILIADA NO EXTERIOR. 
Para fins de cálculo do valor devido no âmbito do Simples Nacional, caracteriza-se como exportação 
de serviços, ainda que a execução ocorra no país de maneira virtual, a prestação de assistência, apoio 
ou suporte administrativo à empresa tomadora domiciliada no exterior (serviço descrito e 
classificado no código 17.02 da Lista de Serviços anexas à Lei Complementar n° 116, de 2003), e cujo 
pagamento represente ingresso de divisas no País, ressalvada a hipótese prevista no § 4°-A do art. 
25 da Resolução CGSN n° 140, de 2018, onde essa condicionante do efetivo ingresso de divisas é 
dispensável. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 31, DE 14 
DE JULHO DE 2022. 
Dispositivos Legais: Lei Complementar n° 116, de 2003, art. 2°, parágrafo único e Lista de serviços 
anexa; Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 18, § 4°-A, IV e § 14; e Resolução CGSN n° 140, de 
2018, art. 25, §§ 3°, 4° e 4°-A. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 73-
2025.pdf 
 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.019, DE 10 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 11/04/2025  

 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS (PSA). INCENTIVOS ECONÔMICOS. INCIDÊNCIA. 
BENEFÍCIOS DA LEI Nº 14.119, DE 2021. 
Os incentivos econômicos concedidos com o objetivo de recuperação ou preservação de áreas 
ambientais degradadas representam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda, nos termos 
do art. 43 do CTN, constituindo rendimento tributável quando auferido por pessoas jurídicas. 
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A partir de 11 de junho de 2021 não se sujeita ao Imposto sobre a Renda o pagamento por serviço 
ambiental nos termos da Lei nº 14.119, de 2021, decorrente de contrato realizado pelo poder público 
ou, desde que registrado no Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (CNPSA), de 
contrato firmado entre particulares. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 236, DE 20 DE OUTUBRO 
DE 2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 
43, inciso II; Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, art. 17; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 
de março de 2017, art. 27. 
 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS (PSA). INCENTIVOS ECONÔMICOS. INCIDÊNCIA. 
BENEFÍCIOS DA LEI Nº 14.119, DE 2021. 
Os incentivos econômicos concedidos com o objetivo de recuperação ou preservação de áreas 
ambientais degradadas são rendimentos tributáveis, devendo fazer parte do resultado ajustado, 
presumido ou arbitrado. 
A partir de 11 de junho de 2021 não se sujeita à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, o 
pagamento por serviço ambiental nos termos da Lei nº 14.119, de 2021, decorrente de contrato 
realizado pelo poder público ou, desde que registrado no Cadastro Nacional de Pagamento por 
Serviços Ambientais (CNPSA), de contrato firmado entre particulares. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 236, DE 20 DE OUTUBRO 
DE 2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, art. 17; Instrução Normativa RFB nº 
1.700, de 14 de março de 2017, art. 28. 
 
MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO - Chefe da Divisão 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.020, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 14/04/2025  
 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. 
REQUISITOS. 
Para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ devido pela pessoa jurídica tributada com 
base no lucro presumido, aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta 
decorrente da prestação de serviços hospitalares e da prestação dos serviços de auxílio diagnóstico e 
terapia listados na "Atribuição 4: Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" da 
Resolução RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, desde que a prestadora dos serviços seja 
organizada sob a forma de sociedade empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). O não atendimento desses requisitos importa a 
aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta da prestação dos 
serviços. 
LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE TERAPIA OCUPACIONAL, FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA E 
PSICOLOGIA. PERCENTUAL. 
A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ devido pela 
pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se sobre a receita bruta decorrente da 
prestação de serviços de terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia o percentual de 8% (oito 
por cento), desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade 
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empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Anvisa. Em relação à atividade de psicologia, 
aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta correspondente. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 65, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2013, E Nº 147, DE 20 DE JULHO DE 2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput, §§ 1º, inciso III, alínea "a", e 2º; Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 25, inciso I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº 11.727, de 2008, 
arts. 29 e 41, inciso VI; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, inciso II; 
Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33, §§ 1º, inciso II, alínea "a", e 3º, e 215, caput; 
Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002. 
 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. 
REQUISITOS. 
Para efeito de determinação da base de cálculo da CSLL devida pela pessoa jurídica tributada com 
base no resultado presumido, aplica-se o percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta 
decorrente da prestação de serviços hospitalares e da prestação dos serviços de auxílio diagnóstico e 
terapia listados na "Atribuição 4: Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" da 
Resolução RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, desde que a prestadora dos serviços seja 
organizada sob a forma de sociedade empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). O não atendimento desses requisitos importa a 
aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta da prestação dos 
serviços. 
RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE TERAPIA OCUPACIONAL, FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA E 
PSICOLOGIA. PERCENTUAL. 
A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo da CSLL devida pela 
pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se sobre a receita bruta decorrente da 
prestação de serviços de terapia ocupacional, fisioterapia fonoaudiologia o percentual de 12% (doze 
por cento), desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade 
empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Anvisa. Em relação à atividade de psicologia, 
aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta correspondente. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 65, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2013, E Nº 147, DE 20 DE JULHO DE 2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, §§ 1º, inciso III, alínea "a", 2º, e art. 20, incisos I e 
III; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29, inciso I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº 
11.727, de 2008, arts. 29 e 41, inciso VI; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, 
inciso II; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 33, §§ 1º, inciso II, alínea "a", e 3º, art. 34, § 
2º, e art. 215, § 1º. 
 
MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO - Chefe da Divisão 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.021, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 14/04/2025  
 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DE DATA DE VALIDADE. 
A emissão de laudos médicos deverá respeitar a determinação imposta no art. 30, § 1º da Lei nº 
9.250, de 1995, tendo em vista que esse dispositivo não foi revogado. 
Entretanto, por força do art. 19, inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, conjugado com o 
Ato Declaratório PGFN nº 5, de 3 de maio de 2016, segue-se que o escoamento do lapso temporal de 
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validade do laudo, nos casos em que ele estiver presente, não gerará a revogação do benefício 
isencional. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 75, DE 25 DE JUNHO DE 
2020. 
Dispositivos Legais: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 6º, incisos XIV e XXI; Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, art. 30, § 1º; Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, arts. 19 e 19-A; 
Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto sobre a Renda(RIR), art. 
35, inciso II, "b" e "c", §§ 3º e 4º; Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, 
art. 6º, incisos II e III, §§ 4º - e 5º, e art. 62, § 7º; Parecer PGFN/CRJ/Nº 701, de 17 de novembro de 
2016; Ato Declaratório PGFN nº 5, de 3 de maio de 2016. 
 
MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO - Chefe da Divisão 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.022, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 14/04/2025  
 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. 
REQUISITOS. 
Para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ devido pela pessoa jurídica tributada com 
base no lucro presumido, aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta 
decorrente da prestação de serviços hospitalares e da prestação dos serviços de auxílio diagnóstico e 
terapia listados na "Atribuição 4: 
Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 21 
de fevereiro de 2002, desde que a prestadora dos serviços seja organizada sob a forma de sociedade 
empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa). O não atendimento desses requisitos importa a aplicação do percentual de 32% (trinta e 
dois por cento) sobre a receita bruta da prestação dos serviços. 
LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE TERAPIA OCUPACIONAL, FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA E 
PSICOLOGIA. PERCENTUAL. 
A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ devido pela 
pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se sobre a receita bruta decorrente da 
prestação de serviços de terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia o percentual de 8% (oito 
por cento), desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade 
empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Anvisa. Em relação à atividade de psicologia, 
aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta correspondente. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 65, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2013, E Nº 147, DE 20 DE JULHO DE 2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput, §§ 1º, inciso III, alínea "a", e 2º; Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 25, inciso I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº 11.727, de 2008, 
arts. 29 e 41, inciso VI; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, inciso II; 
Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33, §§ 1º, inciso II, alínea "a", e 3º, e 215, caput; 
Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002. 
 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. 
REQUISITOS. 
Para efeito de determinação da base de cálculo da CSLL devida pela pessoa jurídica tributada com 
base no resultado presumido, aplica-se o percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta 
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decorrente da prestação de serviços hospitalares e da prestação dos serviços de auxílio diagnóstico e 
terapia listados na "Atribuição 4: 
Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 21 
de fevereiro de 2002, desde que a prestadora dos serviços seja organizada sob a forma de sociedade 
empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa). O não atendimento desses requisitos importa a aplicação do percentual de 32% (trinta e 
dois por cento) sobre a receita bruta da prestação dos serviços. 
RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE TERAPIA OCUPACIONAL, FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA E 
PSICOLOGIA. PERCENTUAL. 
A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo da CSLL devida pela 
pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se sobre a receita bruta decorrente da 
prestação de serviços de terapia ocupacional, fisioterapia fonoaudiologia o percentual de 12% (doze 
por cento), desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade 
empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Anvisa. Em relação à atividade de psicologia, 
aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta correspondente. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 65, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2013, E Nº 147, DE 20 DE JULHO DE 2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, §§ 1º, inciso III, alínea "a", 2º, e art. 20, incisos I e 
III; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29, inciso I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº 
11.727, de 2008, arts. 29 e 41, inciso VI; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, 
inciso II; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 33, §§ 1º, inciso II, alínea "a", e 3º, art. 34, § 
2º, e art. 215, § 1º. 
 
MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO - Chefe da Divisão 
 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 3.023, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - 3ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 15.04.2025) 

 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. REQUISITOS. 
Para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ devido pela pessoa jurídica tributada com 
base no lucro presumido, aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta 
decorrente da prestação de serviços hospitalares e da prestação dos serviços de auxílio diagnóstico e 
terapia listados na "Atribuição 4: Prestação de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" 
da Resolução RDC Anvisa n° 50, de 21 de fevereiro de 2002, desde que a prestadora dos serviços seja 
organizada sob a forma de sociedade empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). O não atendimento desses requisitos importa a 
aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta da prestação dos 
serviços. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 147, DE 20 DE JULHO DE 
2023. 
Dispositivos Legais: Lei n° 9.249, de 1995, art. 15, caput, §§ 1°, inciso III, alínea "a", e 2°; Lei n° 9.430, 
de 1996, art. 25, inciso I; Lei n° 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei n° 11.727, de 
2008, arts. 29 e 41, inciso VI; Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, inciso 
II; Instrução Normativa RFB n° 1.700, de 2017, arts. 33, §§ 1°, inciso II, alínea "a", e 3°, e 215, 
caput; Resolução RDC Anvisa n° 50, de 2002. 
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MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO 
Chefe da Divisão 

 
A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 3.024, DE 15 DE ABRIL DE 2025 - 3ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 16.04.2025) 

 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO. REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES. 
Associação sem fins lucrativos, para ter direito à isenção da CSLL prevista no art. 15 da Lei n° 9.532, 
de 1997, deve atender a todos os requisitos legais que condicionam o benefício, inclusive a limitação 
à remuneração dos dirigentes pelos serviços prestados, de que trata o art. 12, § 2°, "a", da Lei n° 
9.532, de 1997. Assim, para gozo do benefício, a entidade só pode remunerar seus dirigentes dentro 
dos limites estabelecidos nos §§ 4° a 6° do art. 12 da Lei n° 9.532, de 1997. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 50, DE 22 DE FEVEREIRO 
DE 2019. 
Dispositivos Legais: Lei n° 9.532, de 1997, art. 12, § 2°, "a", e §§ 4° a 6°, e art. 15 §§ 1° e 3°. 
 

MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO 
Chefe da Divisão 

 
A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.003, DE 20 DE MARÇO DE 2025 -  DOU de 17/04/2025  
 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
LUCRO REAL. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 
COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA. 
Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas 
quais, em nenhuma fase do processo, foram definidos os valores a serem restituídos, é na entrega da 
primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor integral a 
ser compensado, o último momento em que os valores do principal do indébito devem ser 
oferecidos à tributação. 
Caso haja a escrituração contábil de tais valores em momento anterior à entrega da primeira 
Declaração de Compensação, é no momento dessa escrituração que tais valores devem ser 
oferecidos à tributação. 
Tendo em vista o julgado do STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
1.063.187, em sede de repercussão geral, do qual foi fixada a tese do Tema nº 962, não incide IRPJ 
sobre os juros de mora equivalentes à taxa Selic recebidos nas ações de repetição de indébito 
tributário, desde que observados os marcos temporais previstos na modulação dos efeitos do 
acórdão. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 308, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), arts. 43 e 170; Lei nº 
4.506, de 1964, art. 44, inciso III; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177, caput, e 187, § 1º; 9.430; Lei nº 
9.430, de 1996, art. 74; Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, arts. 502 e 506; Regulamento do 
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Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441, inciso II; 
Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33, 34, 39, 40, inciso II, e 47, incisos I a IV; Instrução 
Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 33 e 34. 
 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
RESULTADO AJUSTADO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA. 
Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas 
quais, em nenhuma fase do processo, foram definidos os valores a serem restituídos, é na entrega da 
primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor integral a 
ser compensado, o último momento em que os valores do principal do indébito devem ser 
oferecidos à tributação. 
Caso haja a escrituração contábil de tais valores em momento anterior à entrega da primeira 
Declaração de Compensação, é no momento dessa escrituração que tais valores devem ser 
oferecidos à tributação. 
Tendo em vista o julgado do STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
1.063.187, em sede de repercussão geral, do qual foi fixada a tese do Tema nº 962, não incide CSLL 
sobre os juros de mora equivalentes à taxa Selic recebidos nas ações de repetição de indébito 
tributário, desde que observados os marcos temporais previstos na modulação dos efeitos do 
acórdão. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 308, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2023. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal, de 1988, art. 195, inciso I, alínea "c"; Lei nº 5.172, de 1966 
(Código Tributário Nacional - CTN), arts. 43 e 170; Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso III; Lei nº 
6.404, de 1976, arts. 177, caput, e 187, § 1º; Decreto Lei nº 1.598, de 1977, arts. 6º, § 1º, 7º, caput, e 
67, inciso XI; Lei nº 7.689, de 1988, arts. 1º, 2º, caput e § 1º, alínea "c" ; Lei nº 9.430, de 1996, art. 74; 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, arts. 502 e 506; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, 
arts. 33, 34, 39, 40, inciso II, e 47, incisos I a IV; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 33 e 
34. 
 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal. 
INEFICÁCIA PARCIAL. 
Não produz efeitos a consulta quando o fato estiver disciplinado em ato normativo, publicado antes 
de sua apresentação. 
Dispositivos Legais: art. 52, inciso V, do Decreto nº 70.235, de 1972; e art. 27, inciso VII, da Instrução 
Normativa nº 2.058, de 2021. 
 
JOSÉ CARLOS SABINO ALVES - Chefe da Divisão 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.006, DE 10 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 14/04/2025  
 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
CRÉDITO TRABALHISTA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
PAGAMENTO. INCIDÊNCIA. 
O valor da atualização monetária incidente sobre crédito trabalhista habilitado em processo de 
falência, correspondente ao período decorrido entre a data da habilitação do crédito e seu efetivo 
pagamento, está sujeito à incidência do imposto sobre a renda, exceto quanto à atualização 
monetária incidente sobre verbas abrigadas por isenção ou não incidência do imposto. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 30, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2025. 
Dispositivos Legais: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 12-A; Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, art. 28, § 2º; Regulamento do Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 36, § 3º, 65 
e 778, § 2º; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 7º, 11, inciso XV, 24, § 
3º, 26, e 36 a 42. 
 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal. 
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
Não produz efeitos a consulta quanto à parte que versa sobre fato definido ou declarado em 
disposição literal de lei e sobre fato disciplinado em ato normativo, publicado antes de sua 
apresentação. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 52, incisos V e VI; Decreto nº 
7.574, de 29 de setembro de 2011, art. 94, incisos V e VI; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de 
dezembro de 2021, art. 27, incisos VII e IX. 
 
IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe da Divisão 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.007, DE 10 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 14/04/2025  
 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
CRÉDITO TRABALHISTA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
PAGAMENTO. INCIDÊNCIA. 
O valor da atualização monetária incidente sobre crédito trabalhista habilitado em processo de 
falência, correspondente ao período decorrido entre a data da habilitação do crédito e seu efetivo 
pagamento, está sujeito à incidência do imposto sobre a renda, exceto quanto à atualização 
monetária incidente sobre verbas abrigadas por isenção ou não incidência do imposto. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 30, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2025. 
Dispositivos Legais: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 12-A; Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, art. 28, § 2º; Regulamento do Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 36, § 3º, 65 
e 778, § 2º; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 7º, 11, inciso XV, 24, § 
3º, 26, e 36 a 42. 
 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal. 
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
Não produz efeitos a consulta quanto à parte que versa sobre fato definido ou declarado em 
disposição literal de lei e sobre fato disciplinado em ato normativo, publicado antes de sua 
apresentação. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 52, incisos V e VI; Decreto nº 
7.574, de 29 de setembro de 2011, art. 94, incisos V e VI; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de 
dezembro de 2021, art. 27, incisos VII e IX. 
 
IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe da Divisão 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 10.008, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - 10ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 15.04.2025) 

 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
CRÉDITO TRABALHISTA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
PAGAMENTO. INCIDÊNCIA. 
O valor da atualização monetária incidente sobre crédito trabalhista habilitado em processo de 
falência, correspondente ao período decorrido entre a data da habilitação do crédito e seu efetivo 
pagamento, está sujeito à incidência do imposto sobre a renda, exceto quanto à atualização 
monetária incidente sobre verbas abrigadas por isenção ou não incidência do imposto. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 30, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2025. 
Dispositivos Legais: Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 12-A; Lei n° 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, art. 28, § 2°; Regulamento do Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 36, § 
3°, 65 e 778, § 2°; Instrução Normativa RFB n° 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 7°, 11, inciso 
XV, 24, § 3°, 26, e 36 a 42. 
 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
Não produz efeitos a consulta quanto à parte que versa sobre fato definido ou declarado em 
disposição literal de lei e sobre fato disciplinado em ato normativo, publicado antes de sua 
apresentação. 
Dispositivos Legais: Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, art. 52, incisos V e VI; Decreto n° 
7.574, de 29 de setembro de 2011, art. 94, incisos V e VI; Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de 
dezembro de 2021, art. 27, incisos VII e IX. 

 
IOLANDA MARIA BINS PERIN 

Chefe 
A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 10.009, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - 10ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 15.04.2025) 

 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
CRÉDITO TRABALHISTA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
PAGAMENTO. INCIDÊNCIA. 
O valor da atualização monetária incidente sobre crédito trabalhista habilitado em processo de 
falência, correspondente ao período decorrido entre a data da habilitação do crédito e seu efetivo 
pagamento, está sujeito à incidência do imposto sobre a renda, exceto quanto à atualização 
monetária incidente sobre verbas abrigadas por isenção ou não incidência do imposto. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 30, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2025. 
Dispositivos Legais: Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 12-A; Lei n° 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, art. 28, § 2°; Regulamento do Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 36, § 
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3°, 65 e 778, § 2°; Instrução Normativa RFB n° 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 7°, 11, inciso 
XV, 24, § 3°, 26, e 36 a 42. 
 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
Não produz efeitos a consulta quanto à parte que versa sobre fato definido ou declarado em 
disposição literal de lei e sobre fato disciplinado em ato normativo, publicado antes de sua 
apresentação. 
Dispositivos Legais: Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, art. 52, incisos V e VI; Decreto n° 
7.574, de 29 de setembro de 2011, art. 94, incisos V e VI; Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de 
dezembro de 2021, art. 27, incisos VII e IX. 

 
IOLANDA MARIA BINS PERIN 

Chefe 
A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 10.010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024 - 10ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 08.10.2024) 

 
Assunto: Simples Nacional 
VENDA DE AREIA. RECEITA AUFERIDA. TRIBUTAÇÃO. ANEXO 
A receita obtida com a venda de areias classificadas nos códigos 2505.10.00 e 2505.90.00 da Tipi 
deve ser tributada na forma do Anexo I da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 424, DE 13 DE SETEMBRO 
DE 2017, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 198, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 
Dispositivos Legais: Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 18; Decreto n° 7.212, de 2010, art. 2°. 
 

IOLANDA MARIA BINS PERIN 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
 
 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
PORTARIA SRE N° 019, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 14.04.2025) 

 
Altera a Portaria SRE 41/23, de 21 de junho de 2023, que disciplina os procedimentos a 
serem adotados pelos contribuintes do ICMS relativamente às operações que especifica. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei n° 6.374, 
de 1° de março de 1989, no Convênio ICMS 109/24, de 3 de outubro de 2024, no Decreto n° 69.127, 
de 9 de dezembro de 2024, e no Ajuste SINIEF 33/24, de 6 de dezembro de 2024, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
à Portaria SRE 41/23, de 21 de junho de 2023: 
I - o inciso XI ao artigo 1°: 
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“XI - Anexo XI: remessa de mercadorias entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular, 
prevista no Convênio ICMS 109/24, de 3 de outubro de 2024 (Ajuste SINIEF 33/24, de 6 de dezembro 
de 2024).” (NR). 
II - o Anexo XI, publicado em anexo a esta portaria. 
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO BERGAMASCO SILVA 
Subsecretário da Receita Estadual “ 

ANEXO XI 
 

REMESSA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS PERTENCENTES AO MESMO TITULAR 
Artigo 1° Na remessa de mercadorias entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular, o 
contribuinte que utilizar a sistemática prevista nas cláusulas primeira à quarta do Convênio ICMS 
109/24, de 3 de outubro de 2024, ao emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, além dos 
demais requisitos previstos na legislação, deve informar no campo: 
I - Natureza da operação, a expressão “Transferência de Mercadoria - Estabelecimentos mesmo 
titular”; 
II - Informações Adicionais de Interesse do Fisco - infAdFisco, a expressão “Procedimento autorizado 
conforme Convênio ICMS 109/24”; 
III - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP, um dos códigos do grupo “5.150/6.150 - 
Transferências de produção própria ou de terceiros”, conforme o caso; 
IV -Código de Situação Tributária - CST, o código 90; 
V - Valor Base de Cálculo do ICMS - vBC, “valor zerado”; 
VI - Alíquota do imposto - pICMS, “valor zerado”; 
VII - Valor do ICMS - vICMS, o valor do crédito a ser transferido, se for o caso. 
Parágrafo único. O remetente deve informar os valores a serem transferidos, obedecendo os limites 
previstos no Convênio ICMS 109/24, de 3 de outubro de 2024. 
Artigo 2° O disposto neste anexo não se aplica à transferência de mercadoria equiparada a uma 
operação tributada, nos termos do § 5° do artigo 12 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro 
de 1996, e da cláusula sexta do Convênio ICMS 109/24, de 3 de outubro de 2024.” (NR). 
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2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
ATO COTEPE/ICMS N° 044, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 

 
Altera o Ato COTEPE ICMS n° 65, de 19 de dezembro de 2018, que dispõe sobre as 
especificações técnicas para a geração de arquivos referentes às informações prestadas 
por instituições e intermediadores financeiros e de pagamento, integrantes ou não do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, 
crédito, de loja (private label), transferência de recursos, transações eletrônicas do 
Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, 
bem como sobre o fornecimento de informações prestadas por intermediadores de 
serviços e de negócios referentes às transações comerciais ou de prestação de serviços 
intermediadas, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que 
não inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS, nos termos do Convênio ICMS 134/16. 
 
A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro 
de 1997, na sua 199ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 18 a 21 de março de 2025, em Brasília, 
DF, 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS n° 134, de 9 de dezembro de 
2016, 
RESOLVEU: 
Art. 1° O "caput" do art. 1° do Ato COTEPE/ICMS n° 65, de 19 de dezembro de 2018, publicado no 
Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1° Ficam instituídas a Versão 10 da Declaração de Informações de Meios de Pagamentos - DIMP 
e o Histórico de Alterações DIMP, que terão como chave de codificação digital as sequências  
0a56fbedeb7d3b8f29f909fdb50b62ba e 4314ad7ede78c155ac81fd26f93a2b5e, respectivamente, 
obtidas com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 5" nos arquivos em formato "PDF", e 
disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br).". 
Art. 2° O Ato COTEPE/ICMS n° 158, de 21 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União 
de 22 de novembro de 2024, fica revogado. 
Art. 3° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2026. 
 
Presidente da COTEPE/ICMS, Carlos Henrique de Azevedo Oliveira; Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano; Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio; 
Amapá - Robledo Gregório Trindade; Amazonas - Jonas Chaves Boaventura; Bahia - Ely Dantas de 
Souza Cruz; Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima; Distrito Federal - Conceicão Amaral Silva 
Moes; Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves; Goiás - Elder Souto Silva Pinto; Maranhão 
- Emílio Eduardo Pereira Pires; Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela; Mato Grosso do Sul - 
Rosinei Alves de Barros; Minas Gerais - Fausto Santana da Silva; Pará - Rafael Carlos Camera; Paraíba 
- Fernando Pires Marinho Júnior; Paraná - Juarez Andrade Moraes; Pernambuco - Artur Delgado de 
Souza; Piauí - Carlos Gomes de Oliveira; Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque de Holanda; 
Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva; Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffré Dias; 
Rondônia - Emerson Boritza; Roraima - Larissa Góes de Souza; Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros; São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli; Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas; 
Tocantins - Ana Rogéria Engelberg da Silva. 
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ATO COTEPE/ICMS N° 045, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 38, de 28 de março de 2024, que dispõe sobre as 
especificações técnicas para a geração de arquivos de resumo das informações contidas 
nos arquivos da Declaração de Meios de Pagamento - DIMP, estabelecido por meio do Ato 
COTEPE/ICMS n° 65/18. 
 
A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro 
de 1997, na sua 199ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 18 a 21 de março de 2025, em Brasília, 
DF, considerando o disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS n° 134, de 9 de dezembro de 
2016, 
RESOLVEU: 
Art. 1° O art. 1° do Ato COTEPE/ICMS n° 38, de 28 de março de 2024,  publicado no Diário Oficial da 
União de 1° de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1° Fica instituído o Resumo Compartilhado de Arquivos DIMP - RCAD Versão 05, conforme 
manual de orientação, que terá como chave de codificação digital a sequência 
8323dd710f98a9b414eba9b98af67af9, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 
5", e disponibilizada no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br).". 
Art. 2° O Ato COTEPE/ICMS n° 157, de 21 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União 
de 22 de novembro de 2024, fica revogado 
Art. 3° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Presidente da COTEPE/ICMS, Carlos Henrique de Azevedo Oliveira; Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano; Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio; 
Amapá - Robledo Gregório Trindade; Amazonas - Jonas Chaves Boaventura; Bahia - Ely Dantas de 
Souza Cruz; Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima; Distrito Federal - Conceicão Amaral Silva 
Moes; Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves; Goiás - Elder Souto Silva Pinto; Maranhão 
- Emílio Eduardo Pereira Pires; Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela; Mato Grosso do Sul - 
Rosinei Alves de Barros; Minas Gerais - Fausto Santana da Silva; Pará - Rafael Carlos Camera; Paraíba 
- Fernando Pires Marinho Júnior; Paraná - Juarez Andrade Moraes; Pernambuco - Artur Delgado de 
Souza; Piauí - Carlos Gomes de Oliveira; Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque de Holanda; 
Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva; Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffré Dias; 
Rondônia - Emerson Boritza; Roraima - Larissa Góes de Souza; Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros; São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli; Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas; 
Tocantins - Ana Rogéria Engelberg da Silva. 
 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 046, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 17.04.2025) 
 
Revoga item do Anexo IV do Ato COTEPE/ICMS n° 26, de 27 de outubro de 2016, que 
divulga a relação dos contribuintes credenciados para fins do disposto no § 1° da cláusula 
segunda-A do Protocolo ICMS 55/13. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS n° 55, de 22 de maio 
de 2013, 
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CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Estado da Fazenda da Bahia, no dia 10 de 
abril de 2025, registrada no processo SEI n° 12004.100750/2020-81, na forma do § 2° da cláusula 
segunda-A do Protocolo ICMS n° 55/13, torna público: 
Art. 1° O item 22 do Anexo IV do Ato COTEPE/ICMS n° 26, de 27 de outubro de 2016, publicado no 
Diário Oficial da União de 28 de outubro de 2016, fica revogado. 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
 
ATO COTEPE/ICMS N° 047, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 17.04.2025) 

 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 23, de 27 de março de 2018, que divulga a relação dos 
contribuintes beneficiados no cumprimento de obrigações tributárias relativas ao ICMS na 
prestação de serviço de transporte e na armazenagem de Etanol Hidratado Combustível - 
EHC e Etanol Anidro Combustível - EAC pelo sistema dutoviário. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 2, de 17 de fevereiro 
de 2014, e no § 1° da cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 5, de 21 de março de 2014, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 7° do Ato COTEPE/ICMS n° 20, de 25 de março de 2015, 
CONSIDERANDO as solicitações recebidas da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo e da Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso, nos dias 7 e 10 de abril de 2025, 
respectivamente, registradas no Processo SEI n° 12004.100041/2020-04, 
TORNA PÚBLICO: 
Art. 1° Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos à "Relação de contribuintes beneficiados" 
do Ato COTEPE/ICMS n° 23, de 27 de março de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 28 de 
março de 2018, com as seguintes redações: 
I - o item 15 ao campo referente a Estado de Mato Grosso: 
" 
Unidade Federada: MATO GROSSO   

ITEM  UF 
 TIPO DE 
ETANOL    CNPJ  INSCRIÇÃO 

ESTADUAL  RAZÃO SOCIAL 
EAC    EHC   

15    MT    SIM    SIM   50878908000502  141035447    FS COMERCIALIZAÇÃO 
DE ETANOL LTDA 

"; 
II - o item 369 ao campo referente ao Estado de São Paulo: 
" 
Unidade Federada: SÃO PAULO   

ITEM  UF 
 TIPO DE 
ETANOL  CNPJ  INSCRIÇÃOESTADUAL  RAZÃO 

SOCIAL   
EAC EAC 

369    SP      SIM    SIM  10265949006531  193026637116 

 COOPERATIVA 
DE PRODUTORES 
DE CANA DE 
AÇÚCAR, AÇÚCAR 
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_002_2_2014.php#cl1_p1
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_005_2014.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_005_2014.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/15/ato_cotepe_icms_020_2015.php#art7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/15/ato_cotepe_icms_020_2015.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_023_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_023_2018.php#mt15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_023_2018.php#mt
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E ÁLCOOL DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO 

". 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

  
 

ATO COTEPE/ICMS Nº 48, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025  
 
Altera os Anexos II e IV do Ato COTEPE/ICMS nº 43, de 27 de abril de 2023, que estabelece 
os requisitos e relaciona os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no 
Convênio ICMS nº 199/22 e no Convênio ICMS nº 15/23, e a suspensão para armazenagem 
do EAC nos termos do Convênio nº 15/23 no cumprimento de obrigações, que dispõe 
sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com 
combustíveis nos termos da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 6º da cláusula décima do Convênio ICMS nº 199, 
de 22 de dezembro de 2022, e no § 6º da cláusula décima do Convênio ICMS nº 15, de 31 de março 
de 2023, 
considerando as solicitações recebidas das Secretarias de Fazenda dos Estados de Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul, nos dias 10 e 11 de abril de 2025, respectivamente, registradas no Processo SEI 
nº 12004.100550/2023-71, torna público: 
Art. 1º - Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Ato COTEPE/ICMS nº 43, de 27 de abril 
de 2023, publicado no Diário Oficial da União de 28 de abril de 2023, com as seguintes redações: 
I - o item 11 ao campo referente ao Estado de Mato Grosso no Anexo II: 
 
"ANEXO II 
MATO GROSSO 

ITE
M 

U
F 

TIPO DE 
COMBUS
TÍVEL 
(Diesel, 
B100, 
GLP, 
Gasolina, 
EAC) 

TIPO DE 
DIFERIMEN
TO 
(IMPORTAÇ
ÃO/ 
TRANSFERÊ
NCIA/ 
OPERAÇÃO 
INTERNA) 

CNPJ 

INSCRIÇ
ÃO 
ESTADU
AL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA 
DO 
INÍCIO 
DA 
VIGÊNCI
A DA 
CONCES
SÃO 

11 M
T EAC Importação 

e Saídas 
50.878.908/
0005-02 

14.103.
544-7 

FS 
COMERCIALIZ
AÇÃO DE 
ETANOL LTDA 

29.01.2
025 

"; 
II - os itens 8 e 9 ao campo referente ao Estado de Mato Grosso do Sul no Anexo II: 
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"ANEXO II 
MATO GROSSO DO SUL 

ITE
M 

U
F 

TIPO DE 
COMBUST
ÍVEL 
(Diesel, 
B100, GLP, 
Gasolina, 
EAC) 

TIPO DE 
DIFERIMENT
O 
(IMPORTAÇ
ÃO/ 
TRANSFERÊ
NCIA/ 
OPERAÇÃO 
INTERNA) 

CNPJ 

INSCRIÇ
ÃO 
ESTADU
AL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA 
DO 
INÍCIO 
DA 
VIGÊNCI
A DA 
CONCES
SÃO 

8 M
S EAC 

IMPORTAÇÃ
O/ 
OPERAÇÕES 
INTERNAS 

05.620.523/0
002- 35 

28.326.9
48- 0 

ATVOS 
BIOENERG
IA 
ELDORAD
O/SA 

14.03.20
25 

9 M
S EAC 

IMPORTAÇÃ
O/ 
OPERAÇÕES 
INTERNAS 

08.906.558/0
001- 42 

28.344.6
77- 3 

ATVOS 
BIOENERG
IA SANTA 
LUZIA S/A 

14.03.20
25 

"; 
III - o item 12 ao campo referente ao Estado de Mato Grosso no Anexo IV: 
"ANEXO IV 
MATO GROSSO 

ITE
M 

U
F 

TIPO DE 
COMBUS
TÍVEL 
(EAC) 

TIPO DE 
SUSPENSÃO 
(OPERAÇÃO 
INTERNA/ 
INTERESTA
DUAL 
ARMAZENA
GEM) 

CNPJ 

INSCRIÇ
ÃO 
ESTADU
AL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA 
DO 
INÍCIO 
DA 
VIGÊNCI
A DA 
CONCES
SÃO 

12 M
T EAC 

Operação 
interna e 
Interestadu
al 
armazenage
m 

50.878.908/
0005-02 

14.103.
544-7 

FS 
COMERCIALIZ
AÇÃO DE 
ETANOL LTDA 

29.01.2
025 

"; 
IV - o campo referente ao Estado de Mato Grosso do Sul, com os itens 1 e 2, no Anexo IV: 
"ANEXO IV 
MATO GROSSO DO SUL 

ITE
M 

U
F 

TIPO DE 
COMBUST
ÍVEL (EAC) 

TIPO DE 
SUSPENSÃO 
(OPERAÇÃO 
INTERNA/ 

CNPJ 

INSCRIÇ
ÃO 
ESTADU
AL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA 
DO 
INÍCIO 
DA 

javascript:link('4')
javascript:link('5')
javascript:link('6')


 

  55 
 

INTERESTAD
UAL 
ARMAZENA
GEM) 

VIGÊNCI
A DA 
CONCES
SÃO 

1 M
S EAC 

OPERAÇÃO 
INTERNA E 
INTERESTAD
UAL 
ARMAZENA
GEM 

05.620.523/0
002- 35 

28.326.9
48- 0 

ATVOS 
BIOENERG
IA 
ELDORAD
O/SA 

14.03.20
25 

2 M
S EAC 

OPERAÇÃO 
INTERNA E 
INTERESTAD
UAL 
ARMAZENA
GEM 

08.906.558/0
001- 42 

28.344.6
77- 3 

ATVOS 
BIOENERG
IA SANTA 
LUZIA S/A 

14.03.20
25 

"; 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

ATO COTEPE/ICMS Nº 49, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025  
 
Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 36, de 30 de junho de 2021, que divulga relação de 
contribuintes credenciados e anuídos pelas Unidades Federadas para usufruir do Regime 
Especial previsto no Convênio ICMS nº 49/24. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, com base no § 2º da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 49, de 25 de abril de 
2024, 
considerando a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado de Santa Catarina, nos dias 7 
e 16 de abril de 2025, na forma do inciso I do § 1º da cláusula oitava do Convênio ICMS nº 49/24, 
registrada no Processo SEI nº 12004.100926/2021-86, torna público: 
Art. 1º - Os itens 1, 6 a 14, 16 a 22, 34 e 35 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS nº 36, de 30 de 
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 1º de julho de 2021, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
 
"Anexo único 

ITEM 
UF 
CREDENCIA- 
DORA 

CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL RAZÃO SOCIAL UFs 

ANUENTES 

1 AL 33000167097350 240554175 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A 
PETROBRAS 

PE, RS, PB, 
SC 
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6 CE 33000167005502 61026182 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, RS, 
PB, SC 

7 ES 33000167000454 82119368 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, RS, 
PB, SC 

8 ES 33000167012207 82517223 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, RS, 
PB, SC 

9 ES 33000167021028 82716560 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, RS, 
PB, SC 

10 ES 33000167063618 80402380 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, RS, 
PB, SC 

11 MA 33000167105639 120855062 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, RS, 
PB, SC 

12 PE 33000167111108 14024128 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, RS, 
PB, SC 

13 PR 33000167080970 1070046969 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, RS, 
PB, SC 

14 RJ 33000167008862 80170270 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, RS, 
PB, SC 

16 RN 33000167104900 200671391 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, RS, 
PB, SC 

17 RS 33000167009672 870114611 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PE, PB, 
SC 

18 RS 33000167064428 240488024 PETROLEO AL, PE, PB, 
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BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

SC 

19 RS 33000167085000 1000310334 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, PB, SC 

20 SP 33000167014757 283001526117 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, RS, PB, 
SC 

21 SP 33000167060350 633030312114 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

AL, RS, PB, 
SC 

22 SP 33000167082248 645032876116 

PETROLEO 
BRASILEIRO 
S/A- 
PETROBRAS 

RS, SC 

34 AM 33000167038184 054367646 

PETRÓLEO 
BRASILEIRO 
S.A. - 
PETROBRAS 

AL, RS, PB, 
SC 

35 AM 33000167111957 041050380 

PETRÓLEO 
BRASILEIRO 
S.A. - 
PETROBRAS 

AL, RS, PB, 
SC 

". 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

DESPACHO Nº 8, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 15/04/2025  
 
Publica Convênios ICMS aprovados na 196ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 
11/04/2025. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do 
Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse mesmo 
diploma, torna público que na 196ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 11 de abril de 
2025, foram celebrados os seguintes atos: 
 
Nota Editorial 
CONVÊNIO ICMS Nº 16, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 17, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
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CONVÊNIO ICMS Nº 18, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 19, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 
CONVÊNIO ICMS Nº 20, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 21, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 22, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 23, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 24, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 25, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 26, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 27, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 28, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 29, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 30, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 31, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 32, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 33, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 34, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 35, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 36, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 37, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 38, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 39, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 40, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 41, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 42, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 43, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 44, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 45, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 46, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 47, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 48, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 49, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 50, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 51, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 52, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 53, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 54, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 55, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 56, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 57, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 58, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 59, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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DESPACHO Nº 9, DE 15 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025  
 
Publica Convênios ICMS e Ajustes SINIEF aprovados na 196ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 11/04/2025. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do 
Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse mesmo 
diploma, torna público que na 196ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 11 de abril de 
2025, foram celebrados os seguintes atos: 
 
Nota Editorial 
CONVÊNIO ICMS Nº 60, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 61, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 62, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
CONVÊNIO ICMS Nº 63, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
AJUSTE SINIEF Nº 1, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
AJUSTE SINIEF Nº 2, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
AJUSTE SINIEF Nº 3, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
AJUSTE SINIEF Nº 4, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
AJUSTE SINIEF Nº 5, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
AJUSTE SINIEF Nº 6, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
AJUSTE SINIEF Nº 7, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
AJUSTE SINIEF Nº 8, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
AJUSTE SINIEF Nº 9, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
AJUSTE SINIEF Nº 10, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

DESPACHO Nº 11, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025  
 
Publica Protocolos ICMS celebrados entre os Estados e o Distrito Federal. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do 
Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos arts. 39 e 40 desse mesmo diploma, 
Considerando as manifestações favoráveis das unidades federadas registradas no processo SEI nº 
12004.001544/2024-13 e nos demais processos correlatos, faz publicar os seguintes protocolos ICMS 
celebrados entre as Secretarias de Fazenda, que receberam manifestações favoráveis na 199ª 
Reunião Ordinária da COTEPE/ICMS, realizada nos dias 18 a 21 de março de 2025: 
 
Nota Editorial 
PROTOCOLO ICMS Nº 10, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
PROTOCOLO ICMS Nº 11, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
PROTOCOLO ICMS Nº 12, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
PROTOCOLO ICMS Nº 13, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
PROTOCOLO ICMS Nº 14, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
PROTOCOLO ICMS Nº 15, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
PROTOCOLO ICMS Nº 16, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
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CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 10, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025  
 
Altera o Protocolo ICMS nº 64, de 18 de setembro de 2015, que dispõe sobre remessas de 
petróleo bruto, combustíveis derivados de petróleo e nafta petroquímica para formação 
de lote para posterior exportação. 
Os Estados da Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo, neste ato representados pelos seus 
respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte PROTOCOLO: 

Cláusula primeira - Os estabelecimentos a seguir indicados ficam acrescidos ao Anexo Único do 
Protocolo ICMS nº 64, de 18 de setembro de 2015, publicado no diário oficial da União de 21 de 
setembro de 2015, com as seguintes redações: 
"ANEXO ÚNICO 

NOME DA EMPRESA CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

TOTALENERGIES EP BRASIL LTDA. - 
FPSO-Marechal Duque de Caxias 

02.461.767/0018-
91 

87.430.723 (IE 
"centralizadora") 

SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. - FPSO - 
Marechal Duque de Caxias 

10.456.016/0054-
79 

87.333.248 
(IE "centralizadora") 

". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 11, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025  
 
Exclui o Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS nº 10, de 4 de abril e 2023, 
que cria o Sistema de Controle Interestadual de Mercadorias em Trânsito (SCIMT) e institui 
o Passe Fiscal Interestadual PFI. 
Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 
Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, neste ato representados pelos 
respectivos Secretários de Fazenda, Economia ou Finanças, tendo em vista o disposto nos artigos 102 
e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o 
seguinte PROTOCOLO: 
Cláusula primeira - O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS nº 
10, de 4 de abril de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2003. 
Cláusula segunda - O preâmbulo do Protocolo ICMS nº 10/03 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 
Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa 
Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, neste ato representados pelos respectivos Secretários de 
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Fazenda, Economia ou Finanças, tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte". 
Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida 
Vidal, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio 
Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos 
Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Rio de Janeiro - 
Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Cleverson Siewert, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo 
Andreozzi, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 12, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025  
 
Revigora e prorroga o Protocolo ICMS nº 37, de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre 
a suspensão do ICMS nas remessas de aves do Estado do Rio Grande do Sul para 
industrialização no Estado de Santa Catarina e respectivo retorno dos produtos 
industrializados. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Estado de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte PROTOCOLO: 
Cláusula primeira - As disposições contidas no Protocolo ICMS nº 37, de 27 de dezembro de 2023, 
publicado no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2023, ficam revigoradas e prorrogadas 
até 31 de dezembro de 2025. 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025. 
Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Santa Catarina - Cleverson Siewert. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 13, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025  
 
Dispõe sobre a remessa de leite in natura do Estado da Alagoas para industrialização no 
Estado de Sergipe, com suspensão do ICMS. 
Os Estados de Alagoas e Sergipe, neste ato representados por seus respectivos Secretários de 
Fazenda, tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966) e no Convênio AE nº 15, de 11 de dezembro de 1974, com a redação dada 
pela cláusula segunda do Convênio ICMS nº 34, de 13 de setembro de 1990, resolvem celebrar o 
seguinte PROTOCOLO: 
Cláusula primeira - Acordam os Estados signatários em estabelecer que a suspensão do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - prevista no Convênio AE nº 15, de 11 de 
dezembro de 1974, reconfirmado pelo Convênio ICMS nº 34, de 13 de setembro de 1990, será 
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aplicada à saída de leite in natura oriundo do Estado de Alagoas para fins de industrialização no 
Estado de Sergipe. 
§ 1º - A suspensão fica condicionada: 
I - à prévia autorização do fisco dos Estados signatários que, em regime especial a ser requerido pelo 
interessado, poderá permitir a este a adoção do tratamento tributário previsto neste protocolo; 
II - ao retorno do produto industrializado ao estabelecimento autor da encomenda no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da respectiva saída, prorrogável por igual prazo, a critério do 
fisco dos Estados signatários. 
§ 2º - A suspensão prevista no caput desta cláusula aplica-se, igualmente, ao retorno, real ou 
simbólico, ao estabelecimento encomendante, do produto resultante da industrialização. 
Cláusula segunda - Na remessa de leite in natura para o estabelecimento industrializador, o 
estabelecimento encomendante emitirá nota fiscal, sem destaque do valor do ICMS, na qual indicará: 
I - como natureza da operação, a expressão "Remessa para Industrialização por Encomenda"; 
II - no campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES", a expressão "Suspensão do ICMS - Protocolo 
ICMS 23/19". 
Cláusula terceira - Na saída do produto resultante da industrialização a que se refere a cláusula 
primeira em retorno real ou simbólico, o estabelecimento industrializador deverá emitir nota fiscal, 
com destaque do valor do ICMS sobre o valor cobrado do autor da encomenda, tendo como 
destinatário o estabelecimento de origem, na qual indicará: 
I - como natureza da operação, a expressão "Retorno de Industrialização por Encomenda"; 
II - no campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES", a expressão "Suspensão do ICMS - Protocolo 
ICMS 23/19". 
Cláusula quarta - As Secretarias de Fazenda dos Estados signatários prestar-se-ão assistência mútua 
para a fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante 
acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse de cada Estado junto às 
repartições do outro. 
Cláusula quinta - Este protocolo poderá ser denunciado a qualquer momento, em conjunto ou 
isoladamente, pelos signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 
Cláusula sexta - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Alagoas - Renata dos Santos, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 14, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025  
 
Altera o Protocolo ICMS nº 108, de 11 de outubro de 2013, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com produtos alimentícios. 
Os Estados do Paraná e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte PROTOCOLO: 
Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS nº 108, de 11 de outubro de 
2013, publicado no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2013, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
I - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira: Nas operações interestaduais com bens e mercadorias relacionadas no Anexo 
XVII do Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro de 2018, com exceção aos Códigos 
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Especificadores da Substituição Tributária - CEST - 17.005.00, 17.005.01, 17.006.01, 17.016.01 a 
17.018.01, 17.019.01, 17.019.03 17.020.01, 17.021.01, 17.022.00, 17.023.01 a 17.024.05, 17.025.01, 
17.025.02, 17.027.01, 17.028.00 a 17.029.00, 17.031.02, 17.033.01, 17.044.00 a 17.046.16, 17.049.00 
a 17.049.07, 17.052.00, 17.053.01, 17.053.02, 17.054.01, 17.054.02, 17.062.02, 17.062.03, 
17.064.00, 17.067.01, 17.067.02, 17.075.00, 17.079.08, 17.083.00 a 17.087.02, 17.088.01, 17.089.01, 
17.090.01, 17.091.01, 17.092.01, 17.093.01, 17.094.01, 17.095.01, 17.096.01 a 17.096.03, 17.099.01 
a 17.100.02, 17.101.01 a 17.102.02, 17.103.01 a 17.105.02, 17.116.00 e 17.117.00, destinadas ao 
Estado de Paraná ou ao Estado de São Paulo, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na 
qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo às 
operações subsequentes."; 
II - o inciso V do caput da cláusula segunda: 
"V - às operações interestaduais com bens e mercadorias nos CEST 17.010.00; 
17.025.00; 17.026.00; 17.027.00; 17.027.02; 17.047.00; 17.047.01; 17.048.00; 17.048.01; 17.048.02; 
17.050.00; 17.051.00; 17.053.00; 17.054.00; 17.056.00; 17.056.01; 17.056.02; 17.057.00; 17.058.00; 
17.059.00; 17.060.00; 17.062.00; 17.062.01; 17.063.00; 17.065.00; 17.066.00; 17.067.00; 17.068.00; 
17.069.00; 17.069.01; 17.070.00; 17.071.00; 17.072.00; 17.073.00; 17.074.00; 17.077.00; 17.078.00; 
17.079.00; 17.079.01; 17.079.02; 17.079.04; 17.079.05; 17.079.06; 17.079.07; 17.089.00; 17.090.00; 
17.091.00; 17.092.00; 17.093.00; 17.094.00; 17.095.00; 17.096.00; 17.096.04; 17.096.05; 17.098.00; 
17.101.00, quando tiverem como destino o Estado do Paraná.". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2025. 
Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 15, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025  
 
Altera o Protocolo ICMS nº 188, de 11 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a 
substituição tributária nas operações com produtos alimentícios. 
Os Estados de Alagoas, Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Santa Catarina 
neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos 
arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da 
Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte PROTOCOLO: 
Cláusula primeira - Os códigos "CEST" 17.079.00, 17.079.01, 17.079.02, 17.079.04, 17.079.05, 
17.079.06, 17.079.07 e 17.079.08 ficam acrescidos ao inciso VIII da cláusula segunda do Protocolo 
ICMS nº 188, de 11 de dezembro de 20069, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro 
de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"VIII - às operações com os produtos classificados nos CEST 17.010.00, 17.012.00, 17.016.00, 
17.016.01, 17.017.00, 17.017.01, 17.018.00, 17.018.01, 17.024.00, 17.024.01, 17.024.02, 17.024.03, 
17.024.04, 17.024.05, 17.025.00, 17.025.01, 17.025.02, 17.026.00, 17.027.00, 17.027.01, 17.027.02, 
17.028.00, 17.028.01, 17.029.00, 17.044.00, 17.044.01, 17.044.02, 17.044.03, 17.044.04, 17.044.05, 
17.044.06, 17.044.07, 17.044.08, 17.044.09, 17.044.10, 17.044.11, 17.044.12, 17.044.13, 17.044.14, 
17.044.15, 17.044.16, 17.044.17, 17.044.18, 17.044.19, 17.044.20, 17.044.21, 17.044.22, 17.044.23, 
17.044.24, 17.044.25, 17.044.26, 17.044.27, 17.045.00, 17.046.00, 17.046.01, 17.046.02, 17.046.03, 
17.046.04, 17.046.05, 17.046.06, 17.046.07, 17.046.08, 17.046.09, 17.046.10, 17.046.11, 17.046.12, 
17.046.13, 17.046.14, 17.046.15, 17.046.16, 17.047.00, 17.047.01, 17.048.00, 17.048.01, 17.048.02, 
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17.049.00, 17.049.01, 17.049.02, 17.049.03, 17.049.04, 17.049.05, 17.049.06, 17.049.07, 17.050.00, 
17.051.00, 17.052.00, 17.053.00, 17.053.01, 17.053.02, 17.054.00, 17.054.01, 17.054.02, 17.056.00, 
17.056.01, 17.056.02, 17.057.00, 17.058.00, 17.059.00, 17.060.00, 17.062.00, 17.062.01, 17.062.02, 
17.062.03, 17.063.00, 17.064.00, 17.065.00, 17.066.00, 17.067.00, 17.067.01, 17.067.02, 17.068.00, 
17.069.00, 17.069.01, 17.070.00, 17.071.00, 17.072.00, 17.073.00, 17.074.00, 17.075.00, 17.078.00, 
17.079.00, 17.079.01, 17.079.02, 17.079.04, 17.079.05, 17.079.06, 17.079.07, 17.079.08, 17.083.00, 
17.083.01, 17.084.00, 17.085.00, 17.086.00, 17.087.00, 17.087.01, 17.087.02, 17.088.00, 17.088.01, 
17.089.00, 17.089.01, 17.090.00, 17.090.01, 17.091.00, 17.091.01, 17.092.00, 17.092.01, 17.093.00, 
17.093.01, 17.094.00, 17.094.01, 17.095.00, 17.095.01, 17.096.00, 17.096.01, 17.096.02, 17.096.03, 
17.096.04, 17.096.05, 17.098.00, 17.099.00, 17.099.01, 17.099.02, 17.100.00, 17.100.01, 17.100.02, 
17.101.00, 17.101.01, 17.101.02, 17.102.00, 17.102.01, 17.102.02, 17.103.00, 17.103.01, 17.103.02, 
17.104.00, 17.104.01, 17.104.02, 17.105.00, 17.105.01 e 17.105.02, quando tiverem como destino o 
Estado do Paraná.". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2025. 
Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida Vidal, Mato Grosso - Rogério Luiz 
Gallo, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes L. Gomes, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Rio de 
Janeiro - Juliano Pasqual, Santa Catarina - Cleverson Siewert 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 16, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025  
 
Altera o Protocolo ICMS nº 128, de 16 de agosto de 2010, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou 
adorno. 
Os Estados de Pernambuco e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 
de 1996, resolvem celebrar o seguinte PROTOCOLO: 
Cláusula primeira - O item 59 do Anexo Único do Protocolo ICMS nº 128, de 16 de agosto de 2010, 
publicado no Diário Oficial da União de 10 de setembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"ANEXO ÚNICO 

ITEM / 
SUBITEM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS NCM/SH 

MVA-ST 
ORIGINAL 
(%) 

59 

Material para andaimes, para armações 
(cofragens) e para escoramentos, (inclusive 
armações prontas, para estruturas de concreto 
armado ou argamassa armada), eletrocalhas e 
perfilados de ferro fundido, ferro ou aço, 
próprios para construção, exceto treliças de aço 

7308.40.00, 
7308.90 39 

". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Pernambuco - Wilson José de Paula, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 
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CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 016, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Prorroga as disposições e altera o Convênio ICMS n° 41, de 25 de abril de 2024, que 
autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção de ICMS nas operações 
interestaduais com leite em estado natural, nas condições que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 41, de 25 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2024, ficam prorrogadas até 30 de abril de 2026. 
Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 41/24 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Cláusula primeira O Estado de Pernambuco fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações interestaduais com leite em 
estado natural, quando destinados aos Estados de Alagoas e Sergipe.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo 
Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 17, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 

 
Autoriza a não exigência de crédito tributário relativo ao ICMS, decorrente da fruição de 
incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais sem o cumprimento de condicionantes 
previstas na legislação, na forma que especifica. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, realizada em 
Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_041_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_041_2024.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_041_2024.php
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https://www.econeteditora.com.br/sintese/express/express.php?publicacoes=true&form%5bid_express%5d=160
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados de Pernambuco e Tocantins ficam autorizados a não exigir, total ou 
parcialmente, crédito tributário constituído ou não constituído relativo ao Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, inscrito ou não em dívida ativa, ainda que ajuizado, cujo 
fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2024, decorrente da fruição de incentivos e 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais sem o cumprimento das seguintes condicionantes pelo sujeito 
passivo: 
I - adimplência com o ICMS relativo às obrigações tributárias vencidas, próprias e aquelas em que for 
responsável ou substituto tributário; 
II - inexistência de crédito tributário inscrito em dívida ativa; 
III - pagamento da contribuição para o Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do 
Tocantins - FDE, instituído pela Lei Estadual n° 1.745, de 15 de dezembro de 2006; 
IV - pagamento da contribuição para o Fundo para Desenvolvimento da Cadeia Têxtil e de 
Confecções - FUNTEC, instituído pela Lei Estadual n° 13.958, de 15 de dezembro de 2009. 
§ 1° O crédito tributário mencionado no "caput" corresponderá à diferença entre o imposto exigível 
sem a fruição dos incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, e o imposto exigível com a 
fruição desses benefícios, acrescido de juros e multa, tanto moratória quanto punitiva. 
§ 2° A autorização de que trata o "caput" aplica-se ao crédito tributário exclusivamente não 
constituído, quando se tratar da condicionante prevista no inciso II. 
Cláusula segunda A concessão do benefício previsto neste convênio depende de homologação e fica 
condicionada a que o sujeito passivo efetue a implementação da condição descumprida, no prazo 
definido na legislação estadual. 
Cláusula terceira A aplicação deste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores 
do imposto ou seus acréscimos legais já recolhidos. 
Cláusula quarta A legislação estadual poderá dispor sobre outras condições, prazos e procedimentos 
para fruição do benefício de que trata este convênio. 
Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
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CONVÊNIO ICMS N° 018, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 139, de 28 de novembro de 2018, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a reduzir multas e demais acréscimos legais, e a conceder 
parcelamento de débito fiscal relacionados com o ICMS, nas hipóteses que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 139, de 28 de novembro de 
2018, publicado no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2018, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
I - da cláusula primeira: 
a) o "caput": 
"Cláusula primeira Os Estados do Acre e Rondônia ficam autorizados a instituir programa de 
parcelamento de débitos fiscais e reduzir multas e demais acréscimos legais, relacionados com o 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - decorrentes de fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2024, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa."; 
b) o § 1°: 
"§ 1° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados 
pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do 
ICMS ocorridos até 31 de dezembro de 2024."; 
II - o § 3° da cláusula terceira: 
"§ 3° O prazo máximo de opção do contribuinte não poderá exceder a 23 de dezembro de 2025.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
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CONVÊNIO ICMS N° 019, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 82, de 13 de julho de 2023, que autoriza o Estado do Amapá a 
dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais na forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 82, de 13 de julho de 2023, 
publicado no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2023, passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
I - o "caput" da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira O Estado do Amapá fica autorizado a instituir programa de pagamento e 
parcelamento de créditos tributários relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias - ICM - e o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2024, 
constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, inclusive objeto de parcelamentos anteriores 
rescindidos ou ativos, espontaneamente denunciados pelo contribuinte, em discussão administrativa 
ou judicial, ou ainda proveniente de lançamento de ofício efetuado após a ratificação deste 
convênio, com redução de até 100% (cem por cento) dos juros, multas e demais acréscimos legais, 
observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio e na legislação estadual."; 
II - da cláusula segunda: 
a) o § 3°: 
"§ 3° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados 
pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do 
ICMS, ocorridos até 31 de dezembro de 2024."; 
b) o § 5°: 
"§ 5° O débito consolidado de ICMS poderá ser pago em parcela única, com redução de até 100% 
(cem por cento) dos juros e das multas punitivas e moratórias."; 
III - o "caput" da cláusula terceira: 
"Cláusula terceira Os débitos consolidados de ICMS poderão ser parcelados das seguintes formas:"; 
IV - o § 2° da cláusula sétima: 
"§ 2° A legislação estadual fixará condições e o prazo máximo de opção do contribuinte, que não 
poderá exceder a 180 (cento e oitenta) dias da data de instituição do benefício, prorrogável uma 
única vez e por igual período.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
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Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques  
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 020, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a concessão de redução de base de cálculo nas operações internas com peixes e 
carnes de peixe. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado da Bahia fica autorizado a conceder redução da base de cálculo do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações internas com 
peixes e carnes de peixes das posições e subposições da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada 
no Sistema Harmonizado - NCM/SH - a seguir indicadas, exceto os salmonídeos, atuns, bacalhaus, 
hadoque, saithe e ovas e outros subprodutos, de forma que a carga tributária seja equivalente a 12% 
(doze por cento): 
I - 03.02, exceto os produtos das subposições 0302.1, 0302.3, 0302.51, 0302.52, 0302.53 e 0302.9; 
II - 03.03, exceto os produtos das subposições 0303.1, 0303.4, 0303.63, 0303.64, 0303.65 e 0303.9; 
III - 03.04, exceto os produtos das subposições 0304.4, 0304.5, 0304.7, 0304.8 e 0304.9. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2026. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
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CONVÊNIO ICMS N° 021, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas, Rio Grande do Sul e Santa Catarina e altera 
o Convênio ICMS n° 224, de 15 de dezembro de 2017, que autoriza as unidades federadas 
que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas com produtos 
essenciais ao consumo popular que compõem a cesta básica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Rio Grande do Sul e Santa Catarina ficam incluídos nas 
disposições do Convênio ICMS n° 224, de 15 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 19 de dezembro de 2017. 
Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 224/17 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraná, 
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe ficam 
autorizados, na forma e condições definidas em sua legislação, a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações internas com produtos 
essenciais ao consumo popular, que compõem a cesta básica.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo 
Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 022, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 

 
Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações internas com produtos essenciais 
ao consumo popular que compõem a cesta básica. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_224_2017.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_224_2017.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_224_2017.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_224_2017.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/sintese/express/express.php?publicacoes=true&form%5bid_express%5d=160
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp


 

  71 
 

Cláusula primeira O Rio Grande do Sul fica autorizado, na forma e condições definidas em sua 
legislação, a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
- nas operações internas com produtos essenciais ao consumo popular, que compõem a cesta básica. 
Parágrafo único. O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a incluir os produtos da cesta básica 
em sua política de devolução personalizada de ICMS. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 023, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a concessão de crédito presumido do ICMS para as operações de saída de óleo 
diesel e biodiesel quando destinados à Usina Termoelétrica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados da Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Sul ficam autorizados a 
conceder crédito presumido equivalente ao percentual de até 56,25% (cinquenta e seis inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento) do valor da alíquota "ad rem" do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de que trata o inciso I da cláusula sétima do Convênio ICMS 
n° 199, de 22 de dezembro de 2022, para as operações com óleo diesel e biodiesel, desde que 
destinados a usina termoelétrica. 
Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio: 
I - em relação ao biodiesel, aplica-se somente à parcela do imposto devido à unidade federada; 
II - fica condicionado à utilização do combustível na geração de energia elétrica no estabelecimento 
destinatário para atender contratos firmados antes de 1° de maio de 2023. 
Cláusula terceira A legislação da unidade federada poderá estabelecer condições, limites e restrições 
para a fruição do benefício de que trata este convênio. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
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Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 024, DE 11 DE ABRIL DE 2025 -  (DOU de 15.04.2025) 

 
Autoriza a concessão de benefícios fiscais de ICMS na operação interna com biometano e 
gás natural veicular - GNV - destinados a empresa concessionária de transporte coletivo. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 20255, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, de 15 de dezembro de 2017, resolve celebrar o 
seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Goiás fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - na operação interna com biometano destinado a empresa 
de transporte coletivo, que execute serviço da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos - RMTC - 
e que tenha contrato de concessão celebrado com a Companhia Metropolitana de Transportes 
Coletivos - CMTC -, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 27, de 30 de dezembro de 1999, 
incluindo-se também como empresas beneficiárias aquelas que sejam concessionárias do serviço de 
transporte coletivo no Município de Anápolis. 
Cláusula segunda O Estado de Goiás fica autorizado a conceder redução de base de cálculo de até 
95% (noventa e cinco por cento) do ICMS incidente na operação interna com gás natural veicular - 
GNV - destinado a empresa de transporte coletivo especificada nos termos da cláusula primeira. 
Cláusula terceira O Estado de Goiás fica autorizado a não exigir a anulação do crédito prevista 
nos incisos I e II do artigo 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações 
de que trata este convênio. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
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Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 025, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Prorroga as disposições e altera o Convênio ICMS n° 188, de 4 de dezembro de 2017, que 
dispõe sobre benefícios fiscais do ICMS nas operações e prestações relacionadas à 
construção, instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos - HUB, e 
de aquisição de querosene de aviação. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 188, de 4 de dezembro de 2017, 
publicado no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de 2017, ficam prorrogadas até 30 de abril de 
2027. 
Cláusula segunda O § 4° fica acrescido à cláusula segunda do Convênio ICMS n° 188/17 com a 
seguinte redação: 
"§ 4° Para os Estados do Ceará e Pernambuco a aferição da frequência dos voos prevista no "caput", 
poderá ser considerado o quantitativo médio de voos apurado em período não superior a 180 (cento 
e oitenta) dias, observadas as demais disposições desta cláusula.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
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CONVÊNIO ICMS N° 026, DE 11 DE ABRIL DE 2025 -  (DOU de 15.04.2025) 

 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas e altera o Convênio ICMS n° 213, de 21 de 
dezembro de 2023, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito 
presumido do ICMS na saída de óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas 
concessionárias ou permissionárias de transporte público coletivo de passageiros da 
Região Metropolitana de Belém. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Amazonas fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 213, de 
21 de dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2023. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 213/23 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza a concessão de crédito presumido do ICMS na saída de óleo diesel e biodiesel destinadas às 
empresas concessionárias ou permissionárias de transporte público coletivo de passageiros das 
Regiões Metropolitanas que especifica."; 
II - o "caput" da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados do Amazonas, Pará e Sergipe ficam autorizados a conceder crédito 
presumido equivalente ao percentual de até 100% (cem por cento) do valor da alíquota "ad rem" do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de que trata o inciso 
I da cláusula sétima do Convênio ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022, para as operações com 
óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas concessionárias ou permissionárias de transporte 
público coletivo de passageiros das Regiões Metropolitanas das respectivas capitais."; 
III - os incisos I e II da cláusula segunda: 
"I - em relação ao biodiesel, aplica-se somente à parcela do imposto devida aos Estados do 
Amazonas, Pará e Sergipe; 
II - fica condicionado à utilização do combustível na prestação de serviço de transporte coletivo de 
passageiros das Regiões Metropolitanas das respectivas capitais.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
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Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva.CONVÊNIO ICMS N° 027, DE 11 DE ABRIL DE 
2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 146, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder crédito presumido de ICMS nas operações realizadas 
pelos estabelecimentos que exerçam atividades econômicas de extração de petróleo e gás 
natural e processamento de gás natural, bem como a redução de juros e multas e a 
remissão parcial do imposto, na forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira A cláusula quinta-E fica acrescida ao Convênio ICMS n° 146, de 10 de outubro de 
2019, publicado no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 2019, com a seguinte redação: 
"Cláusula quinta-E As disposições previstas nas cláusulas quarta e quinta aplicam-se aos Estados de 
Alagoas, Bahia e Sergipe relativamente a fatos geradores que tenham ocorrido até 31 de dezembro 
de 2024. 
Parágrafo único. Legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte, que não 
poderá exceder a 31 de dezembro de 2025.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo 
Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 028, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 7, de 13 de março de 2019, que autoriza os Estados que 
menciona a conceder crédito presumido de ICMS nas operações realizadas pelos 
estabelecimentos que exerçam atividade econômica de fabricação de produtos do refino 
de petróleo e de gás natural, bem como a redução de juros e multas e a remissão parcial 
do imposto, na forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
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Cláusula primeira A cláusula sexta-D fica acrescida ao Convênio ICMS n° 7, de 13 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial da União de 15 de março de 2019, com a seguinte redação: 
"Cláusula sexta-D As disposições previstas nas cláusulas quarta e quinta aplicam-se aos Estados da 
Bahia e Sergipe relativamente a fatos geradores que tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2024. 
Parágrafo único. Legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte, que não 
poderá exceder a 31 de dezembro de 2025.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 029, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 172, de 6 de dezembro de 2024, que altera e convalida 
procedimentos previstos no Convênio ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto nos 
artigos 102 e 109 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, na Lei Complementar no 192, de 11 de março de 2022, no Acordo de Conciliação 
firmado nos autos da Ação por Descumprimento de Preceito Fundamental n° 984, de relatoria do 
Min. Gilmar Mendes, e aprovado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a 
decisão judicial prolatada em caráter cautelar no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 
7164, pelo Min. André Mendonça, e a necessária adequação pelos Estados e Distrito Federal, resolve 
celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O inciso III da cláusula quinta do Convênio ICMS n° 172, de 6 de dezembro de 
2024, publicado no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"III - a partir do primeiro dia do quinto mês subsequente à publicação, em relação às alíneas "a" e "b" 
do inciso II e ao inciso III da cláusula primeira, bem como incisos II e III da cláusula segunda;". 
Cláusula segunda Para cumprimento das obrigações acessórias relacionadas aos Anexos de 
Combustíveis previstos na cláusula décima oitava do Convênio ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 
2022, deverão ser adotados o mesmo leiaute e os mesmos procedimentos previstos no Ato 
COTEPE/ICMS n° 22, de 10 de março de 2023, para as operações realizadas em fevereiro de 2025. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
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Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 030, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a concessão de redução na base de cálculo do ICMS nas operações de entrada de 
mercadorias e bens destinados às obras de instalação e construção de linhas de 
transmissão de energia elétrica nas hipóteses e condições que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados do Ceará, Rondônia e Tocantins ficam autorizados a conceder redução 
de base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
incidente nas operações de entrada de mercadorias e bens, destinados às obras de instalação e 
construção de linhas de transmissão de energia elétrica, de forma que a carga tributária seja 
equivalente aos seguintes percentuais, em função da origem das mercadorias: 
I - no mínimo 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento), nas importações, do exterior, de 
mercadorias ou bens que não tenham similar produzido no país; 
II - no mínimo 1% (um por cento), nas aquisições interestaduais de mercadorias ou bens, 
relativamente à diferença entre as alíquotas interna e interestadual. 
Parágrafo único. A inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão federal 
competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos com abrangência em todo território nacional. 
Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio fica condicionado à: 
I - opção pelo contribuinte, mediante a Assinatura de Termo de Acordo com a Secretaria da Fazenda 
do Estado do Tocantins; 
II - renúncia aos créditos fiscais de que tratam o artigo 20, da Lei Complementar n° 87, de 13 de 
setembro de 1996; 
III - comprovação do efetivo emprego dos bens e mercadorias nas obras de instalação e construção, 
previstos na cláusula primeira, segundo os controles estabelecidos pelo fisco tocantinense; 
IV - desistência de todo e qualquer recurso, impugnação, ação judicial, contestando a incidência ou 
cobrança dos tributos devidos nas operações indicadas nos incisos I e II da cláusula primeira. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2028. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 031, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Prorroga as disposições e altera o Convênio ICMS n° 103, de 4 de agosto de 2023, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do 
ICMS incidente nas saídas interestaduais de suínos vivos, e convalida as operações 
praticadas nos termos do Convênio ICMS n° 180/21. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, realizada em 
Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 
de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 103, de 4 de agosto de 2023, 
publicado no Diário Oficial da União de 8 de agosto de 2023, ficam prorrogadas até 30 de abril de 
2026. 
Cláusula segunda A cláusula terceira do Convênio ICMS n° 103/23 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
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CONVÊNIO ICMS N° 032, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 

 
Autoriza a concessão de remissão e anistia de créditos tributários constituídos do ICMS na 
forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Santa Catarina fica autorizado a remitir e anistiar créditos tributários 
constituídos até 9 de janeiro de 2025, referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, em razão da apropriação indevida de crédito por estabelecimento fabricante, 
nas saídas internas tributadas pela alíquota de 12% (doze por cento) com pastas de farinha de trigo 
para a preparação de produtos de padaria, classificadas nos códigos 1901.20.10, 1901.20.20 e 
1901.20.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 
Parágrafo único. A remissão prevista nesta cláusula fica limitada ao que resultar da aplicação do 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação própria, . 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 033, DE 11 DE ABRIL DE 2025 -  (DOU de 15.04.2025) 

 
Autoriza a concessão de remissão e anistia dos créditos tributários relativos ao ICMS na 
forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Minas Gerais fica autorizado a conceder remissão e anistia dos 
créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que judicializados, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
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Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrentes de 
operações internas com "milho moído" destinado a produtor rural, cooperativas de produtores ou 
fabricantes de ração balanceada, concentrado ou suplemento para alimentação animal, em relação 
aos fatos geradores realizados até a data de 5 de junho de 2023. 
Parágrafo único. A aplicação do disposto "caput" não implica restituição de valores já recolhidos até 
a data da regulamentação pelo Estado de Minas Gerais das disposições deste convênio. 
Cláusula segunda A legislação estadual poderá dispor sobre demais termos e condições em relação à 
concessão dos benefícios de que trata a cláusula primeira. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 034, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a concessão de anistia de multa e juros relativos ao ICMS incidente nas operações 
internas com açucar em embalagens de até 5 kg (cinco quilos), na forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Minas Gerais fica autorizado a conceder anistia de multas e juros nos 
créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, relativa 
às operações de saídas internas com açúcar em embalagens de até 5 kg (cinco quilos), decorrentes 
de fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2024. 
Parágrafo único. Os créditos tributários de que trata o "caput" poderão ser quitados à vista ou 
parceladamente, observadas as disposições previstas em regulamento. 
Cláusula segunda O pedido de pagamento com os benefícios de que trata este convênio implica no 
reconhecimento dos créditos tributários nele incluídos, devendo o contribuinte promover a 
desistência de ações ou embargos à execução fiscal, com a renúncia expressa ao direito sobre o qual 
se fundam nos respectivos autos judiciais, bem como a desistência de impugnações, defesas e 
recursos apresentados no âmbito administrativo. 
Cláusula terceira A legislação tributária estadual definirá a forma, prazo e demais condições para 
fruição do benefício previsto neste convênio. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp


 

  81 
 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 035, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a instituição de programa de recuperação de créditos tributários, na forma que 
especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Pernambuco fica autorizado a instituir programa de recuperação de 
créditos relacionados com o Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM - e o Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, observadas as condições e limites 
estabelecidos neste convênio e na legislação estadual. 
Parágrafo único. Os créditos previstos no "caput": 
I - devem se relacionar a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2024; 
II - alcançam aqueles constituídos ou não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo 
contribuinte, em discussão administrativa ou judicial, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que 
ajuizados, inclusive objeto de parcelamentos anteriores. 
Cláusula segunda Ressalvado o disposto na cláusula quinta, o crédito consolidado poderá ser pago 
nas seguintes condições: 
I - à vista, com redução de até 95% (noventa e cinco por cento) dos juros e das multas; 
II - em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 85% (oitenta e cinco por 
cento) dos juros e das multas; 
III - de 13 (treze) até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 75% 
(setenta e cinco por cento) dos juros e das multas; 
IV - de 37 (trinta e sete) até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 65% 
(sessenta e cinco por cento) dos juros e das multas; ou 
V - de 61 (sessenta e uma) até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 
50% (cinquenta por cento) dos juros e das multas. 
Cláusula terceira A adesão ao programa de que trata este convênio implica reconhecimento dos 
créditos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
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embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos autos judiciais 
respectivos, e da desistência de eventuais reclamações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo, apresentadas em nome do sujeito passivo que efetuar o parcelamento. 
Cláusula quarta É permitida a adesão ao programa de que trata este convênio, inclusive na 
modalidade de parcelamento, ao contribuinte que usufrua de incentivos ou benefícios fiscais ainda 
que na legislação específica haja vedação ao parcelamento do crédito tributário. 
Parágrafo único. A adesão de que trata o "caput" não configura hipótese de impedimento de uso de 
incentivos ou benefícios fiscais, a menos que já tenha sido constituído o crédito tributário decorrente 
do impedimento. 
Cláusula quinta No caso do crédito tributário decorrente da penalidade pela prática de condutas que 
importem na impossibilidade de utilização dos incentivos, constituído ou não, o crédito consolidado 
poderá ser pago nas seguintes condições: 
I - à vista, com redução de até 90% (noventa por cento) do crédito tributário; 
II - em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 80% (oitenta por cento) do 
crédito tributário; 
III - de 13 (treze) até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 70% 
(setenta por cento) do crédito tributário; 
IV - de 37 (trinta e sete) até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 60% 
(sessenta por cento) do crédito tributário; ou 
V - de 61 (sessenta e uma) até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 
50% (cinquenta por cento) do crédito tributário. 
Parágrafo único. A dispensa de que trata esta cláusula só alcança o crédito tributário originado do 
estorno do benefício fiscal de crédito presumido. 
Cláusula sexta A legislação estadual poderá dispor sobre: 
I - prazo máximo para adesão ao programa pelo contribuinte, que não poderá exceder a 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da sua regulamentação; 
II - atualização e demais acréscimos legais do valor parcelável, inclusive em relação às parcelas 
vincendas e eventuais atrasos no pagamento das mesmas; 
III - valor mínimo de cada parcela; 
IV - rescisão do parcelamento; 
V - redução do valor dos honorários advocatícios; 
VI - tratamento a ser dispensado na liquidação antecipada das parcelas; 
VII - hipóteses e limites de utilização de créditos fiscais para pagamento; 
VIII - outras condições para a concessão dos benefícios tratados neste convênio. 
Cláusula sétima O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já recolhidas. 
Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
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Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 036, DE 11 DE ABRIL DE 2025 -  (DOU de 15.04.2025) 

 
Altera o Convênio ICMS n° 87, de 28 de junho de 2002, que concede isenção do ICMS nas 
operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública 
Direta Federal, Estadual e Municipal. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os itens 67, 101 e 174 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 87, de 28 de junho de 
2002, publicado no Diário Oficial da União de 5 de julho de 2002, passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
" 

Item Fármacos NCM Medicamentos NCM 
    Fármacos   Medicamentos 

67 Mesalazina 2922.50.99 

Mesalazina 1000 mg - por 
supositório 

3003.90.49 / 
3004.90.39 

Mesalazina 400 mg - por 
comprimido 
Mesalazina 500 mg - por 
comprimido 
Mesalazina 250 mg - por 
supositório 
Mesalazina 500 mg - por 
supositório 
Mesalazina 800 mg - por 
comprimido 
Mesalazina 1 g + diluente 100 ml 
(enema)-por dose 
Mesalazina - 2g - sachê 

101 

Toxina 
Botulínica tipo 
A 

3002.90.92 

Toxina Botulínica tipo A - 100 UI - 
injetável (por frasco/ampola) 3002.90.92/ 

3002.49.92 Toxina Botulínica tipo A - 500 UI - 
injetável - (por frasco/ampola) 

174 

Dipropionato 
de 
beclometasona 

2937.22.90 

Dipropionato de beclometasona 50 
mcg 

3004.32.90 
Dipropionato de beclometasona 
200 mcg - solução aerossol 

". 
Cláusula segunda O item 276 fica acrescido ao Anexo Único do Convênio ICMS n° 87/02 com a 
seguinte redação: 
" 

Item Fármacos NCM Medicamentos NCM 

https://www.econeteditora.com.br/sintese/express/express.php?publicacoes=true&form%5bid_express%5d=160
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#67
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#101
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#174
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#anx_uni
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#67
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#101
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#174
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#276
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#anx_uni
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
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    Fármacos   Medicamentos 

276 

Beta-
agalsidase 3507.90.39 35 mg - pó liofilizado para solução 

injetável 3004.90.19 

". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 037, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 162, de 7 de dezembro de 1994, que autoriza os Estados e o 
Distrito Federal conceder isenção do ICMS nas operações com medicamentos destinados 
ao tratamento de câncer. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O item 84 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 162, de 7 de dezembro de 1994, 
publicado no Diário Oficial da União em 14 de dezembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

ITEM  MEDICAMENTO 
84  Maleato de acalabrutinibe monoidratado 

". 
Cláusula segunda O item 173 fica acrescido ao Anexo Único do Convênio ICMS n° 162/94 com a 
seguinte redação: 
" 

ITEM  MEDICAMENTO 
173  Betadinutuximabe 

". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 
I - a partir da publicação em relação à cláusula primeira; 
II - a partir de 1º de janeiro de 2026, em relação à cláusula segunda. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#276
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv162_94.php#anx_uni_84
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv162_94.php#anexo_unico
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv162_94.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv162_94.php#anx_uni_84
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv162_94.php#anx_uni_173
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv162_94.php#anexo_unico
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv162_94.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv162_94.php#anx_uni_173
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Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 038, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Maranhão e Sergipe e altera o Convênio ICMS n° 5, 
de 20 de março de 1998, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do 
ICMS na importação de equipamento médico-hospitalar. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados do Maranhão e Sergipe ficam incluídos nas disposições do Convênio 
ICMS n° 5, de 20 de março de 1998, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 1998. 
Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 5/98 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rondônia, Santa 
Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder isenção do 
ICMS na importação de equipamento médico-hospitalar, sem similar produzido no País, realizada por 
clínica ou hospital, que se comprometa a compensar este benefício com a prestação de serviços 
médicos, exames radiológicos, de diagnóstico por imagem e laboratoriais, programados pelas 
Secretarias Estaduais de Saúde ou de Administração, em valor igual ou superior a desoneração, na 
forma que dispuser a legislação estadual.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv005_98.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv005_98.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv005_98.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv005_98.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv005_98.php#cl1
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CONVÊNIO ICMS N° 039, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Revigora e prorroga disposição do Convênio ICMS n° 38, de 6 de julho de 2001, que 
concede isenção do ICMS às operações internas e interestaduais com automóveis de 
passageiros, para utilização como taxi, e convalida operações. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, 
CONSIDERANDO que a autorização para concessão do benefício de que trata o Convênio ICMS n° 38, 
de 6 de julho de 2001, para fabricante de automóvel foi revigorado em 30 de maio de 2017 até 30 de 
setembro de 2017 pelo Convênio ICMS n° 55, de 9 de maio de 2017; 
CONSIDERANDO que a prorrogação das disposições do Convênio ICMS n° 38/01 promovida 
pelo Convênio ICMS n° 127, de 29 de setembro de 2017, produziu efeitos a partir de 26 de outubro 
de 2017; 
CONSIDERANDO que o benefício nunca deixou de ser fruído pelas montadoras e não houve intenção 
de revogar o benefício autorizado pelo Convênio ICMS n° 38/01 para montadoras; Resolve celebrar o 
seguinte; 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Convênio ICMS n° 38, de 6 de julho de 2001, publicado no Diário Oficial da União 
de 12 de julho de 2001, relativamente à isenção do ICMS nele prevista para o estabelecimento 
fabricante de automóvel de passageiros, fica revigorado, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 
Cláusula segunda As unidades federadas ficam autorizadas a convalidar as operações realizadas por 
estabelecimento fabricante de automóvel de passageiros, nos termos do Convênio ICMS n° 38/01, 
ocorridas entre 1° de outubro de 2017 e a data da ratificação nacional deste convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 040, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 99, de 18 de setembro de 1998, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder isenção nas saídas internas destinadas aos 
estabelecimentos localizados em Zona de Processamento de Exportação - ZPE. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv038_01.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv038_01.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_055_2017.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv038_01.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_127_2017.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv038_01.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv038_01.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv038_01.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira O inciso I da cláusula quinta do Convênio ICMS n° 99, de 18 de setembro de 1998, 
publicado no Diário Oficial da União de 25 de setembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"I - somente se verificará em relação a equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos, matérias-
primas, componentes, peças e acessórios e outros bens, novos ou usados, necessários à instalação 
industrial ou que integrem o processo produtivo;". 
Cláusula segunda O parágrafo único fica acrescido à cláusula quinta do Convênio ICMS n° 99/98 com 
a seguinte redação: 
"Parágrafo único. A critério da unidade federada, aplica-se também o disposto no inciso I às 
máquinas, aos aparelhos, aos instrumentos e aos equipamentos, novos ou usados, necessários às 
atividades da empresa, para incorporação ao ativo imobilizado da empresa autorizada a operar em 
ZPE, conforme art. 6-A da Lei n° 11.508, de 20 de julho de 2007.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 041, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas  saídas internas de levedura inativa seca, 
levedura autolisada, levedura hidrolisada, parede celular de levedura e extrato de 
levedura. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 109 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 
1975, no inciso II do art. 6° da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, resolve celebrar o 
seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de São Paulo fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas de levedura inativa 
seca, levedura autolisada, levedura hidrolisada, parede celular de levedura e extrato de levedura 
classificadas na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH - 2102.20.00, 
extraídas do processo de fermentação da cana de açúcar e destinadas à fabricação de ração pet. 
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Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 042, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a concessão de redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de coquetéis 
e drinks promovido por restaurante, churrascaria, pizzaria, lanchonete, bar, pastelaria, 
confeitaria, doçaria, bomboneria, sorveteria, casa de chá, loja de delicatessen, serviço de 
buffet, hotel, motel, pousada e assemelhados. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Ceará fica autorizado a conceder redução da base de cálculo do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - de forma que a carga tributária 
seja equivalente à aplicação de percentual não inferior a 4,15% (quatro inteiros e quinze centésimos 
por cento) sobre o valor do fornecimento de coquetéis ou drinks, promovido por restaurante, 
churrascaria, pizzaria, lanchonete, bar, pastelaria, confeitaria, doçaria, bomboneria, sorveteria, casa 
de chá, loja de delicatessen, serviço de buffet, hotel, motel, pousada e assemelhados. 
§ 1° Na fruição do benefício de que trata esta cláusula é vedada a apropriação de qualquer crédito 
fiscal. 
§ 2° O benefício de que trata esta cláusula fica condicionado ao pagamento antecipado do ICMS nas 
operações com insumos para a produção de coquetéis ou drinks. 
Cláusula segunda O benefício previsto na cláusula primeira não se aplica aos optantes pelo Simples 
Nacional. 
Cláusula terceira A legislação estadual poderá fixar critérios e requisitos para a fruição do benefício 
previsto neste convênio. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
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Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 043, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a concessão de isenção de ICMS nas operações interestaduais, relativamente à 
diferença entre as alíquotas interna e interestadual, com bens destinados ao ativo 
imobilizado, na forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado da Bahia fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações interestaduais, relativamente à diferença 
entre as alíquotas interna e interestadual, com bens destinados ao ativo imobilizado da Companhia 
de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - CERB, inscrita sob o CNPJ/MF n° 13.529.136/0001-
35. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 044, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.205) 
 
Autoriza a concessão de isenção de ICMS nas importações do exterior de mercadorias 
destinadas à reconstrução, instalação e operação do Aeroporto Internacional Salgado 
Filho. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a conceder isenção do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas importações do exterior de 
mercadorias sem similar nacional, classificadas nos códigos 7616.99.00, 8414.40.20, 8415.82.90, 
8425.42.00, 8428.90.90, 8502.39.00, 8701.95.90, 8704.22.10, 8707.90.90, 8709.19.00, 8716.39.00 e 
8716.80.00, da Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, destinadas à 
reconstrução, instalação e operação do Aeroporto Internacional Salgado Filho. 
§ 1° Esta isenção aplica-se ainda que a importação seja realizada através de contrato de 
arrendamento mercantil (leasing), com ou sem possibilidade de transferência ulterior de 
propriedade. 
§ 2° A sistemática de que trata esta cláusula, no que couber, estende-se à concessionária que explora 
a prestação de serviços aeroportuários, bem como às prestadoras de serviços. 
§ 3° A comprovação da inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão 
federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos com abrangência em todo o território nacional. 
Cláusula segunda Legislação da unidade federada poderá estabelecer condições, limites e restrições 
para a fruição do benefício de que trata este convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2025. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - RobledoGregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 045, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 121, de 11 de novembro de 2016, que autoriza o Estado de 
Alagoas a instituir programa de parcelamento e a reduzir débitos do ICMS de 
microempresa -ME - ou empresa de pequeno porte - EPP - optante pelo Simples Nacional, 
na forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 121, de 11 de novembro de 
2016, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a instituir programa de parcelamento de 
débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
- e a reduzir o respectivo imposto, suas multas e demais acréscimos legais, cujos fatos geradores 
tenham ocorridos até 31 de dezembro de 2024, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizados ou não, desde que:". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 046, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a concessão de isenção do ICMS para os produtos resultantes da industrialização, 
recondicionamento, seleção, limpeza, trituração, moagem, desferrização, prensagem e 
compostagem de papel usado, aparas de papel, papelão, sucatas de metais ferrosos ou 
não ferrosos, plásticos, resíduos de plásticos, vidros, cacos de vidros e aparas de vidros, 
outros resíduos sólidos e efluentes, e lixo. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Tocantins fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações interestaduais para os produtos resultantes 
da industrialização, recondicionamento, seleção, limpeza, trituração, moagem, desferrização, 
prensagem e compostagem de papel usado, aparas de papel, papelão, sucatas de metais ferrosos ou 
não ferrosos, plásticos, resíduos de plásticos, vidros, cacos de vidros e aparas de vidros, outros 
resíduos sólidos e efluentes, e lixo. 
Parágrafo único. A isenção prevista no "caput" aplica-se às indústrias que: 
I - entrem em funcionamento até 36 (trinta e seis) meses após a instalação; 
II - não interrompam suas atividades por período superior a 12 (doze) meses; e 
III - apresente prévia autorização do Instituto Natureza do Tocantins (NATURATINS) ; 
Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio fica condicionado a concessão de Regime 
Especial de Tributação. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_121_2016.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp


 

  92 
 

Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 047, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre e Rondônia e altera o Convênio ICMS n° 27, de 
7 de abril de 2022, que autoriza o Estado de Mato Grosso a dispensar o recolhimento do 
ICMS diferido nas hipóteses que especifica e disciplina outras providências. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados do Acre e Rondônia ficam incluídos nas disposições do Convênio ICMS 
n° 27, de 7 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 8 de abril de 2022. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 27/22 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza a dispensa do recolhimento do ICMS diferido nas hipóteses que especifica."; 
II - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Mato Grosso e Rondônia ficam autorizados a dispensar o 
recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando diferido 
em decorrência de operações internas com gado em pé, nas hipóteses em que ocorrer a interrupção 
do diferimento em função de saída interna subsequente não tributada, isenta ou com redução de 
base de cálculo de produto resultante do respectivo abate.". 
Cláusula terceira Os Estados de Mato Grosso e Rondônia ficam também autorizados a remitir e a 
anistiar créditos tributários, constituídos ou não, relativos ao ICMS diferido, nas hipóteses alcançadas 
pela dispensa de recolhimento de que trata a cláusula primeira do Convênio ICMS N° 27/22, desde 
que decorrentes de fatos geradores ocorridos até a data da publicação da ratificação nacional no 
Diário Oficial da União deste convênio. 
Parágrafo único. A remissão e anistia prevista no "caput" aplicam-se, ainda, aos créditos tributários, 
constituídos ou não, relativos ao ICMS diferido nas hipóteses em que as saídas subsequentes 
interestaduais forem alcançadas por redução de base de cálculo do referido imposto. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
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Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 048, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a não exigência de crédito tributário relativo ao ICMS, decorrente do 
descumprimento de condicionantes ou de outras obrigações exigidas pela legislação 
estadual para fruição de benefícios, na forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Goiás fica autorizado instituir programa com vistas a não exigir, total 
ou parcialmente, crédito tributário, constituído ou não, relativo ao Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, inscrito ou não em dívida ativa, ainda que ajuizado, cujo 
fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2024, devido pelos contribuintes participantes 
do Fundo de Participação e Fomento do Estado de Goiás - FOMENTAR, instituído pelas Leis Estaduais 
n° 9.489, de 19 de julho de 1984, n° 11.180, de 19 de abril de 1990, e n° 11.660, de 27 de dezembro 
de 1991, e do Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás - PRODUZIR e MICROPRODUZIR, 
instituído pela Lei Estadual n° 13.591, de 18 de janeiro de 2000, e seu subprograma de Incentivo à 
Instalação de Empresas Industriais Montadoras no Estado de Goiás - PROGREDIR, instituído pela Lei 
Estadual n° 15.939, de 29 de dezembro de 2006, benefícios reinstituídos com base na Lei 
Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, em decorrência do descumprimento de 
condicionantes ou de outras obrigações exigidas pela legislação estadual para utilização desses 
programas. 
§ 1° O benefício de que trata o "caput" aplica-se inclusive para os casos em que o benefício esteja 
suspenso ou revogado. 
§ 2° O crédito tributário de que trata o "caput" corresponde à diferença entre o imposto exigível sem 
a fruição dos incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais e o imposto exigível com a fruição 
dos incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, acrescida de juros e multa moratória e 
punitiva. 
Cláusula segunda A concessão do benefício previsto neste convênio: 
I - fica condicionada à expressa desistência: 
a) de ações ou embargos à execução fiscal relacionados com os respectivos créditos tributários, com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, com a quitação integral 
pelo sujeito passivo das custas e demais despesas processuais; 
b) de impugnações, defesas e recursos eventualmente apresentados pelo sujeito passivo no âmbito 
administrativo; 
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II - depende de homologação e fica condicionada a que o sujeito passivo efetue a implementação da 
obrigação principal descumprida; 
III - não autoriza a restituição ou compensação de valores do imposto ou seus acréscimos legais já 
recolhidos. 
Parágrafo único. A formalização da regularização da obrigação principal descumprida ocorrerá com a 
liquidação total ou parcial do débito tributário, seja à vista ou com o pagamento da 1ª (primeira) 
parcela, que deverá ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da instituição do 
programa, conforme estabelecido pela legislação tributária estadual. 
Cláusula terceira Os créditos tributários consolidados para a quantificação do crédito tributário a ser 
liquidado, em atenção ao disposto no inciso II da cláusula segunda, terão redução de juros e multa de 
até: 
I - 99% (noventa e nove por cento) do seu valor, no pagamento à vista; 
II - 90% (noventa por cento) do seu valor, no pagamento em 2 (duas) a 12 (doze) parcelas; 
III - 80% (oitenta por cento) do seu valor, no pagamento em 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas; 
IV - 70% (setenta por cento) do seu valor, no pagamento em 25 (vinte e cinco)a 36 (trinta e seis) 
parcelas; 
V - 60% (sessenta por cento) do seu valor, no pagamento em 37 (trinta e sete) a 48 (quarenta e oito) 
parcelas; 
VI - 50% (cinquenta por cento) do seu valor, no pagamento em 49 (quarenta e nove) a 60 (sessenta) 
parcelas; 
VII - 40% (quarenta por cento) do seu valor, no pagamento em 61 (sessenta e uma) a 120 (cento e 
vinte) parcelas. 
Cláusula quarta A legislação estadual poderá dispor sobre outras condições, prazos, e procedimentos 
para fruição do benefício de que trata este convênio. 
Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
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CONVÊNIO ICMS N° 049, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Sergipe e altera o Convênio ICMS n° 67, de 5 de julho 
de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a não exigir valores 
correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no pagamento da complementação 
do ICMS retido por substituição tributária, e a multa por não entrega da guia informativa, 
e autoriza a instituição de Regime Optativo de Tributação da Substituição Tributária, 
conforme especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Sergipe fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 67, de 5 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 9 de julho de 2019. 
Cláusula segunda O "caput" da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 67/19 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula terceira Os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, São Paulo e Sergipe ficam autorizados a instituir 
Regime Optativo de Tributação da Substituição Tributária, para segmentos varejistas, com dispensa 
de pagamento do imposto correspondente à complementação do ICMS retido por substituição 
tributária, nos casos em que o preço praticado na operação a consumidor final for superior a base de 
cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por substituição tributária.". 
Cláusula terceira O inciso III fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 67/19 com a 
seguinte redação: 
"III - 31 de agosto de 2025, relativamente ao Estado de Sergipe, referente aos períodos de apuração 
de 1° de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2025.". 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
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CONVÊNIO ICMS N° 050, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 183, de 10 de outubro de 2019, que autoriza o Estado do Rio 
Grande do Norte a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações e 
prestações que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 183, de 10 de outubro 
de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Parágrafo único. Considera-se fase de implantação do empreendimento referido no "caput" desta 
cláusula o período compreendido entre o início da obra, e os 48 (quarenta e oito) meses 
subsequentes ou seu término, o que ocorrer primeiro.". 
Cláusula segunda O Estado do Rio Grande do Norte fica autorizado a convalidar as operações e 
prestações realizadas sob o abrigo do Convênio ICMS n° 183/19, ocorridas entre 1° de janeiro de 
2025 e a data da ratificação nacional deste convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 051, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 

 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa Catarina e altera o Convênio ICMS n° 9, de 1° de 
abril de 2005, que autoriza os Estados que menciona e Distrito Federal a conceder 
suspensão e isenção do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro de mercadoria ou bem 
importado sob o regime aduaneiro especial de depósito afiançado - DAF. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Santa Catarina fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 9, de 
1° de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 5 de abril de 2005. 
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Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 9/05 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados do Amazonas, Bahia, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e o 
Distrito Federal ficam autorizados a conceder suspensão do pagamento do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente no desembaraço aduaneiro de materiais 
importados sem cobertura cambial, destinados à manutenção e ao reparo de aeronave pertencente 
a empresa autorizada a operar no transporte comercial internacional, e utilizada nessa atividade para 
estocagem no Regime Aduaneiro Especial de Depósito Afiançado - DAF, administrado pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 052, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 79, de 2 de setembro de 2020, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, 
mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS na 
forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O § 10 fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 79, de 2 de 
setembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2020, com a seguinte 
redação: 
"§ 10 Mantidas as demais disposições, o Estado de Mato Grosso fica autorizado a estender o 
programa de pagamento e parcelamento do ICMS de que trata o "caput" desta cláusula aos fatos 
geradores ocorridos até 30 de junho de 2024.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
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Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 053, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Minas Gerais e do Distrito Federal e altera o Convênio 
ICMS n° 210, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a instituir transação nos termos que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Minas Gerais e o Distrito Federal ficam incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS n° 210, de 8 de dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União de 13 de 
dezembro de 2023. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 210/23 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
I - o "caput" da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Piauí, 
Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o 
Distrito Federal ficam autorizados a instituir transação resolutiva de litígios relativos à cobrança de 
créditos tributários decorrentes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
de acordo com as disposições deste convênio."; 
II - o "caput" da cláusula sétima: 
"Cláusula sétima Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, São Paulo, Sergipe e Tocantins ficam 
autorizados a instituir modalidade excepcional de transação que preveja normas diferenciadas 
relativamente aos juros de mora incidentes sobre os débitos inscritos em dívida ativa.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php#cl7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php#cl7


 

  99 
 

Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro – Julian 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 054, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Acre e altera o Convênio ICMS n° 134, de 6 de 
dezembro de 2024, que autoriza a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas 
saídas de cervejas e chopes. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Acre fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 134, de 6 de 
dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2024. 
Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 134/24 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados do Acre e Rio Grande do Sul ficam autorizados a conceder redução de 
base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
relativa ao débito próprio e de responsabilidade por substituição tributária, nas saídas internas de 
cervejas e chopes, de produção própria, promovidas por fabricantes com produção anual de até 6 
(seis) milhões de litros, de forma que a carga tributária seja equivalente a 8% (oito por cento).". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 055, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 

 
Autoriza a dispensa ou redução de juros, multas e demais acréscimos legais, mediante 
quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS na forma 
que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Maranhão fica autorizado a instituir programa de recuperação de 
créditos relacionados com o Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM - e o Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, observadas as condições e limites 
estabelecidos neste convênio e na legislação estadual. 
Parágrafo único. Os créditos previstos no "caput": 
I - devem se relacionar a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2024; 
II - alcançam aqueles constituídos ou não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo 
contribuinte, em discussão administrativa ou judicial, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que 
ajuizados, inclusive objeto de parcelamentos anteriores. 
Cláusula segunda O crédito consolidado poderá ser pago nas seguintes condições: 
I - à vista, com redução de até 95% (noventa e cinco por cento) dos juros e das multas; 
II - em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 85% (oitenta e cinco por 
cento) dos juros e das multas; 
III - de 13 (treze) até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 75% 
(setenta e cinco por cento) dos juros e das multas; 
IV - de 37 (trinta e sete) até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 65% 
(sessenta e cinco por cento) dos juros e das multas; ou 
V - de 61 (sessenta e uma) até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 
50% (cinquenta por cento) dos juros e das multas. 
Parágrafo único. Os créditos tributários relativos a penalidades pecuniárias por mero 
descumprimento de obrigações acessórias serão reduzidos em 90% (noventa por cento) do seu valor 
e dos demais acréscimos legais sobre ele incidentes para pagamento à vista. 
Cláusula terceira A adesão ao programa de que trata este convênio implica reconhecimento dos 
créditos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos autos judiciais 
respectivos, e da desistência de eventuais reclamações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo, apresentadas em nome do sujeito passivo que efetuar o parcelamento. 
Cláusula quarta É permitida a adesão ao programa de que trata este convênio, inclusive na 
modalidade de parcelamento, ao contribuinte que usufrua de incentivos ou benefícios fiscais ainda 
que na legislação específica haja vedação ao parcelamento do crédito tributário. 
Parágrafo único. A adesão de que trata o "caput" não configura hipótese de impedimento de uso de 
incentivos ou benefícios fiscais, a menos que já tenha sido constituído o crédito tributário decorrente 
do impedimento. 
Cláusula quinta A legislação estadual poderá dispor sobre: 
I - prazo máximo para adesão ao programa pelo contribuinte, que não poderá exceder a 30 de 
setembro de 2025; 
II - atualização e demais acréscimos legais do valor parcelável, inclusive em relação às parcelas 
vincendas e eventuais atrasos no pagamento das mesmas; 
III - valor mínimo de cada parcela; 
IV - rescisão do parcelamento; 
V - redução do valor dos honorários advocatícios; 
VI - tratamento a ser dispensado na liquidação antecipada das parcelas; 
VII - hipóteses e limites de utilização de créditos fiscais para pagamento; 
VIII - outras condições para a concessão dos benefícios tratados neste convênio. 
Cláusula sexta O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já recolhidas. 
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Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 056, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 41, de 7 de abril de 2022, que autoriza as unidades federadas 
que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações com garrafas de 
vidro usadas, já utilizadas como vasilhame de bebidas alcóolicas, nos termos que 
especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 41, de 7 de abril de 2022, 
publicado no Diário Oficial da União de 11 de abril de 2022 passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações e prestações com garrafas de vidro usadas, 
já utilizadas como vasilhame de bebidas, nos termos que especifica."; 
II - o "caput" da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do 
Sul, Minas Gerais, Pará, Pernambuco e Rio de Janeiro ficam autorizados a conceder, na forma e 
condições estabelecidas em suas legislações, isenção do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações e nas prestações internas e interestaduais, 
exceto importações, com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como vasilhame para bebidas, 
quando destinadas a estabelecimento industrial, que tenha como objetivo a sua reutilização.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
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Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 057, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a instituição de programa de parcelamento de débitos fiscais de contribuintes 
incentivados pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial - FDI, instituído pela Lei Estadual 
n° 10.367, de 7 de dezembro de 1979, relativos ao Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, na forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Ceará fica autorizado a instituir programa especial de parcelamento 
dos débitos fiscais de contribuintes incentivados pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial - FDI, 
instituído pela Lei Estadual n° 10.367, de 7 de dezembro de 1979, relativos às multas punitivas, 
moratórias e dos juros de mora do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou não, sem redução do crédito tributário principal, 
devido em decorrências das situações a seguir, observadas as condições e limites estabelecidos neste 
convênio, relativos aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2024: 
I - entradas de mercadorias e bens advindas de outras Unidades da Federação; 
II - aplicação indevida de metodologia de cálculo do FDI aplicável em decorrência de sua produção 
industrial própria, nos termos da legislação tributária. 
§ 1° O débito será consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com 
todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos 
geradores da obrigação tributária. 
§ 2° No que se refere aos débitos fiscais constituídos ou não constituídos quando da ocorrência 
cumulativa das hipóteses fáticas previstas nos incisos do "caput" desta cláusula, o programa de 
parcelamento especial deve levar em consideração o montante total do imposto devido. 
Cláusula segunda O débito consolidado, na forma do § 1° da cláusula primeira, poderá ser pago na 
seguinte forma: 
I - à vista, com redução de 85% (oitenta e cinco) das multas punitivas, moratórias e dos juros de 
mora; 
II - parcelado de 2 (duas) a 6 (seis) parcelas, com redução de 65% (sessenta e cinco) das multas 
punitivas, moratórias e dos juros de mora; 
III - parcelado de 7 (sete) a 12 (doze) parcelas, com redução de 55% (cinquenta e cinco) das multas 
punitivas, moratórias e dos juros de mora; 
Parágrafo único. No pagamento das parcelas vincendas serão aplicados os acréscimos legais 
previstos na legislação estadual do ICMS. 
Cláusula terceira A formalização de pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
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embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais 
respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo. 
Parágrafo único. O ingresso no programa a que se refere o "caput" da cláusula primeira dar-se-á por 
opção do contribuinte, a ser formalizada até o dia 30 de junho de 2025. 
Cláusula quarta Implica revogação do parcelamento e cobrança do saldo devedor remanescente: 
I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas neste convênio; 
II - estar em atraso, por prazo superior a 90 (noventa) dias, com o pagamento de qualquer parcela; 
III - o inadimplemento do imposto devido, relativamente a fatos geradores ocorridos após a data da 
homologação do ingresso no programa, por prazo superior a 90 (noventa) dias consecutivos; 
IV - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas pela unidade federada. 
Parágrafo único. A adesão ao programa de que trata este convênio implica a ciência do contribuinte 
de que a revogação do parcelamento nas hipóteses elencadas nesta cláusula enseja a inscrição em 
dívida ativa, sendo o débito restaurado ao seu valor original, devidamente atualizado, com a inclusão 
de juros e multas, deduzindo-se os valores das parcelas que tenham sido eventualmente pagas. 
Cláusula quinta A legislação estadual poderá dispor sobre: 
I - as condições e limites para os contribuintes usufruírem dos benefícios presentes neste convênio; 
II - o valor mínimo e a forma de pagamento de cada parcela; 
III - juros e atualização monetária; 
IV - outros critérios que considerar necessários para controle do parcelamento. 
Cláusula sexta O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já pagas. 
Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 058, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 

 
Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com macroalga Kappaphycus 
alvarezii. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Santa Catarina fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações com a macroalga 
Kappaphycus alvarezii, nas formas "in natura" (estado natural), seca, extrato, gel, em pó. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 059, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025) 
 
Autoriza a dispensa ou redução de juros, multas moratórias e multas punitivas de débitos 
fiscais relacionados com o ICMS, na forma que especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Roraima fica autorizado a instituir Programa de Recuperação de 
Créditos Tributários com a finalidade de dispensar ou reduzir multas moratórias e/ou multas 
punitivas e juros relacionados aos débitos fiscais vinculados ao Imposto sobre operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e Comunicação - ICMS, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 
2024, definitivamente constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os créditos 
ajuizados, observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio. 
§ 1° O débito será consolidado na data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos 
legais previstos na legislação aplicável. 
§ 2° É facultado aos contribuintes com parcelamento em curso, exceto àqueles que já gozem de 
benefícios concedidos em convênios anteriores, migrarem para as regras do Programa de 
Recuperação de Créditos Tributários de que trata este convênio, no prazo estipulado para adesão. 
Cláusula segunda Integram o débito consolidado, quando aplicável, o imposto, a multa moratória, a 
multa punitiva e os juros. 
Parágrafo único. Os débitos decorrentes exclusivamente de multa punitiva, cujo valor seja superior a 
100% (cem por cento) do valor do imposto, serão reduzidos de forma que resultem em valor 
equivalente a 100% (cem por cento) do valor do imposto, antes da sua consolidação. 
Cláusula terceira Os débitos consolidados que tenham na sua composição o imposto poderão ser 
pagos com as seguintes deduções nos juros, nas multas moratórias e nas multas punitivas: 
I - 95% (noventa e cinco por cento), se recolhido em parcela única; 
II - 90% (noventa por cento), se recolhidos em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas; 
III - 80% (oitenta por cento), se recolhidos em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas; 
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IV - 50% (cinquenta por cento), se recolhidos em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e 
sucessivas; 
V - 40% (quarenta por cento), se recolhidos em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas; 
VI - 30% (trinta por cento), se recolhidos em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas. 
Parágrafo único. Os percentuais de redução aplicar-se-ão exclusivamente sobre as multas de mora e 
multas punitivas, e sobre os juros, mantido o valor integral do imposto. 
Cláusula quarta Os débitos consolidados que não contenham imposto na sua composição poderão 
ser pagos com as seguintes deduções: 
I - 50% (cinquenta por cento), se recolhidos em parcela única; 
II - 45% (quarenta e cinco por cento), se recolhidos em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas; 
III - 40% (quarenta por cento), se recolhidos em até 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas; 
IV - 30% (trinta por cento), se recolhidos em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas; 
V - 20% (vinte por cento), se recolhidos em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas; 
VI - 10% (dez por cento), se recolhidos em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas. 
Parágrafo único. Para fins desta cláusula, os débitos deverão ter origem exclusivamente em multa 
punitiva. 
Cláusula quinta O parcelamento de que trata este convênio fica condicionado a que o contribuinte: 
I - manifeste, formalmente, sua desistência em relação às ações judiciais e recursos administrativos 
contra a Fazenda Pública, visando ao afastamento da cobrança do débito fiscal objeto do pagamento 
parcelado, em caráter irretratável; 
II - formalize sua opção, mediante requerimento cujo modelo será disponibilizado pela Secretaria de 
Estado da Fazenda e Procuradoria Geral do Estado; 
III - cumpra outras condições expressamente previstas na legislação tributária estadual. 
Parágrafo único. A homologação do benefício dar-se-á com o pagamento da parcela única ou da 
primeira parcela, no caso de parcelamento. 
Cláusula sexta Implicará no descredenciamento da adesão ao Programa de Recuperação de Crédito 
Tributário: 
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste convênio; 
II - o atraso de quaisquer parcelas por mais de 90 (noventa) dias. 
Parágrafo único. O descredenciamento previsto nesta cláusula implicará na perda dos benefícios das 
parcelas vincendas, mantida a exigibilidade integral do saldo remanescente. 
Cláusula sétima O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já pagas, exceto no caso de pagamento em duplicidade. 
Cláusula oitava A legislação estadual fixará o prazo máximo para adesão ao benefício previsto neste 
convênio, que não poderá exceder a 180 (cento e oitenta) dias da data de instituição do benefício, 
prorrogável uma única vez e por igual período. 
Cláusula nona O Estado de Roraima fica autorizado a regulamentar os procedimentos operacionais 
necessários à efetiva aplicação deste convênio, inclusive quanto à formalização dos pedidos de 
adesão, prazos, condições, controles e critérios complementares. 
Cláusula décima Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
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Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 060, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025) 

 
Revoga o Convênio ICMS n° 97, de 11 de dezembro de 2009, que dispõe sobre impressão e 
emissão simultânea de documentos fiscais. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Convênio ICMS n° 97, de 11 de dezembro de 2009, publicado no Diário Oficial da 
União de 16 de dezembro de 2009, fica revogado. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 25 de agosto de 2026. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 061, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 96, de 11 de dezembro de 2009, que dispõe sobre fabricação, 
distribuição e aquisição de papéis com dispositivos de segurança para a impressão de 
documentos fiscais. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, realizada em 
Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
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Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 96, de 11 de dezembro de 
2009, publicado no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2009, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
I - o "caput" da cláusula quarta: 
"Cláusula quarta Os formulários de segurança somente serão utilizados para impressão dos 
documentos auxiliares de documentos fiscais eletrônicos, sendo denominados "Formulário de 
Segurança - Documento Auxiliar" (FS-DA)."; 
II - o § 3° da cláusula sexta: 
"§ 3° O credenciamento referido nesta cláusula terá validade de dois anos, sendo renovado pelo 
prazo a ser definido por grupo técnico, mediante a reapresentação da documentação solicitada na 
cláusula quinta."; 
III - o § 1° da cláusula oitava: 
"§ 1° A autorização de aquisição será concedida pela Administração Tributária da unidade da 
Federação onde estiver localizado o estabelecimento adquirente, devendo o pedido ser impresso em 
formulário de segurança FS-DA, em 3 (três) vias com a seguinte destinação:"; 
IV - a cláusula décima primeira: 
"Cláusula décima primeira A Secretaria Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ - divulgará na Internet a 
relação dos fabricantes credenciados de FS-DA.". 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 96/09 ficam revogados: 
I - o § 2° da cláusula segunda; 
II - os §§ 2° e 3° da cláusula terceira; 
III - o § 2° da cláusula quinta; 
IV - inciso II do § 3° da cláusula oitava. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos: 
I - no primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação para o inciso 
II da cláusula primeira; 
II - a partir de 25 de agosto de 2026, para os demais dispositivos. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
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CONVÊNIO ICMS N° 062, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025) 
 
Autoriza a prorrogação de opção de que trata a cláusula sexta do Convênio ICMS n° 109, 
de 3 de outubro de 2024, que dispõe sobre a remessa interestadual de mercadorias entre 
estabelecimentos de mesma titularidade, nos termos em que especifica, e dá outras 
providências. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, 
realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), nos §§ 4° e 5° do art. 12 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, na redação dada pela Lei Complementar n° 204, 
de 28 de dezembro de 2023, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Maranhão, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina, Tocantins e o Distrito Federal ficam autorizados a prorrogar, para 30 de abril de 2025, o 
prazo de opção de que trata a cláusula sexta do Convênio ICMS n° 109, de 3 de outubro de 2024, 
relativamente ao ano de 2025. 
Parágrafo único. O disposto nesta cláusula: 
I - não se aplica na hipótese do contribuinte possuir estabelecimento em unidade da Federação não 
referida no "caput"; 
II - não autoriza a alteração da sistemática de tributação, prevista no Convênio ICMS n° 109/24, 
referente às transferências já realizadas pelo contribuinte. 
Cláusula segunda Observado o disposto no inciso II do parágrafo único da cláusula primeira, ficam os 
Estados e o Distrito Federal autorizados a convalidar os procedimentos adotados por seus 
contribuintes nas transferências interestaduais realizadas no período de 1° de novembro a 31 de 
dezembro de 2024. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 063, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025) 
 
Altera o Convênio ICMS n° 17, de 5 de abril de 2013, que dispõe sobre concessão de regime 
especial na cessão de meios de rede entre empresas de telecomunicação. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, realizada em 
Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 17, de 5 de abril de 2013, 
publicado no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2013, passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
I - o inciso III da cláusula segunda: 
"III - utilização de código específico para as prestações de que trata esta cláusula, nos arquivos 
previstos no Convênio ICMS n° 115, de 12 de dezembro de 2003, ou Código de Classificação do Item 
previsto para a Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação, modelo 62;"; 
II - os incisos I e II do § 3° da cláusula terceira: 
"I - emitir Nota Fiscal de Serviço de Comunicação (modelo 21), Nota Fiscal de Serviço de 
Telecomunicação (modelo 22) ou Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação (modelo 
62); 
II - utilizar os códigos de classificação de item específicos nos arquivos previstos no Convênio ICMS n° 
115/03 ou Código de Classificação do Item previsto para a Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços 
de Comunicação, modelo 62.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo Lage Scavazza, Pará - 
Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano 
Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques 
Afonseca Junior, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

2.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA SRE N° 017, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 14.04.2025) 

 
Disciplina a atribuição, por regime especial a pedido do contribuinte, da condição de 
sujeito passivo por substituição tributária, conforme inciso VI do artigo 264 do RICMS, e o 
cumprimento das obrigações principal e acessórias. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no inciso VI e no § 3°-
A do artigo 264 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° O contribuinte atacadista cujas operações resultem em saldos credores continuados do 
ICMS em virtude da acumulação de valores a serem ressarcidos, decorrente da realização de saídas 
interestaduais de mercadorias recebidas com imposto retido antecipadamente por substituição 
tributária, bem como de outras situações previstas no artigo 269 do RICMS, poderá requerer regime 
especial para fins de atribuição da condição de sujeito passivo por substituição tributária nos termos 
do inciso VI do artigo 264 do RICMS. 
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§ 1° O regime especial a que se refere o “caput” observará a disciplina estabelecida no artigo 489 do 
RICMS, bem como o disposto na Portaria CAT 18/21, de 23 de março de 2021. 
§ 2° O pedido de concessão de regime especial, além d as demais informações previstas na legislação 
citada no § 1°, deverá conter a descrição detalhada das atividades do contribuinte que ensejam 
acumulação de valores a serem ressarcidos nos termos do artigo 269 do RICMS, juntando os 
documentos necessários para a comprovação de que resultam na formação de saldos credores 
continuados do ICMS. 
§ 3° A critério do Fisco poderá ser concedido regime especial, com vigência de até 18(dezoito) meses, 
em caráter precário e sujeito a posterior verificação, ao contribuinte que pretende realizar operações 
que resultem nas situações previstas no artigo 269 do RICMS, desde que juntados ao pedido a 
descrição detalhada das atividades e os documentos necessários para a demonstração de que as 
operações ensejarão em acumulação de valores a serem ressarcidos, e consequente formação de 
saldos credores continuados do ICMS. 
§ 4° A Secretaria da Fazenda e Planejamento divulgará, em seu portal eletrônico na internet, no 
endereço https://portal.fazenda.sp.gov.br, a relação dos contribuintes detentores do regime especial 
a que se refere o “caput”. 
§ 5° O estabelecimento detentor do regime especial previsto neste artigo deverá observar, no que 
couber, a disciplina regulamentar inerente às obrigações dos contribuintes substitutos tributários. 
§ 6° A avaliação da solicitação do regime especial a que se refere o “caput” será realizada 
considerando-se os parâmetros apresentados no Anexo Único desta portaria. 
Artigo 2° O contribuinte substituto tributário, assim definido na legislação estadual e nos convênios e 
protocolos de que este Estado seja signatário, quando promover saída de mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária a destinatário detentor do regime especial a que se refere o artigo 
1°, fica desobrigado da retenção e do recolhimento do imposto incidente sobre as operações 
subsequentes, ficando a referida saída subordinada ao regime comum de tributação. 
Parágrafo único. Na operação de saída referida no “caput”, a Nota Fiscal Eletrônica - NFe e/ou 
DANFE destinados a estabelecimento detentor do regime especial, além dos demais requisitos 
estabelecidos na legislação, devem conter, no campo “Informações Complementares”, a indicação 
“Contribuinte detentor do Regime Especial processo n° ... nos termos da Portaria SRE n° ... (indicar o 
número desta portaria)”. 
Artigo 3° O estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1° fica dispensado 
do recolhimento antecipado do imposto, previsto no artigo 426-A do RICMS, relativamente à entrada 
no território deste Estado de mercadoria procedente de outra unidade da Federação. 
Artigo 4° Fica vedada a saída de mercadoria promovida por estabelecimento responsável pela 
retenção do imposto nos termos do artigo 1° a estabelecimento próprio paulista não averbado ao 
regime especial, exceto se este último for varejista. 
Artigo 5° Fica vedado, ao estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1°, 
promover saída com destino a consumidor final, contribuinte ou não do imposto. 
§ 1° Para realizar operações de comercialização a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 
o contribuinte detentor do regime especial deverá requerer inscrição específica no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado de São Paulo - CADESP, observando-se que: 
1 - será dispensada a demonstração da segregação física dos estabelecimentos e de estoques; 
2 - a remessa física da mercadoria ao consumidor final, contribuinte ou não do imposto, deverá ser 
realizada pelo estabelecimento detentor da inscrição estadual referida no “caput” deste parágrafo. 
§ 2° Será devido o imposto relativo à substituição tributária, pelo estabelecimento detentor do 
regime especial, na hipótese prevista no § 1°, no momento da realização da operação de saída 
simbólica da mercadoria para o estabelecimento que realizou a operação interna de comercialização 
a consumidor final, contribuinte ou não do imposto. 
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§ 3° Não será devido o imposto relativo à substituição tributária, pelo estabelecimento detentor do 
regime especial, na hipótese prevista no § 1°, quando se tratar de operação interestadual de 
comercialização a consumidor final, contribuinte ou não do imposto. 
§ 4° Nos termos do § 3° do artigo 52 do RICMS, são também consideradas internas, para fins do 
disposto nesta portaria, as operações com mercadorias entregues a consumidor final não 
contribuinte do imposto no território deste Estado, independentemente do seu domicílio ou da sua 
eventual inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS de outra unidade federada. 
Artigo 6° A base de cálculo da substituição tributária, nas saídas internas de mercadorias realizadas 
pelo estabelecimento ao qual foi atribuída a condição de sujeito passivo a que se refere o artigo 1°, 
será: 
I - o preço final a consumidor, único ou máximo, autorizado ou fixado por autoridade competente, ou 
o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, aprovado e divulgado pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, ou o preço fixado pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
obtido através da média ponderada dos preços a consumidor final usualmente praticados no 
mercado considerado, apurado por levantamento de preços, ainda que por amostragem ou por meio 
de dados fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, conforme previsto 
no artigo 43 do RICMS; 
II - na hipótese de inexistência dos preços referidos no inciso I, o preço praticado pelo sujeito passivo, 
incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de percentual de margem de 
valor agregado estabelecido conforme disposto pela legislação em cada caso. 
Artigo 7° O estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1° deverá adotar, 
no que couber, os procedimentos disciplinados na Portaria CAT 28/20, de 19 de março de 2020, 
relativamente ao estoque de mercadorias sujeitas ao regime jurídico da substituição tributária 
existente no final do último dia do mês anterior ao início da produção dos efeitos deste regime 
especial, ou no final do dia imediatamente anterior à cessação de seus efeitos. 
§ 1° O contribuinte deverá adotar os seguintes procedimentos em relação ao estoque de 
mercadorias existente em seu estabelecimento no final do dia imediatamente anterior ao do início 
ou fim da vigência do regime especial: 
1 - elaborar relatório, por mercadoria, em arquivo digital, contendo as informações previstas no 
Anexo I, conforme modelo previsto no Anexo II, ambos da Portaria CAT 28/20, de 19 de março de 
2020; 
2 - escriturar o livro Registro de Inventário previsto no inciso III do artigo 250-A do RICMS. 
§ 2° Na escrituração do livro Registro de Inventário por meio de Escrituração Fiscal Digital - EFD, o 
contribuinte deverá preencher o Bloco “H” (Inventário Físico) de acordo com o Anexo III da Portaria 
CAT 28/20, de 19 de março de 2020. 
§ 3° Os arquivos digitais dos relatórios referidos no item 1 do § 1° deverão ser mantidos pelo prazo 
previsto no artigo 202 do RICMS, para apresentação ao Fisco, quando solicitado. 
§ 4° Relativamente às mercadorias existentes em estoque no final do dia imediatamente anterior à 
data de início de vigência do regime especial que atribuir a condição de sujeito passivo por 
substituição tributária nos termos do artigo 1° e que tenham sido recebidas com o imposto retido, o 
contribuinte detentor do regime especial deverá, para cada um dos estabelecimentos que for adotar 
o referido regime, observar o seguinte procedimento: 
1 - o valor do imposto a ser creditado ou compensado será calculado mediante a aplicação das 
fórmulas previstas nos Anexos IV e V da Portaria CAT 28/20, de 19 de março de 2020; 
2 - o valor total do imposto a ser creditado ou compensado será a soma dos valores apurados para 
cada item dos documentos fiscais selecionados, indicado no item 16 da Tabela A do Anexo 
I da Portaria CAT 28/20, de 19 de março de 2020; 
3 - o valor do imposto a ser creditado deverá ser lançado na apuração do imposto próprio, no livro 
Registro de Apuração do ICMS (Bloco “E” da EFD - código de ajuste SP020750), no quadro “Crédito do 
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Imposto - Outros Créditos”, em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, efetuando-se o 
lançamento da primeira parcela na referência do primeiro mês de vigência do regime especial. 
§ 5° Relativamente às mercadorias existentes em estoque no final do dia imediatamente anterior à 
data do fim de vigência do regime especial que atribuiu a condição de sujeito passivo por 
substituição tributária nos termos do artigo 1° e que estejam sujeitas ao regime jurídico de 
substituição tributária, o contribuinte detentor do regime especial deverá, para cada um dos 
estabelecimentos que adotou o referido regime, observar o seguinte procedimento: 
1 - o valor do imposto a ser debitado ou recolhido será calculado mediante a aplicação das fórmulas 
previstas nos Anexos VI e VII da Portaria CAT 28/20, de 19 de março de 2020; 
2 - o valor total do imposto a ser debitado ou recolhido será a soma dos valores apurados para cada 
item dos documentos fiscais selecionados, indicado no item 16 da Tabela B do Anexo I da Portaria 
CAT 28/20, de 19 de março de 2020; 
3 - o valor do imposto a ser debitado deverá ser lançado na apuração do imposto próprio, no livro 
Registro de Apuração do ICMS (Bloco “E” da EFD - código de ajuste SP000227), no quadro “Débito do 
Imposto - Outros Débitos”, em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, efetuando-se o 
lançamento da primeira parcela na referência do primeiro mês subsequente ao do fim de vigência do 
regime especial. 
Artigo 8° Para os regimes especiais em vigência na data da publicação desta portaria, concedidos nos 
termos da Portaria CAT 53/13, de 24 de maio de 2013, aplicam-se as disposições daquela portaria até 
o termo final de vigência neles estabelecidos, e, em caso de eventual prorrogação, passará a ser 
aplicada a nova disciplina prevista nesta portaria. 
Artigo 9° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO BERGAMASCO SILVA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
ANEXO ÚNICO 
Parâmetros para avaliação de pedidos de Regime Especial de atribuição da condição de sujeito 
passivo por substituição tributária, conforme inciso VI do artigo 264 do RICMS Observadas as demais 
exigências, serão atendidos, preferencialmente, os pedidos de regime especial nos termos desta 
portaria de interessados que possuam, em relação ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
base, nos 12 (doze) meses anteriores à análise, exceto no caso de novos investimentos: 
1) saídas interestaduais de mercadorias sujeitas ao regime jurídico da substituição tributária, 
identificadas pelo Código Especificador da Substituição Tributária - CEST dos produtos relacionados 
nos Anexos da Portaria CAT 68/19, de 13 de dezembro de 2019, superiores às saídas de mercadorias 
não sujeitas ao referido regime jurídico, e, alternativamente, tenham: 
2) saldo credor continuado, decorrente do ressarcimento a que se refere o artigo 269 do RICMS, 
superior a 36.000 (trinta e seis mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, devidamente 
lançado nos termos do § 3° do artigo 21 da Portaria CAT 42/18, de 21 de maio de 2018; ou 
3) saídas interestaduais de mercadorias sujeitas ao regime jurídico da substituição tributária que 
correspondam a, no mínimo, 360.000 (trezentos e sessenta mil) Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo - UFESPs. 
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PORTARIA SRE N° 018, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 14.04.2025) 
 
Altera a Portaria CAT 53/13, de 24 de maio de 2013, que disciplina a atribuição, por regime 
especial, da condição de sujeito passivo por substituição tributária, conforme inciso VI do 
artigo 264 do RICMS, e o cumprimento das obrigações principal e acessórias. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no inciso VI e no § 3°-
A do artigo 264 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 53/13, de 24 de maio de 2013: 
I - a ementa: 
“Disciplina a atribuição, por regime especial de ofício no interesse do Fisco, da condição de sujeito 
passivo por substituição tributária, conforme inciso VI do artigo 264 do RICMS, e o cumprimento das 
obrigações principal e acessórias.” (NR); 
II - do artigo 2°: 
a) o “caput”: 
“Artigo 2° A atribuição da condição de sujeito passivo por substituição tributária por meio de regime 
especial, conforme previsto no inciso VI do artigo 264 do RICMS, poderá ser instituída de ofício, no 
interesse do Fisco, nos termos do artigo 489 do RICMS, hipótese em que o contribuinte será 
notificado e deverá, a partir da data de início da vigência do referido regime, observar o disposto 
nesta portaria, sem prejuízo das demais obrigações previstas na legislação e dos termos do próprio 
regime especial.” (NR); 
b) o item 2 do § 1°: 
“2 - terá sua instituição proposta ao Diretor Geral Executivo da Administração Tributária pelo 
Delegado Tributário cuja área territorial de atuação abranja a localização do contribuinte.”(NR); 
c) o item 1 do § 4°: 
“1 - encaminhando a proposta de imposição de regime especial ao Diretor Geral Executivo da 
Administração Tributária; ou” (NR); 
d) os §§ 5° e 6°: 
“§ 5° O Diretor Geral Executivo da Administração Tributária, ao acolher a proposta encaminhada nos 
termos do § 2°, instituirá o regime especial de ofício e determinará: 
1 - a publicação de sua ementa no portal eletrônico da Secretaria da Fazenda e Planejamento na 
internet, no endereço https://portal.fazenda.sp.gov.br, para fins de controle e divulgação; 
2 - a expedição de notificação aos fornecedores do contribuinte, informando-os de que foi instituído 
regime especial de ofício para atribuição da condição de substituto tributário conforme inciso 
VI do artigo 264 do RICMS; 
3 - que sejam realizadas de ofício as devidas alterações cadastrais no Cadastro de Contribuintes de 
ICMS do Estado de São Paulo - CADESP. 
§ 6° Da decisão de que trata o § 5° caberá recurso, uma única vez e sem efeito suspensivo, ao 
Subsecretário da Receita Estadual, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da notificação da 
instituição de ofício do regime especial.” (NR); 
III - o “caput” do artigo 3°: 
“Artigo 3° O regime especial instituído de ofício nos termos desta portaria poderá ser alterado, 
revogado ou cassado, a qualquer tempo, a critério da Secretaria da Fazenda e Planejamento.” (NR); 
IV - o “caput” do artigo 4°, mantidos os seus incisos: 
“Artigo 4° Relativamente às mercadorias existentes em estoque no final do dia imediatamente 
anterior à data de início de vigência do regime especial que atribuir a condição de sujeito passivo por 
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substituição tributária nos termos do artigo 2° e que tenham sido recebidas com o imposto retido, o 
contribuinte detentor do regime especial deverá, para cada um dos estabelecimentos que forem 
adotar o referido regime:” (NR). 
Artigo 2° Fica revogado o artigo 1° da Portaria CAT 53/13, de 24 de maio de 2013. 
Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO BERGAMASCO SILVA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
 

2.04 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF Nº 1, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025 

 
Altera o Ajuste SINIEF nº 36, de 13 de dezembro de 2019, que Institui o Conhecimento de 
Transporte Eletrônico para Outros Serviços - CT-e OS, e o Documento Auxiliar do CT-e 
Outros Serviços. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 196ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril 
de 2025, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte AJUSTE: 
Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF nº 36, de 13 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2019, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
I - o inciso II da cláusula primeira: 

"II - por transportador de valores, para englobar, em relação a cada tomador de serviço, as prestações 
realizadas por unidade federada de início e por município de término do serviço, desde que dentro do 
período de apuração do imposto;"; 

II - o § 7º da cláusula décima: 
"§ 7º - Quando solicitado pelo tomador, o DACTE OS poderá ser apresentado em meio eletrônico, 
seguindo a disposição gráfica especificada no MOC."; 

III - o § 2º da cláusula décima segunda: 
"§ 2º - Na hipótese do inciso II do caput, fica dispensada a impressão da 3ª via caso o tomador do 
serviço seja o destinatário, devendo o tomador manter a via que acompanhou o trânsito.". 

Cláusula segunda - Os dispositivos a seguir indicados da cláusula décima segunda do Ajuste SINIEF nº 
36/19 ficam revogados: 
I - o inciso I do caput; 
II - os §§ 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 11. 
Cláusula terceira - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 
I - de 4 de agosto de 2025 em relação ao inciso I da cláusula primeira; 
II - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação em relação aos demais 
dispositivos. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo lage Scavazza, Pará - Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno 
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de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - 
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane 
Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Antônio Carlos 
Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - 
Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
 

AJUSTE SINIEF Nº 2, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025  
 
Dispõe sobre os critérios e procedimentos para a temporalidade e a destinação de 
documentos fiscais eletrônicos tutelados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, Estados e o Distrito Federal. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 196ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril 
de 2025, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte AJUSTE: 
Cláusula primeira - Os Estados, o Distrito Federal e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
acordam em padronizar o prazo mínimo em 132 (cento e trinta e dois) meses, contados da data de 
autorização do documento, de guarda e expurgo dos arquivos no padrão "Extensible Markup 
Language" - XML - dos Documentos Fiscais Eletrônicos - DF-e - a seguir indicados: 
I - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, instituída pelo Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005; 
II - Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, instituído pelo Ajuste SINIEF nº 9, de 25 de 
outubro de 2007; 
III - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, instituído pelo Ajuste SINIEF nº 21, de 10 
de dezembro de 2010; 
IV - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e , instituída pelo Ajuste SINIEF nº 19, de 9 de 
dezembro de 2016; 
V - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e, instituído pelo Ajuste SINIEF nº 1, de 7 de abril de 2017; 
VI - Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e, instituída pelo Ajuste SINIEF nº 1, de 5 de abril 
de 2019; 
VII - Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços - CT-e OS, instituído pelo Ajuste 
SINIEF nº 36, de 13 de dezembro de 2019; 
VIII - Guia de Transporte de Valores Eletrônica - GTV-e, instituída pelo Ajuste SINIEF nº 3, de 3 de 
abril de 2020; 
IX - Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e, instituída pelo Ajuste SINIEF nº 5, de 8 de abril de 
2021; 
X - Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica - NFCom, instituída pelo Ajuste SINIEF 
nº 7, de 7 de abril de 2022. 
§ 1º - A tecnologia e a mídia de armazenamento dos DF-e serão definidas por cada unidade federada, 
desde que respeitado o prazo mínimo previsto no caput. 
§ 2º - O prazo de recuperação dos DF-e demandados pelos órgãos competentes poderá ser 
proporcional ao seu tempo de autorização, respeitado o prazo mínimo para expurgo do documento. 
Cláusula segunda - As tabelas de controle das aplicações autorizadoras de DF-e utilizados na 
validação e verificação dos dados contidos nos DF-e no momento da respectiva autorização não 
podem ser objeto de expurgo. 
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§ 1º - No caso de eventos, serão mantidos os dados referentes ao tipo do evento, número sequencial 
e órgão autorizador. 
§ 2º - No caso de inutilizações, serão mantidos os dados referentes ao número inicial e número final 
da faixa de numeração inutilizada. 
Cláusula terceira - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo lage Scavazza, Pará - Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno 
de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - 
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane 
Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Antônio Carlos 
Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - 
Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

 
 AJUSTE SINIEF N° 003, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025) 

 
Altera o Ajuste SINIEF n° 1, de 5 de abril de 2019, que institui a Nota Fiscal de Energia 
Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica 
Eletrônica. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 196ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 26 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira O inciso X do § 2° da cláusula décima nona-A do do Ajuste SINIEF n° 1, de 5 de abril 
de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"X - para o Estado de São Paulo, a partir de 1° de outubro de 2025.". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos desde 1° de abril de 2025. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio MFreitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo lage Scavazza, Pará - Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno 
de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - 
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane 
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Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Antônio Carlos 
Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - 
Donizeth Aparecido Silva. 
 
 

AJUSTE SINIEF Nº 4, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025  
 
Altera o Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, que institui a Nota Fiscal Eletrônica 
e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 196ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril 
de 2025, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte AJUSTE: 

Cláusula primeira - O § 7º da cláusula sexta do Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, 
publicado no Diário Oficial da União de 5 de outubro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"§ 7º - O disposto no § 6º não se aplica aos Estados de Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 
Paraná e Rio Grande do Sul.". 
Cláusula segunda - O § 16-A fica acrescido à cláusula nona do Ajuste SINIEF nº 7/25 com a seguinte 
redação: 
"§ 16-A - Nas operações realizadas por produtores rurais, exceto nos casos de contingência com uso 
de Formulário de Segurança ou quando solicitado pelo adquirente, o DANFE poderá, de forma 
alternativa à impressão em papel, ser apresentado em meio eletrônico, seguindo a disposição gráfica 
especificada no MOC.". 
Cláusula terceira - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos: 
I - a partir da publicação em relação à cláusula primeira; 
II - a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação em relação à cláusula 
segunda. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo lage Scavazza, Pará - Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno 
de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - 
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane 
Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Antônio Carlos 
Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - 
Donizeth Aparecido Silva. 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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AJUSTE SINIEF Nº 5, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025  
 
Altera o Ajuste SINIEF nº 37, de 13 de dezembro de 2019, que institui o regime especial de 
simplificação do processo de emissão de documentos fiscais eletrônicos. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 196ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril 
de 2025, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte AJUSTE: 

Cláusula primeira - A alínea "b" do inciso IV da cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 37, de 13 de 
dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"b) para acobertar saídas, inclusive interestaduais; e". 

Cláusula segunda - O § 3º da cláusula sétima do Ajuste SINIEF nº 37/19 fica revogado. 
Cláusula terceira - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo lage Scavazza, Pará - Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno 
de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - 
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane 
Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Antônio Carlos 
Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - 
Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

AJUSTE SINIEF Nº 6, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025  
 
Altera o Ajuste SINIEF nº 5, de 8 de abril de 2021, que institui a Declaração de Conteúdo 
eletrônica - DC-e e a Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 196ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril 
de 2025, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte AJUSTE: 

Cláusula primeira - O § 3º fica acrescido à cláusula décima primeira ao Ajuste SINIEF nº 5, de 8 de 
abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2021, com a seguinte redação: 
"§ 3º - Na hipótese de emissão por sistemas eletrônicos disponibilizado pela ECT, prevista no 
parágrafo único da cláusula sexta, o prazo de cancelamento será de até 15 (quinze) dias contado do 
momento em que foi concedida a autorização pela administração tributária.". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
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Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo lage Scavazza, Pará - Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno 
de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - 
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane 
Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Antônio Carlos 
Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - 
Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

 
AJUSTE SINIEF Nº 7, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025  

 
Altera o Ajuste SINIEF nº 22, de 6 de dezembro de 2024, que dispõe sobre procedimentos 
nas operações de venda a bordo realizadas dentro de aeronaves em voos domésticos e 
revoga o Ajuste SINIEF nº 7, de 5 de agosto de 2011. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 196ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril 
de 2025, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte AJUSTE: 
Cláusula primeira - O parágrafo único da cláusula segunda do Ajuste SINIEF nº 2, de 6 de dezembro 
de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Parágrafo único - A NF-e de que trata o caput, além dos demais requisitos previstos na legislação, 
deverá conter: 
I - no campo "Código de Situação Tributária" - "CST", o código "60" ou "90", conforme o caso; 
II - no campo de "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" - "infAdFisco", a identificação 
completa da aeronave ou do voo em que serão realizadas as vendas e a expressão, "Procedimento 
autorizado no Ajuste SINIEF nº 22/24".". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo lage Scavazza, Pará - Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno 
de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - 
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane 
Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Antônio Carlos 
Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - 
Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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AJUSTE SINIEF Nº 8, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025 
 
Altera o Ajuste SINIEF nº 9, de 25 de outubro de 2007, que institui o Conhecimento de 
Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 196ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril 
de 2025, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte AJUSTE: 
Cláusula primeira - O inciso IV do § 1º da cláusula terceira-B do Ajuste SINIEF nº 9, de 25 de outubro 
de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"IV - as prestações de serviço de transporte terminem no mesmo município;". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 4 de agosto de 2025. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo lage Scavazza, Pará - Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno 
de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - 
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane 
Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Antônio Carlos 
Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - 
Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

AJUSTE SINIEF Nº 9, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025  
 
Altera o Ajuste SINIEF nº 3, de 3 de abril de 2020, que institui a Guia de Transporte de 
Valores Eletrônica - GTV-e. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 196ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril 
de 2025, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte AJUSTE: 
Cláusula primeira - O § 5º da cláusula quarta do Ajuste SINIEF nº 3, de 3 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 5º - As GTV-e deverão ser consolidadas em CT-e OS distintos para cada unidade federada onde os 
serviços se iniciaram e para cada município onde a prestação dos serviços foi finalizada.". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 4 de agosto de 2025. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
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Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo lage Scavazza, Pará - Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno 
de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - 
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane 
Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Antônio Carlos 
Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - 
Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

 
AJUSTE SINIEF Nº 10, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025  

 
Altera o Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 196ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Palmas, TO, no dia 11 de abril 
de 2025, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte AJUSTE: 

Cláusula primeira - O item 5 da Nota Explicativa da Tabela B - Tributação pelo ICMS do Convênio 
s/nº, de 15 de dezembro de 1970, publicado no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 1971, 
fica revogado. 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Osvaldo lage Scavazza, Pará - Eli Sosinho Ribeiro, Paraíba - Bruno 
de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - 
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Jane 
Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Antônio Carlos 
Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Marcelo Bergamasco, Sergipe - Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins - 
Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

2.05 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA SRE N° 020, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025) 

 
Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011, que institui o Sistema Ambiente 
de Pagamentos e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 7° da Resolução SFP 
43/20, de 27 de maio de 2020, expede a seguinte 
PORTARIA: 
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Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o código de receita 673-7 do Anexo 
Único da Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011: 
“ 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
673-7 Indenizações, restituições, acordo de leniência e outros 

” (NR). 
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO BERGAMASCO SILVA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
 

PORTARIA SRE N° 021, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025) 
 
Altera a Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011, que disciplina a arrecadação de 
tributos e demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas instituições 
bancárias. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 7° da Resolução SFP 
43/20, de 27 de maio de 2020, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o código de receita 673-7 da Tabela 
III do Anexo I da Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011: 
“ 

RECEITA CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

OUTROS 673-7 

Indenizações, restituições, 
acordo de leniência e outros 

” (NR). 
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCELO BERGAMASCO SILVA 

Subsecretário da Receita Estadual 
 
 

PORTARIA SRE N° 022, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025) 
 

Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011, que institui o Sistema Ambiente 
de Pagamentos e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 7° da Resolução SFP 

43/20, de 27 de maio de 2020, expede a seguinte 
PORTARIA: 

Artigo 1° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o código de receita 837-0 ao Anexo 
Único da Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011: 

“ 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

837-0 Multa por infração à legislação do trânsito (DETRAN) - outros 
” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MARCELO BERGAMASCO SILVA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
 

PORTARIA SRE N° 023, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025) 
 

Altera a Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011, que disciplina a arrecadação de 
tributos e demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas instituições 
bancárias. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 7° da Resolução SFP 
43/20, de 27 de maio de 2020, expede a seguinte 

PORTARIA: 
Artigo 1° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o código de receita 837-0 à Tabela 
III do Anexo I da Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011: 

“ 
RECEITA CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

MULTA 837-0 

Multa por infração à 
legislação do trânsito 

(DETRAN) - outros 
” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO BERGAMASCO SILVA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
 

PORTARIA SRE N° 024, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025) 
 

Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011, que institui o Sistema Ambiente 
de Pagamentos e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 7° da Resolução SFP 
43/20, de 27 de maio de 2020, expede a seguinte 

PORTARIA: 
Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o código de receita 868-0 do Anexo 
Único da Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011: 

" 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

868-0 Receita não tributária - Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel - FUNAP 
” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os códigos de receita 500-9, 501-0, 502-
2, 503-4, 504-6, 505-8, 506-0, 507-1, 508-3, 509-5, 510-1, 511-3, 512-5, 513-7, 514-9, 515-0 e 516-

2 ao Anexo Único da Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011: 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

500-9 Receita não tributária - DETRAN 
501-0 Receita não tributária - FUNPESP - Fundo Penitenciário do Estado de S. Paulo 
502-2 Receita não tributária - FED - Penitenciária Feminina de Santana 
503-4 Receita não tributária - FED - CPP - Dr. J. Andrade -S.J.R. Preto 
504-6 Receita não tributária - FED - Penitenciária Feminina S.M.E. Pelletier - Tremembé 
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505-8 Receita não tributária - FED - Penitenciária Zwinglio Ferreira - P. Venceslau 
506-0 Receita não tributária - FED - Penitenciária Dr.Paulo L. Campos - Avaré 
507-1 Receita não tributária - FED - Penitenciária Feminina da Capital 
508-3 Receita não tributária - FED - Penitenciária Dr.S.M. Silveira - Araraquara 
509-5 Receita não tributária - FED - Penitenciária Dr.Walter F.P. Queiroz - Pirajui 

510-1 

Receita não tributária - FED - Hospital de Custódia Trat. Psiq. Prof. A.T.L. - Franco 
da Rocha 

511-3 Receita não tributária - FED - CPP - Franco da Rocha 
512-5 Receita não tributária - FED - CPP - Prof. Atal.Nogueira - Campinas 
513-7 Receita não tributária - FED - Penitenciária Dr.J.A.C. Salgado - Tremembé 
514-9 Receita não tributária - FED - Inst. Pen. Agr. Prof.Noe Azevedo - Bauru 
515-0 Receita não tributária - FED - CPP - Dr. Edgar M.Noronha - Tremembé 
516-2 Receita não tributária - FED - Penitenciária de Marília 

” (NR). 
Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCELO BERGAMASCO SILVA 

Subsecretário da Receita Estadual 
 
 

PORTARIA SRE N° 025, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025) 
 

Altera a Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011, que disciplina a arrecadação de 
tributos e demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas instituições 
bancárias. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 7° da Resolução SFP 

43/20, de 27 de maio de 2020, expede a seguinte 
PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o código de receita 868-0 da Tabela 
III do Anexo I da Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011: 

“ 
RECEITA CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

OUTROS 868-0 

Receita não tributária - Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro 
Pimentel - FUNAP 

” (NR) 
Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os códigos de receita 500-9, 501-0, 502-

2, 503-4, 504-6, 505-8, 506-0, 507-1, 508-3, 509-5, 510-1, 511-3, 512-5, 513-7, 514-9, 515-0 e 516-
2 à Tabela III do Anexo I da Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011: 

“ 
RECEITA CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

OUTROS 

500-9 Receita não tributária - DETRAN 

501-0 

Receita não tributária - FUNPESP- Fundo Penitenciário do Estado 
de S. Paulo 

502-2 Receita não tributária - FED - Penitenciária Feminina deSantana 
503-4 Receita não tributária - FED - CPP- Dr. J. Andrade - S.J.R. Preto 

504-6 

Receita não tributária - FED - Penitenciária Feminina 
S.M.E.Pelletier - Tremembé 

505-8 Receita não tributária - FED - Penitenciária Zwinglio Ferreira -P. 
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Venceslau 

506-0 

Receita não tributária - FED - Penitenciária Dr. Paulo L.Campos - 
Avaré 

507-1 Receita não tributária - FED -Penitenciária Feminina da Capital 

508-3 

Receita não tributária - FED - Penitenciária Dr. S.M. Silveira -
Araraquara 

509-5 

Receita não tributária - FED - Penitenciária Dr. Walter F.P.Queiroz 
- Pirajui 

510-1 

Receita não tributária - FED -Hospital de Custódia Trat. Psiq. Prof. 
A.T.L. - Franco da Rocha 

511-3 Receita não tributária - FED - CPP- Franco da Rocha 
512-5 Receita não tributária - FED - CPP- Prof. Atal. Nogueira - Campinas 

513-7 

Receita não tributária - FED - Penitenciária Dr. J.A.C. Salgado -
Tremembé 

514-9 

Receita não tributária - FED - Inst. Pen. Agr. Prof. Noe Azevedo- 
Bauru 

515-0 

Receita não tributária - FED - CPP- Dr. Edgar M. Noronha - 
Tremembé 

516-2 Receita não tributária - FED -Penitenciária de Marília 
” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO BERGAMASCO SILVA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 64.174, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - (DOM de 17.04.2025) 
 

Introduz alterações ao artigo 8° do Decreto n° 61.815, de 15 de setembro de 2022, que 
regulamenta a Lei n° 17.332, de 24 de março de 2020. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
DECRETA: 
Art. 1° O artigo 8° do Decreto n° 61.815, de 15 de setembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 8° Fica constituído Conselho Gestor do Triângulo SP - CGTSP, órgão consultivo de composição 
paritária, observada a paridade de gênero, com atuação na gestão dos objetivos e incentivos do 
perímetro incentivado, integrado por 8 (oito) membros e seus respectivos suplentes, sendo 4 (quatro) 
representantes da Administração Pública Municipal e 4 (quatro) representantes da sociedade civil, na 
seguinte conformidade: 
...................................................................................................... 
VII - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança Urbana; 
VIII - 1 (um) representante de organizações da sociedade civil com atuação na área da segurança pública 
do Município de São Paulo. 
...................................................................................................... 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_506-0
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_507-1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_508-3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_509-5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_510-1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_511-3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_512-5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_513-7
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_514-9
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_515-0
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_126_2011.php#anx1_tb3_516-2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/22/decreto/decreto_61815_2022.php#art8
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/22/decreto/decreto_61815_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/22/decreto/decreto_61815_2022.php#art8
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/22/decreto/decreto_61815_2022.php#art8_vii
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/22/decreto/decreto_61815_2022.php#art8_viii
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§ 3° Os representantes, titulares e suplentes, de que tratam os incisos I, II, III e VII do “caput” deste 
artigo serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos. 
§ 4° A representação de que tratam os incisos IV, V, VI e VIII do “caput” deste artigo dar-se-á por meio 
da indicação de um titular e um suplente para cada organização ou entidade.” 
 .............................................................................................. (NR) 
Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de abril de 2025, 472° da fundação de São Paulo. 

 
RICARDO NUNES 

PREFEITO 
ORLANDO MORANDO JUNIOR 

Secretário Municipal de Segurança Urbana 
ENRICO VAN BLARCUM DE GRAAFF MISASI 

Secretário Municipal da Casa Civil 
ANDRÉ GUILHERME LEMOS JORGE 

Secretária Municipal de Justiç a 
EDSON APARECIDO DOS SANTOS 
Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de abril de 2025. 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 005, DE 16 DE ABRIL DE 2025 –  - (DOM de 
17.04.2025) 

 
Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 8, de 1° de junho de 2023. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Os artigos 4° e 8° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 8, de 1° de junho de 2023, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4° .......................................... 
...................................................... 
§ 2° Excepcionalmente, as instituições a que se refere o artigo 1° desta instrução normativa poderão, 
até o dia 31 de agosto de 2025, apresentar, no lugar da DIMP, a Declaração de Operações de Cartões 
de Crédito ou Débito - DOC de que trata a Instrução Normativa SF/SUREM n° 07, de 2020.” (NR) 
“Art. 8° Esta Instrução Normativa  entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada, a 
partir de 1° de setembro de 2025, a Instrução Normativa SF/SUREM n° 07, de 1° de junho de 2020.” 
(NR) 
Art. 2° Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos a 1° de março de 2025. 
 

CHRYSTIAN USKI 
Procurador(a) Chefe 

 
 

 
 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/22/decreto/decreto_61815_2022.php#art8_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/22/decreto/decreto_61815_2022.php#art8_p4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_008_2023.php#art4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_008_2023.php#art8
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/instrucao/in_sf_surem_008_2023.php
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https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/in/in_sf_surem_007_2020.php
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4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Os juros sobre o capital próprio e as contas do patrimônio líquido 

 
Alexandre Evaristo Pinto 
Nesta semana, trataremos dos precedentes do Carf acerca de controvérsias envolvendo as contas do 
patrimônio líquido que devem ou não integrar a base de cálculo dos juros sobre o capital próprio. 
 
Evolução histórica do tema 
Os juros sobre o capital próprio foram inseridos no ordenamento brasileiro por meio do artigo 9º da 
Lei nº 9.249/95 [1], que autorizou que as pessoas jurídicas deduzam para efeitos de apuração do 
lucro real os juros pagos ou creditados aos sócios ou acionistas a título de remuneração de capital, 
sendo que tais juros serão calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação 
“pro rata dia” da TJLP. 
 
Considerando que o cálculo dos juros sobre o capital próprio leva em consideração as contas do 
patrimônio líquido, surgem eventuais dúvidas sobre o alcance de tais contas para fins de entrada ou 
não no âmbito do cômputo da base de tais juros, de modo que o tema passou por diferentes 
alterações legislativas nos últimos trinta anos. 
 
Na redação original do § 8º [2] do artigo 9º da Lei nº 9.249/95, só havia menção expressa de que o 
valor da reserva de reavaliação não deveria ser considerado para fins de cálculo do patrimônio 
líquido. 
 
Vale destacar que eram registradas nas reservas de reavaliação as contrapartidas de aumentos de 
valor atribuídos a elementos do ativo em virtude de novas avaliações com base em laudo, conforme 
dispunha o então §3º do artigo 182 da Lei nº 6.404/76. A partir da publicação da Lei nº 11.638/07, 
deixa de haver previsão legislativa para tal grupo de contas, assim como há disposição expressa de 
que os saldos existentes em tais contas seriam mantidos tão somente até sua efetiva realização. 
 
A não inclusão das reservas de reavaliação no cômputo da base de cálculo dos juros sobre o capital 
próprio tinha a sua razão de ser se partirmos do pressuposto de que os juros foram criados com o 
objetivo de reduzir os efeitos fiscais decorrentes da extinção da correção monetária de 
demonstrações financeiras. 
 
Com a edição da Lei nº 12.973/14, o § 8º [3] do artigo 9º da Lei n. 9.249/95 foi alterado e passou a 
trazer uma lista das contas do patrimônio líquido a serem levadas em consideração para fins de 
cálculo dos juros sobre o capital próprio, sendo tais contas as seguintes: (1) capital social; (2) reservas 
de capital; (3) reservas de lucros; (4) ações em tesouraria; e (5) prejuízos acumulados. 
A enumeração das contas do patrimônio líquido que estariam contidas no cálculo do patrimônio 
líquido trouxe em teoria maior objetividade ao cálculo dos juros sobre o capital próprio. Ao 
compararmos as contas dispostas acima com aquelas constantes no inciso III do § 2º do artigo 178 da 
Lei nº 6.404/76, nota-se que apenas não consta na lista do § 8º  do artigo 9º da Lei nº 9.249/95 a 
conta de ajustes de avaliação patrimonial. 
 
Spacca 
Tal conta advém do processo de convergência das normas contábeis brasileiras às normas contábeis 
internacionais, sendo que o § 3º do artigo 182 da Lei nº 6.404/76 dispõe que serão classificadas 
como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não computadas no resultado do exercício em 
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obediência ao regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor 
atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação a valor justo. 
 
Como se observa, ao servir para o registro contábil de contrapartidas de avaliações a valor justo de 
ativos e passivos, há um certo sentido em não incluir as contas de ajustes de avaliação patrimonial na 
mensuração dos juros sobre o capital próprio. 
 
Por fim, com a edição da Lei nº 14.789/23, o § 8º do artigo 9º da Lei nº 9.249/95 foi modificado mais 
uma vez e houve a inclusão dos parágrafos § 8º-A, § 8º-B e § 8º-C ao referido artigo. 
 
Na atual redação do § 8º[4] do artigo 9º da Lei n. 9.249/95, as contas do patrimônio líquido que são 
consideradas para o cálculo dos juros sãos as seguintes: (1) capital social integralizado; (2) reservas 
de capital de que tratam o § 2º do artigo 13 e o parágrafo único do artigo 14 da Lei nº 6.404/76; (3) 
reservas de lucros, exceto a reserva de incentivo fiscal de que trata o artigo 195-A da Lei nº 6.404/76; 
(4) ações em tesouraria; e (5) lucros ou prejuízos acumulados. 
 
É possível observar uma maior delimitação no que tange às contas que integrarão o cálculo dos juros 
sobre o capital próprio. Ao adjetivar o capital social como integralizado, a norma tão somente 
evidenciou algo que já deveria ser óbvio, isto é, o montante meramente subscrito e não integralizado 
possui efeito zero no patrimônio líquido. 
 
Também houve a limitação de que apenas integrarão o cálculo dos juros sobre o capital próprio as 
reservas de capital relacionadas com a emissão com ágio de ações com ou sem valor nominal, não 
havendo mais a possibilidade de inclusão de reservas de capital relacionadas ao produto da alienação 
de partes beneficiárias e bônus de subscrição. 
 
No que tange às reservas de lucros, houve expressamente a determinação de não inclusão da reserva 
de incentivo fiscal constituída com base no artigo 195-A da Lei nº 6.404/76. 
 
Com relação à conta de prejuízos acumulados, houve o acréscimo da expressão lucros, de modo que 
estão incluídos os montantes de lucros ou prejuízos acumulados. Neste ponto, é importante destacar 
que o intuito da alteração do inciso III do § 2º do artigo 178 da Lei nº 6.404/76 para que não 
houvesse mais menção expressa aos lucros acumulados desde a edição da Lei nº 11.638/07 é forçar 
que haja uma destinação explícita dos lucros pelas sociedades anônimas, isto é, ou distribui-se como 
dividendos, ou destina-se para reserva de lucros. 
 
Nessa linha, a própria Resolução CFC nº 1.159/09 estabelece de maneira expressa que entidades que 
não sejam sociedades por ações seguem podendo manter saldo ao final de cada exercício em conta 
de lucros acumulados. 
Tal realidade é inclusive reafirmada na própria norma de juros sobre o capital próprio, uma vez que o 
§ 1º do artigo 9º da Lei nº 9.249/95 segue tratando do limite de dedução dos juros com base na 
metade do saldo de lucros acumulados e reserva de lucros. Ora se o legislador tributário 
desconhecesse essa realidade, não precisaria manter menção aos lucros acumulados neste 
dispositivo normativo, sobretudo, levando em conta que o artigo 9º sofreu diversas alterações 
legislativas desde então. 
 
Merece destaque ainda o § 8-A adicionado ao artigo 9º da Lei n. 9.249/95, que estabeleceu que para 
fins de apuração da base de cálculo dos juros (1) não serão consideradas as variações positivas no 
patrimônio líquido decorrentes de atos societários entre partes dependentes que não envolvam 
efetivo ingresso de ativos à pessoa jurídica, com aumento patrimonial em caráter definitivo, 
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independentemente do disposto nas normas contábeis; e (2) deverão ser considerados tanto 
eventuais lançamentos contábeis redutores efetuados em rubricas de patrimônio líquido que não 
estiverem previstas no § 8º do artigo 9º da Lei nº 9.249/95, quando decorrerem dos mesmos fatos 
que deram origem a lançamentos contábeis positivos efetuados em rubricas previstas no referido 
parágrafo; quanto valores negativos registrados em conta de ajuste de avaliação patrimonial 
decorrentes de atos societários entre partes dependentes. 
 
Ao trazer uma redação legal bastante truncada, tal dispositivo normativo torna-se de difícil 
interpretação e capaz de gerar um contencioso tributário no que tange à potencial não inclusão na 
base dos juros de valores decorrentes, por exemplo, do reconhecimento de resultado positivo de 
equivalência patrimonial. 
 
Precedentes do Carf 
Feitas as considerações gerais sobre a evolução legislativa relativa às contas do patrimônio líquido 
relacionadas ao cálculo dos juros sobre o capital próprio, passaremos a análise de algumas 
controvérsias julgadas no âmbito do Carf. 
 
No Acórdão n. 1201-007.149 (de 11/12/2024), foi negado provimento ao recurso voluntário por voto 
de qualidade, de forma que tanto os saldos existentes na conta de orçamento de capital quanto os 
saldos existentes na conta de Dividendos Propostos não foram considerados parte do patrimônio 
líquido para fins de cálculo dos juros sobre o capital próprio. 
 
No referido caso, a autoridade fiscal indicou que considerou as seguintes contas para fins do cálculo 
dos juros: (1) capital social; (2) reservas de capital; (3) reservas de lucros; e (4) ações em tesouraria. 
 
Todavia, a autoridade fiscal desconsiderou outras contas classificadas como reservas de lucros no 
patrimônio líquido, a bem saber as contas de “Orçamento de Capital” e de “Dividendos Adicionais 
Propostos”. 
 
A recorrente trouxe como evidência de seu posicionamento a Ata de Reunião Extraordinária do 
Conselho de Administração Realizada em 1º de fevereiro de 2018, cuja Ordem do Dia, dentre outras, 
era “Deliberar acerca … (2) da proposta de destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos 
referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017, bem como da proposta de orçamento de 
capital da Companhia”. 
 
Constou ainda que o orçamento de capital para o exercício de 2018 tinha origem tanto em parte do 
lucro líquido do exercício de 2017 quanto em parte de valores remanescentes do lucro de 2016. 
 
O conselheiro relator entendeu que não haveria evidência de que a Assembleia Geral aprovou a 
aventada proposta do Conselho de Administração e de que não haveria evidência de que as 
destinações do orçamento de capital foram registradas nas contas do patrimônio líquido. 
 
Concluiu ainda o relator de que o “orçamento de capital” não é uma conta contábil do patrimônio 
líquido, tratando-se da denominação do valor de capital que a Assembleia Geral tem disponibilidade 
para deliberar sobre o seu destino. 
 
Ademais, tendo em vista que o texto da ata afirma que o orçamento de capital pode ser utilizado 
para reforçar o capital de giro, para comprar cotas de fundos de investimento em direitos creditórios 
da companhia e, até mesmo, para a recompra de ações da companhia, o conselheiro relator assinala 
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que cada um desses possíveis destinos deve ser alocado em conta contábil própria, não 
necessariamente em conta contábil de reserva de lucros, como pretenderia a recorrente. 
 
No tocante à conta de “Dividendos Adicionais Propostos”, o acórdão da DRJ já havia decidido que 
não haveria na Lei n. 6.404/76 qualquer reserva na qual poderia ser enquadrada a conta de 
Dividendos Adicionais, de modo que por falta de previsão legal, tal conta não deveria compor a 
Reserva de Lucros. 
 
O relator concorda com os fundamentos do Acórdão da DRJ e menciona que a interpretação que a 
recorrente faz da Interpretação Técnica ICPC 08, quando esta recomenda manter em conta do 
patrimônio líquido o valor não distribuído de dividendos, não autoriza o entendimento de que essa 
manutenção tem natureza de reserva de lucros, uma vez que já deliberada a sua destinação para 
remunerar os sócios. 
 
Com a devida vênia ao voto do ilustre relator, entendemos de maneira oposta no sentido de que 
tanto a conta de “Orçamento de Capital” quanto a conta de “Dividendos Adicionais Propostos” 
devem integrar o patrimônio para fins de cálculo dos juros. 
 
Em primeiro lugar, é importante ressaltar que os resultados contábeis apurados pela entidade nos 
exercícios anteriores integram o patrimônio líquido a menos que tenham sido distribuídos como 
dividendos. Isso vale para o resultado contábil do exercício corrente que integrará o patrimônio 
líquido ao final do exercício 
 
A alocação em conta de “orçamento de capital” ou em conta de “Dividendos Adicionais Propostos” 
não retira a natureza de reserva de lucros, sobretudo quando tais rubricas ainda carecem de 
aprovação pelos acionistas em assembleia geral. Até então tais alocações são apenas proposições de 
destinações dadas pela administração da companhia, mas que estão sujeitas à confirmação pela 
assembleia. 
 
No caso específico da conta de “orçamento de capital”, a aprovação 
de tal destinação pela assembleia apenas confirma que aquele montante de lucro permanecerá 
retido na entidade e não será distribuído, o que confirma a sua natureza de reserva de lucro, nos 
termos do artigo 196 da Lei nº 6.404/76, que estabelece que a assembleia geral poderá, por proposta 
dos órgãos da administração, deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em 
orçamento de capital por ela previamente aprovado. 
 
No caso dos “Dividendos Adicionais Propostos”, merece destaque a ICPC 08, que em seu item 24 
dispõe que: “mas a parcela que exceder ao previsto legal ou estatutariamente deve ser mantida no 
patrimônio líquido, em conta específica, do tipo ‘dividendo adicional proposto’, até a deliberação 
definitiva que vier a ser tomada pelos sócios. Afinal, esse dividendo adicional não se caracteriza 
como obrigação presente na data do balanço, já que a assembleia dos sócios ou outro órgão 
competente poderá, não havendo qualquer restrição estatutária ou contratual, deliberar ou não pelo 
seu pagamento ou por pagamento por valor diferente do proposto”, o que reafirma que se trata de 
lucro reservado no patrimônio líquido para ser distribuído desde que haja aprovação pela 
assembleia. 
 
Outro ponto relevante diz respeito ao fato de que os juros sobre o capital devem ser calculados pro 
rata dia, o que implica que seu cálculo mais apurado levará em conta as alterações diárias nas contas 
do patrimônio líquido. Em outras palavras, mesmo no ano de efetivo pagamento dos dividendos, há 
possibilidade de inclusão dos dividendos propostos como base dos juros sobre o capital próprio, 
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sendo que eles somente deixarão de fazer parte de tal cálculo a partir do momento em que haja a 
aprovação de tal distribuição pelos acionistas, momento em que tais dividendos passarão a ser uma 
obrigação e integrar o passivo da entidade. 
 
Conclusão 
Diante de todo o exposto, nota-se que as contas de “Orçamento de Capital” e de “Dividendos 
Adicionais Propostos” não foram consideradas como integrantes do patrimônio líquido para fins de 
cálculo dos juros sobre o capital próprio no precedente encontrado sobre o tema no Carf. 
[1] Lei n. 9.249/95: “Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, 
os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 
remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 
variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP”. 
[2] Lei n. 9.249/95: “Art. 9º (…) §8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não 
será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se 
esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 
sobre o lucro líquido”. 
[3] Lei n. 9.249/95: “Art. 9º (…) § 8o  Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão 
consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: 
I – capital social; 
II – reservas de capital; 
III – reservas de lucros; 
IV – ações em tesouraria; 
V – prejuízos acumulados”. 
 
[4] Lei n. 9.249/95: “Art. 9º (…) § 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão 
consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: 
I – capital social integralizado; 
II – reservas de capital de que tratam o § 2º do art. 13 e o parágrafo único do art. 14 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; 
III – reservas de lucros, exceto a reserva de incentivo fiscal de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; 
IV – ações em tesouraria; e 
V – lucros ou prejuízos acumulados.”. 
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USP, mestre em Direito Comercial pela USP e ex-presidente da Aconcarf. 
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“Não existe nenhuma lógica as mulheres ganharem menos que os homens”, afirma 
Luiz Marinho. 

 
Declaração ocorreu em evento sobre igualdade salarial promovido pelos ministérios do 
Trabalho e das Mulheres 
ministro do Trabalho e Emprego, Luiz Marinho, afirmou nesta quarta-feira (18) que “não há nenhuma 
lógica em as mulheres receberem menos do que os homens exercendo as mesmas funções”. 
Segundo ele, “a única explicação para isso é o processo discriminatório contra as mulheres”. A 
declaração foi feita durante um almoço no restaurante Tia Zélia, em Brasília, promovido pelo MTE e 
pelo Ministério das Mulheres, que reuniu autoridades para destacar a importância da igualdade de 
gênero no mundo do trabalho. 
 
O ministro reconheceu que ainda há um longo caminho a percorrer, mas destacou que o governo já 
iniciou avanços importantes, como a aprovação da Lei da Igualdade Salarial e a divulgação dos 
Relatórios de Transparência Salarial e de Igualdade. O mais recente, publicado em 7 de abril, revelou 
que as mulheres continuam recebendo, em média, 20,9% a menos do que os homens.  “Precisamos 
incluir esse assunto nas convenções coletivas e combater de forma determinada a distorção salarial 
entre homens e mulheres”, afirmou. 
 
Segundo Luiz Marinho, o último Relatório apontou um aumento no número de empresas com 100 ou 
mais empregados no país, além da ampliação de um milhão de vínculos de emprego, com base nos 
dados do Relatório Anual de Informações Sociais (RAIS) de 2024. O total passou de 18 para 19 
milhões de vínculos, sendo metade deles ocupados por mulheres — o que evidencia o crescimento 
da participação feminina no mercado de trabalho. 
 
A ministra das Mulheres, Cida Gonçalves, destacou que as mulheres negras continuam sendo as mais 
afetadas pelas desigualdades no mundo do trabalho. No entanto, segundo ela, o último relatório 
aponta avanços: a participação das mulheres negras no mercado cresceu de 3.254.272 para 
3.848.760. “Outra boa notícia é que aumentou o número de estabelecimentos em que a diferença 
nos salários médios e medianos entre mulheres e homens é de, no máximo, 5%”, disse. 
 
De acordo com o Relatório, a igualdade salarial entre mulheres e homens poderia injetar R$ 95 
bilhões na economia brasileira apenas em 2024. Atualmente, a remuneração média dos homens é de 
R$ 4.745,53, enquanto a das mulheres é de R$ 3.755,01. O cenário é ainda mais desigual para as 
mulheres negras, cujo salário médio é de R$ 2.864,39 — bem abaixo dos R$ 3.647,97 recebidos, em 
média, pelos homens negros. Em relação aos homens não negros, as mulheres negras ganham 
apenas 47,5% do valor, percentual inferior ao registrado em 2023, que era de 50,3%. 
 
Sobre a Lei de Igualdade Salarial - Sancionada em 3 de julho de 2023, a Lei nº 14.611 trata da 
igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens no ambiente de trabalho, 
alterando o artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A legislação determina que 
empresas com mais de 100 empregados(as) adotem medidas para assegurar essa igualdade, como a 
implementação da transparência salarial, ações de fiscalização contra a discriminação, canais 
específicos para denúncias, programas de diversidade e inclusão, além do incentivo à capacitação de 
mulheres. A iniciativa é fruto da articulação entre o Ministério do Trabalho e Emprego e o Ministério 
das Mulheres. Para mais informações, acesse a Instrução Normativa MTE nº 6, de 17 de setembro de 
2024, publicada no Diário Oficial da União. 
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Movimento pela Igualdade - Apesar de apresentarem, em média, maior escolaridade que os homens, 
as mulheres ainda recebem 20,7% a menos. Quando se observa o recorte étnico-racial, a 
desigualdade é ainda mais acentuada: mulheres negras ganham 53% a menos do que homens 
brancos. Diante desse cenário, os ministérios das Mulheres e do Trabalho e Emprego lançaram o 
Movimento pela Igualdade no Trabalho. A iniciativa conta com a adesão de empresas e organizações 
trabalhistas de diversos setores, como o bancário e o industrial, e reforça o compromisso coletivo 
com a promoção da equidade no mundo do trabalho. Acesse a página do Movimento pela Igualdade 
no Trabalho e faça a adesão de sua empresa ou entidade.  
Mais informações sobre o último Relatório de Igualdade Salarial acesse aqui. 
Categoria 
Trabalho e Emprego 
 
 

Pejotização: STF enfrenta Justiça do Trabalho e suspende todos os julgamentos. 
 
Decisão foi tomada pelo ministro do STF, Gilmar Mendes. Segundo ele, há uma “reiterada 
recusa” da Justiça trabalhista em aplicar a orientação do Supremo sobre o tema. 
  
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou nesta segunda-feira, 14/4 
a suspensão de todos os processos sobre “pejotização” até que o plenário julgue a ação sobre o 
tema. A informação é do jornal Valor Econômico. 
 
No caso, está em discussão a competência da Justiça do Trabalho para julgar as causas em que se 
discute fraude no contrato civil de prestação de serviços e também a licitude da contratação de 
trabalhador autônomo ou pessoa jurídica para a prestação de serviços, tendo em vista que o STF já 
decidiu a favor da terceirização da atividade-fim (ADPF 324). 
 
Outro ponto a ser decidido, segundo o ministro é o ônus da prova quando há alegação de fraude na 
contratação civil, se a responsabilidade recai sobre o autor da reclamação trabalhista ou sobre a 
empresa contratante. 
 
Segundo a decisão de Gilmar Mendes, uma parcela significativa das reclamações em tramitação no 
STF foram ajuizadas contra decisões da Justiça do Trabalho que, em maior ou menor grau, 
restringiam a liberdade de organização produtiva. 
 
Para o ministro, isso se deve, em grande parte, à “reiterada recusa” da Justiça trabalhista em aplicar 
a orientação do Supremo sobre o tema. 
 
O descumprimento sistemático da orientação do Supremo Tribunal Federal pela Justiça do Trabalho 
tem contribuído para um cenário de grande insegurança jurídica, resultando na multiplicação de 
demandas que chegam ao STF, transformando-o, na prática, em instância revisora de decisões 
trabalhistas”, afirma ele, na decisão. 
 
Para o ministro, a suspensão vai impedir a multiplicação de decisões divergentes sobre a matéria, 
privilegiando a segurança jurídica e desafogando o STF. 
Pejotização: STF enfrenta Justiça do Trabalho e suspende todos os julgamentos – ConvergenciaDigital 
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Ministros e juízes do Trabalho expressam preocupação com decisão sobre 
pejotização. 
 
Decisão do ministro Gilmar Mendes suspende todos os processos do país sobre pejotização e 
entregadores até julgamento de mérito da questão. 
 
A decisão tomada pelo ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), na segunda-feira 
(14/4), ao suspender todos os processos do país sobre pejotização e contratação de autônomos por 
empresas, até que existe uma decisão em repercussão geral sobre o tema, foi recebida com 
preocupação por alguns ministros do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e juízes trabalhistas. 
 
Para os magistrados, tem ocorrido um esvaziamento da competência do Justiça do Trabalho, que 
está apta pela Constituição a julgar fraudes em relações trabalhistas. Além disso, destacam que a 
suspensão desses processos poderá inviabilizar o funcionamento da Justiça do Trabalho. 
 
De acordo com o ministro do TST Douglas Alencar Rodrigues, "o STF tem adotado uma linha decisória 
de esvaziamento gradativo da competência material da Justiça do Trabalho". Segundo o ministro, se 
as questões apontadas não forem julgadas rapidamente pelo STF, "haverá um grande prejuízo para a 
gestão judicial dessas ações, com acúmulos expressivos e prejuízos aos jurisdicionados" 
 
Alencar ainda destacou que "o direito do trabalho nasceu sob os signos da imperatividade e 
irrenunciabilidade de suas normas, cumprindo os magistrados o dever de aplicação da regra do 
artigo 9º da CLT". Esse dispositivo diz que serão nulos de pleno direito os atos praticados com o 
objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na CLT. 
 
Para o ministro Douglas Alencar, "a nova morfologia do trabalho, fruto dos avanços tecnológicos e 
das novas formas de organização produtiva, está provocando um “curto-circuito” jurídico, causado 
sobretudo pelo silêncio do legislador" e o caso das plataformas é emblemático. Porém, afirma, que 
"não há rebeldia da Justiça do Trabalho contra o STF". Para o ministro, "falta dizer com clareza, por 
exemplo, que o artigo 9º da CLT, não foi recepcionado pela Constituição, com a livre iniciativa e 
liberdade econômica à frente", diz. 
 
O ministro do TST Alexandre Agra Belmonte, afirma que não faz sentido retirar da Justiça do Trabalho 
o poder de decidir a existência de ilicitude na contratação de empresa de fachada para sonegar 
diretos trabalhistas." É uma porta aberta a fraudes e desmoraliza inclusive a atuação do Ministério 
Público e da fiscalização", diz 
 
Para Agra Belmonte, "se alguma justiça tem o poder de decidir pela existência ou não de vínculo 
trabalhista ou de fraude, é exatamente a Justiça do Trabalho. Não bastasse, a questão da existência 
ou não de relação de emprego ou de fraude sequer ser constitucional", afirma, acrescentando que 
está falando como acadêmico e que decisão judicial é para ser cumprida, ainda que pessoalmente 
lamentando. 
 
Já o ministro Alexandre Luiz Ramos, do TST, acrescenta que a afetação de um tema em sistemática 
de repercussão geral traz como medida obrigatória a suspensão dos processos que versem sobre a 
questão, de acordo com o parágrafo 5º, do artigo 1035, do Código de Processo Civil (CPC), ainda que 
nem sempre isso ocorra. "A ideia da suspensão é evitar que o tema continue sendo julgado com 
multiplicidade de entendimentos e com dispêndio de recursos públicos. Após a fixação da tese, todo 
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o sistema de justiça deve observância, garantindo isonomia de tratamento, afastando-se o 
abominável efeito lotérico", diz. 
 
Quanto ao mérito, Ramos destaca que o STF vem validando a pejotização, por aderência com a tese 
da terceirização. "O estado da arte da jurisprudência constitucional é no sentido de ser da 
competência da justiça comum a análise da existência, validade e eficácia dos contratos civis. Então a 
afetação do tema será quase uma reafirmação da jurisprudência", opina. 
 
A Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho (Anamatra) também emitiu nota, assinada pela 
presidente da entidade, a juíza do trabalho Luciana Paula Conforti. De acordo com, a nota, a decisão 
"causa profunda preocupação no sentido que se tem atribuído às relações de trabalho, sob o aspecto 
puramente formal, com base 'em diferentes formas de divisão do trabalho' e na 'liberdade de 
organização produtiva dos cidadãos', sem que a ADPF 324 tenha debatido os efeitos da pejotização 
ampla e outros aspectos fraudulentos da contratação do trabalho humano, com risco fiscal para o 
país, além do deficit previdenciário, como já identificado em parecer da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, anexado à Reclamação Constitucional 60.620, relatada pelo Ministro Edson 
Fachin". 
 
De acordo com a nota "é preocupante, ainda, a decisão de suspensão de todos os casos que tratem 
de fraude a contratos de empregos ou da licitude da contratação de pessoa física como jurídica, pois 
constituem uma infinidade de processos na Justiça do Trabalho, o que poderá até inviabilizar o 
funcionamento desse segmento especializado de Justiça." 
 
A entidade ainda destaca que o processo em discussão (Tema 1389 ou RE 1.532.603), "bem 
demonstra que a Justiça do Trabalho tem cumprido adequadamente a sua missão constitucional de 
analisar, caso a caso, a existência de contrato de emprego e relações de trabalho, sem contrariar 
precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal, uma vez que a reclamação trabalhista em 
discussão, na qual se alegava vínculo de emprego, foi julgada improcedente, com Acórdão do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST)." 
 
Por fim, afirma que "não há enfrentamento, pela Justiça do Trabalho, a decisões do Supremo 
Tribunal Federal e a repercussão geral ora adotada demonstra a inexistência de precedente 
vinculante no tocante à pejotização, confirmando que a matéria ainda não foi analisada pelo 
Supremo Tribunal Federal e que não se confunde com terceirização, apesar de muitas reclamações 
constitucionais terem sido acolhidas com esses fundamentos", diz. 
 
A nota se encerra dizendo que "espera-se que o Supremo Tribunal Federal reafirme o prestígio 
institucional e a competência da Justiça do Trabalho para analisar as relações de trabalho e os 
vínculos de emprego, além da existência de fraudes em contratações, conforme previsto no art. 114, 
I da Constituição. “logo-jota 
Adriana Aguiar, Editora de Trabalhista do JOTA. Atua há mais de 20 anos cobrindo Justiça. Foi 
repórter no Valor Econômico, DCI e Conjur. Email: adriana.aguiar@jota.info 
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Conceitos Básicos: Inventário no Brasil e em outros países 
 
1-O inventário é o procedimento judicial ou extrajudicial para identificar, avaliar e transferir os bens, 
direitos e obrigações de uma pessoa falecida aos seus herdeiros. Quando há bens no exterior, como 
é o caso de ativos em Belize, ocorrem efeitos jurídicos em diferentes jurisdições, exigindo atenção 
especial. 
 
2. Normas Aplicáveis 
 
No Brasil: Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), especialmente artigos 23, 48, 611 e seguintes. 
Internacional: Convenções internacionais, tratados bilaterais (se houver), princípios de direito 
internacional privado e, subsidiariamente, a legislação de Belize. 
Em Belize: A legislação local, como o Probate and Administration of Estates Act. 
  
3. Passo a Passo do Processo 
 
a) Abertura do Inventário no Brasil 
 
 Competência: 
O procedimento deve ser aberto no Brasil, já que o falecido era cidadão brasileiro, 
independentemente de onde residia, desde que haja bens a inventariar aqui ou herdeiros residentes. 
 
 Apresentação dos Bens no Exterior: 
 
No rol de bens apresentado ao juízo brasileiro, devem ser incluídos os ativos localizados em Belize 
(contas, imóveis, empresas, investimentos etc.). 
Os bens estrangeiros serão relacionados, mas não transferidos diretamente pelo juiz brasileiro. 
 
 b) Inventário e Regularização dos Bens no Exterior 
 
 Legalização de Documentos: 
 
Documentos brasileiros que sejam necessários em Belize (como certidões, alvarás etc.) precisam ser 
apostilados (Apostila de Haia) e, em alguns casos, traduzidos por tradutor público (juramentado). 
O mesmo vale para documentos de Belize no Brasil. 
 
  Processamento em Belize: 
 
Geralmente, será preciso abrir um inventário local em Belize (“probate proceedings”) para que os 
bens lá sejam regularizados e transferidos aos herdeiros. 
Um representante dos herdeiros é nomeado em Belize (executor ou administrator). 
O inventário local segue as leis de Belize, que pode reconhecer ou exigir documentos brasileiros 
(como decisão de nomeação de inventariante). 
  
 Articulação Entre Judiciários: 
 
Não há uma “transmissão automática” de bens por decisão do juízo brasileiro. O procedimento é 
paralelo. 
Em alguns casos, pode ser necessário pedir a homologação da decisão judicial brasileira em Belize. 
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c) Tributação 
 
No Brasil: 
Todos os bens, inclusive os do exterior, devem ser declarados no inventário, pois compõem a 
herança. 
O ITCMD (Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação) recai sobre bens no EXTERIOR, em regra, 
desde que o falecido era domiciliado no Brasil. 
Cada Estado tem normas (alguns tributam e outros não – ver regras específicas do Estado). 
É necessário registrar e justificar a origem dos bens para fins do imposto. 
  
 Em Belize: 
 
Pode haver impostos e taxas locais (estate tax ou outros), conforme as leis daquele país. 
 
 d) Procedimentos Práticos para o Herdeiro 
 
Providenciar documentação completa: 
Certidões de óbito, casamento, nascimento dos herdeiros. 
Relação detalhada dos bens no exterior (extratos de contas, escritura de imóveis etc.). 
  
Contratar advogados em ambos os países: 
 No Brasil: para o inventário regular. 
Em Belize: para tramitação local de inventário/probate. 
Cumprir obrigações fiscais em ambos os países. 
  
Pontos de Atenção e Riscos 
Regularidade Fiscal: Recursos não declarados/previamente ocultados (caixa dois, offshores ilícitas), 
quando identificados, podem gerar problemas para os herdeiros, inclusive penalidades. 
Custo: Duplicidade de procedimentos implica, muitas vezes, em custos duplicados de processos, 
advogados, tradutores, taxas etc. 
Duração: A tramitação pode ser mais demorada devido à necessidade de inventários em jurisdições 
distintas. 
  
5. Resumindo: Passos Essenciais 
  
 Abrir inventário no Brasil, incluindo bens de Belize. 
 
  Providenciar apostilamento/tradução dos documentos necessários. 
 
 Realizar o inventário/probate em Belize, seguindo a legislação local. 
 
 Pagar impostos de transmissão (Brasil/Belize). 
 
 Transferir os ativos aos herdeiros após cumprir os trâmites legais e fiscais. 
 
Exemplo Prático (Hipotético) 
Sr. João, brasileiro falecido, residia em São Paulo, tinha uma conta bancária e uma empresa em 
Belize. 
Inventário aberto no Brasil, incluindo esses bens na petição inicial. 
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Documentos preparados e apostilados. 
Advogado local em Belize é contratado e o processo de inventário aberto lá. 
Após cumprimento das formalidades e pagamento de tributos, os bens de Belize são 
transferidos/equivalentes financeiros remetidos aos herdeiros, de acordo com a legislação local. 
 
6. Importante 
Procure advogados especializados em direito sucessório internacional – cada caso pode apresentar 
particularidades relevantes, sobretudo nos casos em Belize, que tem tradição de sigilo financeiro, 
trusts e fundações. 
Mantenha a documentação em ordem e, se possível, registre previamente ativos no exterior no 
Imposto de Renda brasileiro. 
 
 

INVENTÁRIO NEGATIVO. 
 
Por: Rogério Aleixo Pereira (*) 
Pouca gente sabe ou ouviu falar do inventário negativo, um procedimento jurídico frequentemente 
negligenciado, mas podemos garantir que se trata de um instrumento de grande valor prático, 
sobretudo se considerado os possíveis reflexos para os herdeiros, ainda que o falecido não tenha 
deixado patrimônio. 
  
O que é Inventário Negativo? 
 
O Inventário Negativo é um procedimento formal, judicial ou extrajudicial, que declara oficialmente a 
inexistência de bens, direitos ou obrigações patrimoniais deixadas pelo falecido. Este procedimento 
pode ser realizado: 
 
·         Judicialmente: quando há menores ou incapazes entre os herdeiros, ou quando não há 
consenso entre eles; 
 
·         Extrajudicialmente: diretamente em cartório, desde que todos os herdeiros sejam maiores, 
capazes e estejam de acordo, com acompanhamento de advogado. 
 
Mas qual a utilidade prática do inventário negativo? 
 
Embora possa parecer desnecessário à primeira vista, este procedimento oferece importantes 
vantagens: 
Formalização da Situação Patrimonial. 
 ·         Permite encerrar contas bancárias e contas de consumo; 
 
·         Regulariza a situação de empresas com participação do falecido, principalmente sem 
movimentação ou com dívidas fiscais, sem atrair responsabilidades para os herdeiros; e 
 
·         Previne responsabilização indevida por dívidas comerciais. 
 
 2. Segurança Fiscal e Cartorária. 
·         Permite o encerramento do CPF do falecido em todos os seus termos; 
 
·         Evita questionamentos da Receita Federal sobre omissão de bens; 
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·         Permite a baixa de dívidas protestadas; e 
 
·         Impede cobranças indevidas de ITCMD (Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação). 
 
3. Proteção Contra Cobranças Inadequadas. 
 
·         Comprova que os herdeiros nada receberam, afastando responsabilidades por dívidas do 
falecido, conforme o art. 1.792 do Código Civil. 
 
4. Comprovação para Fins Diversos. 
 
·         Permite a habilitação em pensões e pecúlios; 
 
·         Concessão de benefícios previdenciários; 
 
·         Questões relacionadas à sucessão empresarial; e 
 
·         Prevenção de bloqueios indevidos em cartórios. 
Em resumo, o procedimento proporciona proteção jurídica contra eventuais cobranças futuras e 
constitui prova formal de que nada foi herdado, evitando que autuações fiscais e dívidas em geral, 
assim como evitando que responsabilizações indevidas ou questionamentos de terceiros tenham 
alguma possibilidade jurídica de atingir os herdeiros. 
 
Do ponto de vista familiar, previne conflitos entre herdeiros e facilita a resolução de questões 
burocráticas, evitando complicações com instituições financeiras, concessionárias de serviços 
públicos, registros de qualquer natureza, e facilita a baixa de empresas em que o falecido esteja 
vinculado, inativas ou não. 
 
E, do ponto de vista dos custos e impostos sobre a herança, diferente dos inventários comuns ou 
com patrimônio, o inventário negativo não terá custos além das taxas de cartório ou judiciárias (que 
serão simbólicas), bem como não serão cobrados honorários advocatícios baseados na Tabela da 
Ordem dos Advogados, que consideram um percentual mínimo de 6% do valor dos bens, mas tão 
somente considerando o procedimento em si. 
*Rogerio Aleixo Pereira é advogado e sócio da Aleixo Pereira Advogados. 
 
 

Multa por atraso na entrega da EFD-Contribuições: inaplicabilidade do artigo 12 da Lei 
nº 8.218/91. 

 
Jorge Ricardo da Silva Júnior 
(*) 
Este artigo tem como objetivo analisar a multa que vem sendo aplicada pela Receita Federal em 
casos de atraso na entrega da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre a Receita 
(EFD-Contribuições). 
 
Para tanto, em primeiro lugar, será feita uma breve introdução do tema e da penalidade que tem 
sido aplicada pela Receita. 
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Em segundo lugar, será analisada se a aplicação dessa penalidade é correta à luz da legislação 
tributária, da jurisprudência do Poder Judiciário e da jurisprudência Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (Carf). 
 
EFD-Contribuições e multa aplicada pela Receita em caso de atraso na entrega da escrituração 
Como se sabe, a EFD-Contribuições é uma obrigação acessória cuja finalidade é a escrituração, de 
forma digital, das contribuições sociais referentes ao PIS/Pasep, à Cofins e, quando aplicável, à 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 
 
Atualmente, essa escrituração é regulamentada pela Instrução Normativa nº 1.252/12. 
 
De acordo com o artigo 7º, da IN nº 1.252/12, a EFD-Contribuições deve ser transmitida 
mensalmente pelas pessoas jurídicas de direito privado, inclusive as equiparadas, com base na 
apuração feita pelo regime de competência, independentemente do regime tributário, salvo 
hipóteses específicas de dispensa (artigo 4º da IN). Conforme o dispositivo, o prazo de entrega é até 
o décimo dia útil do segundo mês subsequente ao que se refira a escrituração. 
 
Ainda, o artigo 10 da IN nº 1.252/12 dispõe que a “não apresentação” da escrituração no prazo 
fixado, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, “acarretará aplicação, ao infrator, das 
multas previstas no art. 12 da Lei nº 8.218/1991 sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e 
criminais cabíveis, inclusive aos responsáveis legais”. 
 
Com efeito, se o contribuinte apresenta a escrituração com atraso, a multa é calculada, gerada e 
cientificada ao contribuinte de forma automática, no momento da transmissão fora do prazo (Seção 
4 do Guia Prático da EFD Contribuições — Versão 1.35). 
 
O referido art. 12 da Lei nº 8.218/91 dispõe que “a inobservância do disposto no artigo precedente 
acarretará a imposição das seguintes penalidades: 
“(…) 
 
III – multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre a 
receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, limitada a 1% (um por 
cento) desta, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos registros e 
respectivos arquivos”. 
 
À primeira vista, o dispositivo parece ser plenamente aplicável ao caso de entrega com atraso da 
EFD-Contribuições. 
 
No entanto, este dispositivo conflita com o artigo 57 da Medida Provisória nº 2.158-35/01 e deve ser 
lido em conjunto com o dispositivo precedente (artigo 11 da Lei nº 8.218/91), de forma que é 
inaplicável ao caso analisado, conforme se passa a demonstrar. 
 
Inaplicabilidade do artigo 12, III, da Lei nº 8.218/91 ao atraso na entrega da EFD-Contribuições 
Embora a Receita, atualmente, aplique a referida multa prevista no artigo 12 da Lei nº 8.218/91, a 
correta penalidade a ser aplicada no caso de apresentação com atraso da EFD-Contribuições é a 
multa prevista no artigo 57, inciso I, alínea “b” da MP 2.158-35/01. 
 
Para que se entenda o equívoco da Receita é necessária uma breve introdução à controvérsia 
envolvendo esses dois dispositivos. 
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Até o ano de 2015 havia discussão acerca da penalidade legal aplicável aos casos de entrega com 
atraso da escrituração fiscal exigida pela legislação tributária. A questão posta, que decorreu de 
diversas alterações legislativas nas redações dos dispositivos, estava na aplicação ou do artigo 12, III, 
da Lei 8.212/91, ou do artigo 57, I, “b” da MP 2.158-35/01, que eram consideradas normas 
conflitantes, de mesmo grau hierárquico, uma vez que versavam sobre mesmo tema. 
 
Para elucidar, veja-se o quadro a seguir com ambos os dispositivos (redação atual): 
 
Artigos 11 e 12 da Lei nº 8.218/91 
 
Art. 57 da MP nº 2.158-35/01 
 
Art. 11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico de dados para 
registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos 
de natureza contábil ou fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita 
Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação 
tributária. 
 
Art. 12 – A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição das seguintes 
penalidades: (…) 
 
III – multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre a 
receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, limitada a 1% (um por 
cento) desta, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos registros e 
respectivos arquivos. 
 
Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 
16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será 
intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas: 
 
I – por apresentação extemporânea: 
 
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às demais 
pessoas jurídicas; 
 
Como se vê, em uma primeira análise, ambos os dispositivos aparentam tratar do mesmo objeto, 
qual seja, multa por atraso na entrega de escrituração fiscal. Isso porque, enquanto o artigo 12, III, da 
Lei nº 8.218/91 se refere a “multa por dia de atraso … aos que não cumprirem o prazo estabelecido 
para apresentação” o artigo 57, I, “b” da MP nº 2.158-35/01 menciona a multa “por apresentação 
extemporânea”, o que pode gerar discussão em relação a qual dispositivo deveria ser aplicado. 
 
No entanto, tal discussão foi resolvida pela própria Receita Federal, com a edição do Parecer 
Normativo Cosit nº 03/2015, no qual se analisou, dentre outras questões, os objetos das multas em 
questão, de forma a deixar cristalina a distinção entre ambas. 
 
Conforme o referido parecer, o suposto conflito entre os dois dispositivos seria inexistente, pois, de 
um lado, (1) a penalidade imposta pelo artigo 12 da Lei nº 8.218/91 seria aplicável à conduta 
referente a deixar de escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal quando 
exigido o sistema de processamento eletrônico; e, de outro lado, (2) a penalidade prevista no artigo 
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57 da MP nº 2.158-35/01 teria escopo genérico, deixando de abranger as infrações relativas à não 
apresentação de “declaração, demonstrativo ou escrituração digital”, sendo que o inciso I do 
disposto traria evidente aplicação aos casos de entrega extemporânea da escrituração, ou seja, a 
apresentação com atraso, o que enseja a aplicação da multa prevista na alínea “b” do referido inciso. 
 
Nesse sentido referiu o parecer que: 
 
“a) O aspecto material do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, na redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013, retomou o escopo genérico de sua redação originária, e não contém mais, em seu aspecto 
material, as infrações relativas à não apresentação de “declaração, demonstrativo ou escrituração 
digital”; 
 
b) O aspecto material dos arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218, de 1991, é deixar de escriturar livros ou 
elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal quando exigido o sistema de processamento 
eletrônico, e não mais se encontra limitado pelo art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, de modo a 
abarcar, novamente (tal qual antes da Lei nº 12.766, de 2012), a não apresentação de declaração, 
demonstrativo ou escrituração digital;” 
 
Desse modo, é evidente a distinção entre ambas as multas, já que se propõem a penalizar condutas 
diversas. 
 
De um lado, a multa do artigo 12 da Lei nº 8.218/91 somente tem aplicação na hipótese de o 
contribuinte adotar conduta plenamente omissiva quanto à escrituração fiscal, deixando de elaborar 
a escrituração fiscal determinada pela lei, inclusive pois o artigo 12 deve ser lido de forma conjunta 
com o artigo 11. Nesse caso, por óbvio, se o contribuinte deixou de elaborar a escrituração fiscal, 
tampouco haveria de apresentá-la extemporaneamente. 
 
De outro lado, a multa do artigo 57, I, “b”, da MP nº 2.158-35/01 somente tem aplicação na hipótese 
de o contribuinte adotar conduta parcialmente omissiva quanto à escrituração fiscal, já que houve a 
elaboração da escrituração fiscal determinada pela legislação, mas apresentada de forma 
extemporânea. 
 
Ademais, a distinção do objeto das multas fica ainda mais clara pelo valor destoante entre elas: 
 
- ao passo que a multa prevista no artigo 12 da Lei 8.218/91 busca sancionar conduta mais gravosa (a 
completa omissão do contribuinte quanto à elaboração da escrituração fiscal), a penalidade 
cominada é, igualmente, mais severa, incidindo sobre a receita bruta; 
 
por outro lado, a multa prevista no artigo 57, I, “b” da MP 2.157-35/01 busca sancionar conduta 
menos gravosa (entrega com atraso da escrituração fiscal), razão pela qual comporta penalidade 
menos gravosa (valor fixo de R$ 1.500/mês). 
 
Inclusive, analisando-se a justificativa da MP 575/12 para introduzir o artigo 8º na Lei nº 12.766/12, 
que deu nova redação ao artigo 57, inciso I, da MP nº 2.158-35/01 na época, verifica-se que a 
modificação do referido dispositivo buscava adequar a multa por atraso na entrega da escrituração 
ao princípio da proporcionalidade: 
 
“Quanto à primeira alteração, é preciso reduzir o desarrazoado valor de R$ 5.000,00 ao mês hoje 
exigido das pessoas jurídicas, qualquer que seja seu porte, que entreguem com atraso declaração, 
demonstrativo ou escrituração digital cuja criação foi delegada à RFB pelo art. 16 da Lei nº 9.779, de 
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19 de janeiro de 1999. A redação proposta ao art. 57 da Medida Provisória nº 2.158 35, de 24 de 
agosto de 2001, aperfeiçoada pela Emenda nº 65, conforma os valores da multa ao princípio da 
proporcionalidade”. 
 
Como se vê, a justificativa já considerava abusivo o valor de R$ 5 mil por mês pelo atraso na entrega 
da escrituração, razão pela qual o valor máximo por fração ou mês foi diminuído para R$ 1.500. 
 
Não obstante fique clara âmbito de aplicação distinto das normas em aparente conflito, a Receita 
Federal, insiste em defender a aplicabilidade da multa do artigo 12 da Lei nº 8.218/91, inclusive por 
meio de uma interpretação equivocada do Parecer Normativo Cosit nº 03/2015. 
 
Tal interpretação consta no Guia Prático da EFD Contribuições — Versão 1.35, em que a Receita 
afirma o seguinte: 
 
“Conforme disposto ainda no Parecer Normativo Cosit nº 3, de 28 de agosto de 2015, a multa 
prevista no art. 57 da medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, pela sua natureza de generalidade, 
não mais se aplica em relação às infrações em que se tenha lei específica tratando de infrações. 
Assim, em relação aos arquivos digitais, devem ser aplicadas as multas previstas no art. 12 da Lei nº 
8.218, de 1991 e não, as multas do art. 57 da medida Provisória nº 2.158-35, de 2001.” 
 
O principal fundamento da Receita para adotar essa interpretação tem base na Lei nº 13.670/18, 
que, de fato, alterou a redação do artigo 12 Lei nº 8.218/91. 
 
Especificamente quanto à multa do inciso III, a única alteração foi a parte final do inciso. 
 
Enquanto a redação anterior determinava a aplicação da multa “aos que não cumprirem o prazo 
estabelecido para apresentação dos arquivos e sistemas” a nova redação refere “aos que não 
cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos registros e respectivos arquivos”. 
 
Ocorre que tal alteração em nada muda o aspecto material da norma, de tal sorte que não a torna 
aplicável à situação de apresentação extemporânea da EFD-Contribuições. 
 
Assim, há de se concordar com Dora Almeida, Michell Pzerpiorka e Jeferson Teodorovicz, que, ao 
tratarem desse tema, concluíram que essa alteração é insuficiente para mudar o âmbito de aplicação 
da multa [1]. 
 
Apesar dos poucos julgamentos sobre o tema sobre o tema, a jurisprudência também vai no sentido 
de aplicação do artigo 57, I, “b”, da MP nº 2.158-35/01 aos casos de atraso na entrega da referida 
escrituração. 
 
No âmbito do Carf, pode ser citado trecho do voto da conselheira Vanessa Cecconello, no Acórdão nº 
9303-011.339, da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF): 
 
“Acrescente-se que, como esclarecido na própria interpretação dada pela Secretaria da Receita 
Federal por meio do Parecer Normativo RFB nº 3/2013 e ratificada no Parecer Normativo RFB nº 
03/2015, a conduta do contribuinte se amoldará ao aspecto material dos arts. 11 e 12 da Lei nº 
8.218/1991 apenas quando a Fiscalização Federal comprovar que a pessoa jurídica não apresentou o 
demonstrativo ou escrituração digital por não tê-los escriturado, não estando, por essa razão, 
disponíveis. Sendo a hipótese de o Sujeito Passivo ter efetuado a escrituração, e, no entanto, ocorre 
a simples não apresentação ou atraso na apresentação de documentos sem que o Fisco comprove a 
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não escrituração, aplica-se a multa menos gravosa, prevista no art. 57 da MP nº 2.158-35/2001. Essa 
a situação que se verifica nos presentes autos, sendo totalmente improcedente o auto de infração 
lançado em face do Contribuinte, devendo ser cancelada e baixada a exigência fiscal correspondente. 
Nesse sentido, também foi o entendimento desta 3ª Turma da Câmara Superior nos julgados 
consubstanciados nos acórdãos nº 9303-008.133, de relatoria da Ilustre Conselheira Tatiana Midori 
Migiyama e 9303-007.160, de 12 de julho de 2018, de relatoria da Nobre Conselheira Érika Costa 
Camargos Autran” [2] (grifos do articulista). 
 
Além disso, no Poder Judiciário há entendimento favorável aos contribuintes, como é o caso da 
jurisprudência do TRF-4: 
 
TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. MULTA. REDUÇÃO. 
 
1. A multa pela entrega extemporânea da EFD-Contribuições deve seguir o preceito do artigo 57 da 
Medida Provisória nº 2.158-35/2001, em detrimento da penalidade prevista no artigo 12 da Lei nº 
8.218/91. 
 
2. Sendo caso em que as normas da Lei 8.218/91 e da MP 2.158-35/2001 tratam de situações 
idênticas, a interpretação a ser empregada é aquela mais favorável ao contribuinte, na forma do art. 
112, incisos I e IV, do CTN [3]. 
 
Em sentido semelhante são os acórdãos proferidos pelo referido Tribunal nas Apelações nº 5010465-
47.2023.4.04. 7107, 5009835-88.2023.4.04.7107, 5020423-25.2021.4.04.7205 e 5044867-
49.2021.4.04. 7100. 
 
Dessa forma, seja em razão do aspecto material das multas, que foi esclarecido anteriormente, ou da 
necessidade de aplicação da penalidade mais branda, conforme ressaltou o TRF-4 (artigo Aplicação 
do artigo 112 do CTN), a multa aplicável ao caso de apresentação com atraso da EFD-Contribuições é 
a prevista no artigo 57, I, “b”, da MP nº 2.158-35/01. 
 
Portanto, é necessário que os contribuintes se atentem a essa distinção e questionem a aplicação da 
multa do artigo 12, III, da Lei nº Lei 8.218/91, que, atualmente, é aplicada pela Receita Federal, 
especialmente pela relevante diferença de valores entre as multas. 
 
[1] ALMEIDA, Dora; PRZEPIORKA, Michell; TEODOROVICZ, Jeferson. O Custo Adicional do Compliance 
Tributário: as Multas pelo Descumprimento de Obrigações Acessórias. Revista Direito Tributário 
Atual, [S. l.], n. 50, p. 477–501, 2022. Disponível em: 
https://revista.ibdt.org.br/index.php/RDTA/article/view/2171. Acesso em: 12 abr. 2025. 
 
[2] CSRF. Proc. nº 19515.721499/2013-43; Recurso Especial do Contribuinte; Acórdão nº 9303-
011.339 – CSRF/3ª Turma; Rel. Conselheira Vanessa Marirni Cecconello; julgado em 13/04/2021. 
 
[3] TRF4, AC 5014044-77.2021.4.04.7202, 1ª Turma, relator ANDREI PITTEN VELLOSO, julgado em 
21/06/2024 
Jorge Ricardo da Silva Júnior 
Jorge Ricardo da Silva Júnior (*) é advogado tributarista, sócio de Charneski Advogados e Pós-
graduando em Direito Tributário no IBDT. Associado do Instituto Brasileiro de Direito Tributário 
(IBDT) e da Associação Brasileira de Direito Financeiro (ABDF). 
Multa da Receita por atraso na entrega da EFD-Contribuições 
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Fiscalização do CFC e do CRCDF atua em caso de vagas de concurso público para 
contador sem exigência de registro. 

 
Fiscalização do CFC e do CRCDF atua em caso de vagas de concurso público para contador 
sem exigência de registro 
Autor(a): Gabriella Avila 
Fonte: Comunicação CFC 
Link: https://cfc.org.br/noticias/fiscalizacao-do-cfc-e-do-crcdf-atua-em-caso-de-vagas-de-concurso-
publico-para-contador-sem-exigencia-de-registro/ 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) recebeu, em janeiro deste ano, uma manifestação na 
Ouvidoria referente aos editais de dois concursos públicos federais com vagas para profissionais de 
contabilidade, mas que não exigiam o registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) como 
requisito para a ocupação dos cargos. 
 
Diante do fato apresentado, e feita uma apuração do caso, o CFC enviou ofícios às entidades 
responsáveis por esses concursos, solicitando a retificação dos editais para incluir a obrigatoriedade 
do registro no CRC. Segundo a interpretação do Conselho, a ausência da exigência representa um 
grave equívoco, considerando a importância do registro para garantir a habilitação técnica e a 
regularidade do exercício profissional. 
 
O CFC também acionou o Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal (CRCDF), local onde 
as provas serão aplicadas, para que realizasse uma diligência in loco para reforçar a necessidade de 
ajustes aos editais. Um dos órgãos retificou o edital do concurso, inserindo a exigência do registro, 
enquanto o outro se recusou, apresentando justificativas não cabíveis no entendimento do Conselho. 
 
Frente a essa recusa, o CRCDF iniciou um processo na justiça com medida cautelar para garantir a 
obrigação do registro profissional para o exercício da profissão desde o edital do concurso. O 
processo segue em tramitação jurídica, com acompanhamento do CFC. 
https://www.contadores.cnt.br/noticias/tecnicas/ 
 
 

Tributação disfarçada de dividendos e distribuição disfarçada de lucros. 
 
Fernando Facury Scaff (*) 
Foi enviado ao Congresso em março de 2025 o projeto de lei (PLP 1.087/25) que trata de ajustes na 
tabela do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, isentando quem recebe até R$ 5 mil/mês e criando 
normas financeiras compensatórias decorrentes dessa redução de arrecadação. 
 
Reduzir a tributação para essa faixa de renda é meritório, mas tudo seria mais simples se fosse 
corrigida a tabela do IR, o que não ocorreu por uma opção política inadequada. 
 
O ponto sob análise é a verdadeira “tucanagem” que foi feita para tributar os dividendos, isto é, os 
lucros que as empresas distribuem aos seus sócios ou acionistas, para compensar a redução da 
arrecadação. 
 
O que está sendo feito é criar uma tributação disfarçada de dividendos, o que acarretará o retorno 
da distribuição disfarçada de lucros. 
 
De farsa em farsa, demonstremos o que está ocorrendo. 

https://www.contadores.cnt.br/noticias/tecnicas/
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Ao invés de estabelecer que os dividendos passarão a ser tributados, com todo o peso político dessa 
decisão, o governo decidiu criar um mecanismo complexo, via declaração de ajuste no IRPF, que 
contém diversas imprecisões, várias delas expostas em um dos painéis do recente IV Congresso do 
Instituto de Aplicação do Tributo (IAT), coordenado por Paulo Ayres Barreto e com a participação das 
advogadas Karen Jureidini Dias, Mary Elbe Queiroz e Daniel Loria, e dos representantes da Receita 
Federal Adriana Gomes Rego e Fernando Mombelli. 
 
Em dezembro de 2024, quando o projeto foi aventado pela imprensa, publiquei nesta ConJur que a 
tributação incidiria sobre a alíquota efetiva, aquela que aparece no “último clique” da declaração de 
IRPF. 
 
Isso incluiria diversas receitas consideradas “isentas” ou “com tributação exclusiva”. Bingo – é o que 
consta do PLP. 
 
Onde estão alguns dos problemas? 
Norma isentiva anterior passará a ser desconsiderada por norma impositiva posterior, como no caso 
dos dividendos, derrogando o artigo 10 da Lei 9.249/95. Não seria mais simples revogar ao invés de 
derrogar? Ocorre que o impacto político da revogação seria muito maior, o que levou o governo a 
optar por essa tucanagem. 
 
O PLP estabelece como limite para essa incidência a alíquota de 34%, que é a maior alíquota para as 
pessoas jurídicas. 
 
Ocorre que se busca tributar as pessoas físicas, cuja maior alíquota é de 27,5%. 
 
Dentre outras, essa pertinente crítica foi feita por Misabel Derzi e Fernando Moura nesta ConJur. 
Elidie Bifano, também na ConJur, aponta para a injustiça que se cometerá para com as empresas 
integrantes do Simples, que terão seus dividendos sobre onerados com essa alíquota de 34%. 
 
No fundo, constata-se que o PLP é pleno de boas intenções, mas está tecnicamente incorreto, em 
face das diversas análises efetuadas nos comentários aqui relacionados. 
 
Uma solução para sua adequação é distinguir as sociedades de pessoas das sociedades de capital, 
conforme exposto anteriormente nesta ConJur em novembro de 2022 e em novembro de 2024, este 
com severas críticas à análise efetuada pelo economista Samuel Gobetti, que dá amparo teórico ao 
PLP, e que foi louvada por Samuel Pessoa. 
 
O ponto central é que existe uma diferença entre as sociedades de capital, usualmente sociedades 
anônimas que apuram o IRPJ pelo lucro real e são auditadas, distribuindo dividendos pelos seus 
acionistas; 
 
e as empresas de pessoas, usualmente sociedades limitadas que congregam sócios que apuram o 
IRPJ pelo sistema de lucro presumido, muitas delas sob o manto do Simples. 
 
Colocar essas diferentes situações fáticas e concretas dentro do mesmo balaio tributário será uma 
enorme injustiça fiscal e gerará muitos debates judiciais. 
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Na prática, o PLP adota o nominalismo, carretando que os rendimentos do trabalho serão tributados 
como se fossem lucros, pois, nas sociedades de pessoas, o trabalho dos sócios é remunerado 
utilizando-se o nomen juris de dividendos. 
 
A incidência tributária deve distinguir o que é remuneração de capital do que é remuneração do 
trabalho, embora, nos dois casos, sejam batizados de dividendos. 
 
O idêntico nomen juris não muda a natureza jurídica daquele rendimento. 
 
Um acionista da Petrobras investiu capital e recebe dividendos, embora jamais tenha trabalhado 
naquela empresa; um sócio da uma empresa do Simples também recebe dividendos, que decorre de 
seu trabalho, e não de capital investido sem trabalho. 
 
Salta aos olhos a diferença fática nas duas situações, que está no valor do trabalho para a apuração 
dos lucros distribuídos. 
 
Mantida a situação prevista no PLP, a consequência será a redução dos lucros das sociedades de 
pessoas, pois os sócios retornarão ao sistema pré-1995, quando os dividendos eram tributados, e 
ocorria a distribuição disfarçada de lucros, com indevida majoração das despesas dos sócios 
bancadas pela pessoa jurídica. 
 
Isso acarretará o retorno da fiscalização para dentro das empresas, com enormes dificuldades para 
todos os envolvidos. 
 
É possível que haja alguma complexidade para implementar a solução proposta, mas estou seguro de 
que os sistemas de inteligência da Receita Federal podem muito bem desenhar um PLP mais 
condizente com a realidade e a nossa Constituição. 
 
Fernando Facury Scaff 
Fernando Facury Scaff (*) é professor titular de Direito Financeiro da Universidade de São Paulo 
(USP), advogado e sócio do escritório Silveira, Athias, Soriano de Mello, Bentes, Lobato & Scaff – 
Advogados. 
Tributação disfarçada de dividendos 
 
 
Força das normas coletivas: limites e proteção de dados pessoais dos empregados. 
 
Giovanni Anderlini Rodrigues da Cunha 
Isadora Coimbra Diniz 
Inicialmente é importante pontuar que o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição reconhece as 
convenções e os acordos coletivos de trabalho, negociados entre sindicatos e empresas. 
 
Contudo, os limites dessa negociação sempre foi um ponto controvertido sobre o qual a reforma 
trabalhista de 2017 (Lei nº 13.467/2017) se debruçou, reforçando o papel das normas coletivas ao 
consagrar o princípio da prevalência do negociado sobre o legislado, previsto no artigo 611-A da CLT. 
 
Além do mais, esse princípio foi referendado através da tese estabelecida pelo STF no Agravo em 
Recurso Extraordinário (ARE) 1.121.633 (Tema 1.046), ao estabelecer que “são constitucionais os 
acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam 
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limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação especificada 
de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”, 
fortalecendo sobremaneira as negociações coletivas, abrindo caminho para que diversos temas 
trabalhistas passassem a ser livremente tratados pelos sindicatos e empregadores com a devida 
segurança jurídica. 
 
Essas alterações tiveram o objetivo de conferir maior autonomia às partes para regular determinados 
aspectos da relação de emprego, respeitando, contudo, direitos constitucionalmente assegurados e a 
própria hierarquia normativa. 
 
Todavia, a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD) entrou em vigor em 
2020, trazendo uma série de obrigações relativas ao tratamento de dados pessoais pelas empresas, 
inclusive no âmbito trabalhista. Entre as disposições, destacam-se: 
 
A exigência de consentimento explícito do titular dos dados (artigo 7º, I, e artigo 8º, da LGPD); 
 
A necessidade de observância aos princípios da finalidade, necessidade, adequação, transparência, 
entre outros; 
 
A exigência de cuidados especiais com dados pessoais sensíveis. 
 
Direito à privacidade 
Embora a autonomia negocial coletiva permita, em tese, a pactuação de cláusulas que versem sobre 
aspectos diversos da relação de emprego, há direitos que permanecem fora do alcance da 
negociação, por serem considerados indisponíveis ou essenciais, como é o caso do direito à 
privacidade (artigo 5º, inciso X, da CF) e à proteção de dados pessoais, incluída como direito 
fundamental no artigo 5º, LXXIX da Constituição através da Emenda Constitucional nº 115/2022. 
 
Nesse contexto, em recente decisão de fevereiro de 2025, o TST analisou cláusulas normativas que 
determinavam o repasse de dados pessoais dos empregados a uma empresa gestora de cartões de 
descontos, objetivando a implementação de benefícios. 
 
O tribunal entendeu que tais cláusulas, ao estabelecerem o fornecimento compulsório dos dados 
(como nome completo, CPF, telefone, e-mail, data de nascimento e nome da mãe), violavam a LGPD 
e o direito fundamental à privacidade. 
 
Na decisão, ficou evidenciado que o TST considerou indevida a incidência do entendimento do STF 
sobre o Tema 1.046, pois, embora este resguarde a possibilidade de negociação coletiva sobre 
direitos trabalhistas, não abrange direitos fundamentais à privacidade e à proteção de dados. 
 
O acórdão destaca, ainda, que o consentimento prévio do titular do dado em algumas situações é 
condição essencial, conforme previsto em lei, e que esses direitos, por sua natureza, não podem ser 
afastados por meio de norma coletiva. 
 
A decisão do TST reforça que, não obstante a primazia do negociado sobre o legislado em matéria 
trabalhista, nem todos os direitos podem ser negociados, sobretudo aqueles de natureza 
fundamental e absolutamente indisponíveis. 
 
A proteção à intimidade e à privacidade permanecem inegociáveis, mesmo quando o intuito do 
acordo ou convenção coletiva seja promover benefícios aos trabalhadores. 
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Aplicação prática da LGPD 
No contexto das relações trabalhistas, a aplicação prática da LGPD traz alguns desafios adicionais, 
decorrentes especialmente da própria dinâmica assimétrica entre empregadores e empregados. 
 
De fato, a proteção de dados pessoais demanda que qualquer consentimento obtido seja 
genuinamente livre, informado e inequívoco, o que se torna especialmente delicado nas relações de 
emprego. 
 
É imprescindível, portanto, que as empresas compreendam que o mero fato de existir uma norma 
coletiva negociada com sindicatos não exime o empregador de sua responsabilidade em observar 
integralmente os requisitos da LGPD, especialmente quanto a informar claramente o propósito do 
tratamento dos dados pessoais dos empregados e a necessidade de obter consentimento válido, 
quando esta for a hipótese de tratamento cabível, ou da identificação da base legal adequada. 
 
Da mesma forma, é essencial que os sindicatos assumam papel ativo frente à proteção de dados 
pessoais dos colaboradores representados. 
 
A LGPD não é responsabilidade exclusiva das empresas, mas envolve também os sindicatos, 
especialmente diante da negociação de cláusulas coletivas que tratem, direta ou indiretamente, de 
dados pessoais dos trabalhadores. Dessa forma, é fundamental que sindicatos estejam atentos não 
apenas ao conteúdo econômico ou social das normas coletivas, mas também à observância dos 
princípios e requisitos estabelecidos pela LGPD. 
 
Dados pessoais resguardados pela Constituição 
A LGPD, ao estabelecer um arcabouço jurídico específico para o tratamento de dados pessoais, 
consolida ainda mais esses limites. Assim, a obrigatoriedade de se observar requisitos como o 
consentimento, a boa-fé, a finalidade legítima, específica e informada ao titular e a transparência 
mostram-se inafastáveis, sob pena de invalidar cláusulas que imponham o tratamento de dados em 
desacordo com esses preceitos. 
 
A intensificação das negociações coletivas após a reforma trabalhista representa avanço significativo 
para a autonomia das partes na regulação das relações de trabalho e emprego. 
 
Contudo, a prevalência do negociado sobre o legislado não é irrestrita: direitos de índole 
fundamental, como a intimidade, a vida privada e, por consequência, a proteção de dados pessoais, 
permanecem resguardados pela Constituição e pela LGPD. 
 
A decisão do TST de fevereiro de 2025 deixa claro que o afastamento de direitos fundamentais via 
norma coletiva é inválido, demarcando o limite entre direitos trabalhistas passíveis de negociação e 
direitos absolutamente indisponíveis. 
 
Giovanni Anderlini Rodrigues da Cunha 
Giovanni Anderlini Rodrigues da Cunha (*) é advogado sênior e líder do time trabalhista consultivo 
do escritório Finocchio & Ustra, Sociedade de Advogados. 
Isadora Coimbra Diniz 
Isadora Coimbra Diniz (*) é advogada especialista em compliance do escritório Finocchio & Ustra 
Sociedade de Advogados. 
Entenda os limites e proteção de dados pessoais dos empregados 
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Uso exclusivo de imóvel por herdeiro e limites da indenização. 
 
Rodrigo Forlani (*) 
O direito sucessório é frequentemente desafiado por situações em que, após a morte do autor da 
herança, um dos herdeiros passa a utilizar com exclusividade um bem indivisível do espólio, 
notadamente um imóvel. 
 
Essa ocupação exclusiva levanta questões sobre a necessidade de indenização aos demais herdeiros 
e sobre a responsabilidade pelo pagamento de encargos, como IPTU e taxa condominial. 
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem reiteradamente enfrentado esse tema, e suas decisões 
revelam um amadurecimento importante na interpretação do tema à luz dos princípios da equidade 
e da vedação ao enriquecimento sem causa. 
 
No julgamento do REsp 570.723/RJ, a 3ª Turma do STJ firmou entendimento de que a ocupação 
exclusiva do imóvel só gera o dever de indenizar os demais herdeiros caso haja manifestação de 
oposição, seja judicial ou extrajudicial. 
 
O uso exclusivo, por si só, não configura situação indenizável automática. Essa interpretação 
preserva a estabilidade das relações entre os herdeiros e evita a imposição de encargos retroativos 
sem o devido contraditório. 
 
Responsabilidade do espólio 
Em outro julgamento paradigmático, o REsp 1.704.528/SP, o STJ decidiu que, em situação na qual o 
herdeiro ocupa o imóvel com exclusividade e sem qualquer contrapartida financeira, como o 
pagamento de aluguel, não é razoável que as despesas de IPTU e de taxa condominial sejam 
suportadas também pelos demais herdeiros. 
 
Nessas hipóteses, é possível descontar essas despesas do quinhão do herdeiro ocupante, de modo a 
evitar o enriquecimento sem causa. A Corte ressalvou, no entanto, que tais encargos, embora 
propter rem, são de responsabilidade do espólio até a partilha, sendo possível ajustar a 
compensação internamente, no âmbito do inventário. 
 
Importante destacar que a legislação civil brasileira, ao tratar do regime jurídico da herança indivisa, 
remete expressamente às regras do condomínio, conforme previsto no artigo 1.791, parágrafo único, 
do Código Civil. 
 
Nessa linha, o artigo 1.319 do mesmo diploma impõe ao condômino a obrigação de responder pelos 
frutos percebidos da coisa comum e pelos danos causados aos demais. Por analogia, aplica-se aos 
coerdeiros a obrigatoriedade de compensar os demais quando um só deles usufrui do bem comum, 
desde que haja oposição expressa dos demais. 
 
Dupla compensação 
O STJ ainda enfrentou situação em que já havia sido fixada indenização pelo uso exclusivo do imóvel, 
correspondente ao valor do aluguel proporcional. 
 
Nesse caso, a Corte considerou que não seria cabível exigir que o herdeiro ocupante arcasse, 
isoladamente, também com o pagamento do IPTU. Fazer isso, segundo o relator ministro Antonio 
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Carlos Ferreira, configuraria dupla compensação pelo mesmo fato, violando o princípio que veda o 
enriquecimento sem causa. 
 
Essas decisões, analisadas em conjunto, demonstram coerência e sensibilidade por parte do STJ. 
 
A Corte Superior tem aplicado os princípios da boa-fé, do contraditório e da proporcionalidade de 
forma equilibrada, assegurando que os direitos hereditários sejam exercidos com responsabilidade e 
respeito recíproco entre os coerdeiros. 
 
Conclui-se, portanto, pelo acerto das decisões do STJ sobre a matéria. 
 
Ao condicionar a indenização à oposição formal, permitir a compensação proporcional de despesas 
apenas em certas hipóteses e coibir a dupla penalização do herdeiro ocupante, o Tribunal tem 
preservado a segurança jurídica e o equilíbrio na partilha de bens. 
 
Trata-se de um avanço jurisprudencial que deve ser observado tanto por operadores do direito 
quanto por magistrados na condução de inventários litigiosos. 
 
Rodrigo Forlani 
Rodrigo Forlani (*) é sócio da área do Contencioso Cível no Machado Advogados. 
O uso exclusivo de imóvel por herdeiro e os limites da indenização 
 
 

INSS - Uniformização de procedimentos - Requerentes de aposentadoria, pensão por 
morte, aposentados, seus dependentes ou beneficiários de pensão 

 
PORTARIA INSS/DGP Nº 70, DE 10 DE ABRIL DE 2025 
Define e uniformiza procedimentos para os requerimentos do Regime Próprio de Previdência da 
União no âmbito do INSS, protocolados por requerentes de aposentadoria, pensão por morte, 
aposentados, seus dependentes ou beneficiários de pensão para complementação de informações 
e/ou documentos para conclusão da análise, assim como em todos os processos que envolvam a 
notificação da parte interessada. 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, no uso da 
competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo 35014.319711/2021-13, resolve: 
 
Art. 1º A apresentação de documentação incompleta não constitui, por si só, motivo para recusa do 
requerimento de benefício, ainda que seja possível identificar previamente que o beneficiário não 
faça jus ao benefício. 
 
Art. 2º Constatada a ausência de elemento necessário ao reconhecimento do direito ou serviço 
pleiteado, o servidor deverá emitir carta de exigência elencando providências e documentos 
necessários, com prazo de 30 (trinta) dias corridos para cumprimento, contados da data da ciência. 
 
§ 1º O servidor responsável deverá atualizar o contato do interessado, em campo correspondente do 
sistema, antes da emissão da diligência, de forma que seja possível a percepção da ciência do 
requerente. 
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§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o interessado deverá ser notificado, por meios que possam 
garantir a certeza da sua ciência, para apresentar a documentação necessária. 
 
Art. 3º A comunicação deverá ser feita preferencialmente por meio eletrônico ou correspondência 
enviada ao endereço informado pelo interessado, e, excepcionalmente, pessoalmente. 
 
I – Cabe ao interessado manter atualizados, seu meio de comunicação eletrônica, telefone e 
endereço, comunicando ao INSS eventual alteração por meio de requerimento do serviço de 
atualização de dados cadastrais ou, enquanto a análise do requerimento não tenha sido concluída, 
juntando solicitação ao protocolo via Meu INSS; 
 
II – Poderá ser utilizada como fonte na obtenção de meio de comunicação, preferencialmente a base 
cadastral do SIAPE. Na falta da informação no sistema SIAPE, poderão ser utilizadas outras bases de 
dados cadastrais disponibilizadas pelo Governo Federal; 
 
III – As notificações que representem intimações para comparecimento deverão ocorrer com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis; 
 
IV – As notificações podem ser realizadas por ciência no processo, via postal com aviso de 
recebimento – AR, ou outro meio que garanta a certeza da ciência do interessado; 
 
V – A notificação via postal, é considerada válida a partir da data de recebimento constante no Aviso 
de Recebimento – AR; 
 
VI – São válidas as notificações realizadas por rede bancária que comunicam os atos do processo de 
revisão de autotutela; 
 
VII – Serão consideradas ineficazes as notificações quando feitas sem observância das prescrições 
legais, mas o comparecimento do interessado ou de seu representante legal, supre a sua falta ou 
irregularidade; 
 
VIII – A consulta do interessado ou seu representante legal, ao processo eletrônico, devidamente 
identificados, quando do acesso ao conteúdo no ambiente destinado aos usuários do sistema, 
tornam válidas as notificações efetuadas no processo; 
 
IX – O Portal de Atendimento possui ferramenta que realiza a comunicação eletrônica de forma 
automática quando o status da tarefa é alterado para exigência; e 
 
X – A comunicação efetuada ao interessado nos moldes do caput deverá ser anexada ao processo 
SEI. 
 
Art. 4º Nas notificações realizadas por via postal, a localização e notificação do interessado deve ser 
considerada como: 
 
I – bem-sucedida, quando nas bases oficiais dos Correios constar a informação de entrega ao 
destinatário, podendo esta ser por imagem ou dados; ou 
 
II – mal sucedida, quando não constar a informação descrita no inciso I. 
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§ 1º A notificação postal bem-sucedida para o endereço constante na base SIAPE é suficiente para 
fins de observação do princípio do contraditório e ampla defesa, sendo desnecessário o múltiplo 
envio. 
 
§ 2º A notificação postal mal sucedida pode ser considerada como insucesso sanável ou insanável, 
podendo ensejar nova notificação postal ou notificação por edital, conforme o caso. 
 
§ 3º Consideram-se como insucessos sanáveis da notificação postal, viabilizando uma nova 
notificação postal, os que retornarem contendo os seguintes status: 
 
I – “Não procurado”; 
II – “Ausente”, “Recusado” e; 
III- “Roubado”, “Sinistro”, ou “Objeto extraviado”. 
 
§ 4º Consideram-se como insucessos insanáveis da notificação postal, viabilizando a notificação por 
meio de edital, observado o § 4º, art. 10. da Orientação Normativa nº 04/2013, os que retornarem 
nas seguintes situações: 
 
I – status “Mudou-se”, “Desconhecido” ou “Endereço insuficiente”; 
 
II – ocorrência de novo insucesso sanável, após oportunizada nova notificação postal, na forma do § 
3º. 
 
§ 5º Sendo constatado que alguma notificação foi realizada em endereço incorreto e distinto do 
disponível no SIAPE, o ato deverá ser reiniciado. 
 
Art. 5º A notificação é presumida após 5 (cinco) dias da data de sua disponibilização quando a 
exigência for emitida por meio eletrônico. 
 
Art. 6º Caracterizada ciência do requerente no conteúdo da exigência, inicia-se a contagem de 30 
(trinta) dias para cumprimento. 
 
I – Para fins de acompanhamento do prazo, deverá ser observado o disposto nos artigos 3º a 5º; 
 
II – O prazo previsto poderá ser prorrogado por igual período, mediante pedido justificado do 
interessado; 
 
III – Apresentada a documentação solicitada, ou caso o requerente declare formalmente, a qualquer 
tempo, não os possuir, o requerimento deverá ser decidido de imediato, com análise de mérito, seja 
pelo deferimento ou indeferimento; 
 
IV – Esgotado o prazo para o cumprimento da exigência sem que os documentos tenham sido 
apresentados, o processo deverá ser concluído; 
 
V – Caso haja manifestação formal do segurado no sentido de não dispor de outras informações ou 
documentos úteis, diversos daqueles apresentados ou à disposição do INSS, será proferida a decisão 
administrativa com análise do mérito do requerimento; 
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VI – Constitui obrigação do interessado ou representante juntar ao seu requerimento toda a 
documentação útil à comprovação de seu direito, principalmente em relação aos fatos que não 
constam na base cadastral; 
 
VII – Na hipótese de apresentação extemporânea da documentação disposta no inciso VI, os efeitos 
financeiros serão fixados na data da publicação do novo Despacho Decisório; e 
 
VIII – Para efeito do disposto no inciso VII, considera-se apresentação extemporânea aquela efetuada 
após a decisão do INSS, em sede de requerimento de revisão ou recurso. 
 
Art. 7º Encerrado o prazo para cumprimento da exigência sem que os documentos solicitados 
tenham sido apresentados pelo interessado, o responsável deverá: 
 
I – Decidir pelo arquivamento do processo sem análise de mérito do requerimento, caso não haja 
elementos suficientes ao reconhecimento do direito nos termos do disposto no art. 40 da Lei 9.784 
de 1999; 
 
II – Proferir decisão de mérito; 
 
III – Se a inércia do interessado se der em hipótese que envolva relevante interesse público que 
extrapole o seu interesse individual e a pendência possa ser suprida de ofício; e 
 
IV – Caso haja elementos suficientes para subsidiar a decisão pelo deferimento ou indeferimento do 
pleito. 
 
Art. 8º Caso haja manifestação formal do interessado no sentido de não dispor de outras 
informações, ou documentos úteis diversos daqueles apresentados, ou disponíveis ao órgão, será 
proferida decisão administrativa com análise de mérito do requerimento. 
 
Art. 9º O indeferimento do processo não inviabilizará a apresentação de novo requerimento pelo 
interessado, que terá efeitos a partir da data de apresentação da nova solicitação. Parágrafo Único. 
 
Em caso de indeferimento, o titular deverá ser notificado, oportunizando o protocolo de recurso 
contra a decisão proferida e informando o prazo. 
 
Art. 10. Os procedimentos previstos nessa Portaria se aplicam a todos os processos que envolvam 
notificação do interessado e podem ser aplicados aos requerimentos anteriores à sua publicação. 
 
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria DGP/ INSS 
Nº 16, de 20 de setembro de 2022. 
 
LEA BRESSY AMORIM 
https://www.lex.com.br/portaria-inss-dgp-no-70-de-10-de-abril-de-2025/ 
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O que pode mudar para trabalhadores PJ após decisão do STF. 
 
Supremo suspendeu processos e busca unificar entendimento sobre fraudes em contratos 
de prestação de serviços 
 
Os processos judiciais relativos à pejotização, modelo em que o trabalhador é contratado como 
pessoa jurídica (PJ), estão suspensos por conta de decisão do ministro do Supremo Tribunal Federal 
(STF), Gilmar Mendes, anunciada na última segunda-feira (14). 
 
A paralisação afeta trabalhadores com processos em curso. Nesse cenário, é preciso entender o que 
está sendo julgado pelo STF, até quando os processos estarão suspensos e o que pode acontecer 
daqui para frente. 
 
Advogada trabalhista e sócia do BBL Advogados, Rafaela Sionek, explica que o processo impacta 
todos os processos trabalhistas, uma vez que o Supremo decidiu pela repercussão geral do caso. 
 
Isso significa que a decisão servirá de baliza para todos os casos semelhantes, unificando o 
entendimento da Justiça brasileira. 
 
O que Gilmar Mendes suspendeu sobre a pejotização? 
 
“O relator do caso no STF decidiu pela suspensão nacional de todos os processos em tramitação que 
versem sobre: 
- a competência da Justiça do Trabalho, 
- o ônus da prova que discuta a existência de fraude no contrato civil/comercial de prestação de 
serviços, 
- a licitude da terceirização e da pejotização”, afirma a advogada trabalhista. 
 
O que está em debate com essa suspensão? 
A especialista diz que o objetivo da decisão é unifororédio do otimizar o entendimento sobre a 
pejotização, considerando a quantidade de ações trabalhistas sobre o tema e até as reclamações 
constitucionais. 
 
Em 2024, o número de reclamações trabalhistas recebidas pelo STF superou as civis pela primeira 
vez, representando 42% do total, conforme dados do painel Corte Aberta. 
 
Foram 4.274 ações do tipo, um crescimento de 65% em relação a 2023 (que registrou) 2.594 
reclamações, e de mais de seis vezes em relação a 2018, ano seguinte à aprovação da Reforma 
Trabalhista, que passou a permitir a terceirização da atividade principal das empresas. 
 
Quem será afetado por essa suspensão? 
 
Todos os que possuem processos em curso e discutem: 
- A competência da Justiça do Trabalho para julgar ações que discutem fraudes ou vícios em 
contratos civis de prestação de serviços; 
- A legalidade da contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços, sem que isso caracterize 
vínculo empregatício entre a contratante e os funcionários da contratada. 
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“A decisão afeta os contratos em curso, pois gera uma grande insegurança jurídica em todos, quanto 
à forma de contratação”, explica a sócia do BBL Advogados. 
 
Até quando esses processos estarão suspensos? 
Sionek explica que os processos estarão suspensos até o julgamento do STF sobre a matéria. Ou seja, 
ainda sem uma data definida. 
 
O que é a pejotização? E por que essa judicialização? 
A pejotização é um contrato firmado entre duas empresas, que não tem como base a Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT). 
 
A questão é que a pejotização, atualmente, remete, segundo a especialista, à tentativa de burlar e 
fraudar a legislação trabalhista, contratando colaboradores via pessoa jurídica para evitar os custos 
trabalhistas ligados à contratação de empregado formal. 
 
O que pode acontecer daqui para frente? 
A especialista avalia que a tendência é do STF aprovar a legalidade da pejotização. 
 
Sionek afirma que a situação que já ocorre em decisões espaçadas no STF. “O caminho será a 
declaração judicial da validade da forma de contratação, visto que é possível a contratação via 
pessoa jurídica ou autônomo”, finaliza. 
O que pode mudar para trabalhadores PJ após decisão do STF | CNN Brasil 
 
 

Governo adia norma de apoio à saúde mental no ambiente de trabalho. 
 
Norma regulamentadora prevê medidas contra estresse, burnout e assédio. Empresas terão mais 
tempo para se adequar às novas exigências. 
 
O governo federal adiou por 90 dias a entrada em vigor das mudanças na Norma Regulamentadora 
nº 1 (NR-1) que ampliam a responsabilidade das empresas quanto à saúde mental dos trabalhadores. 
 
A decisão foi anunciada após reunião na última segunda-feira (14) entre o ministro do Trabalho, Luiz 
Marinho, com representantes patronais e sindicais. 
 
Atualizada em 2024, a NR-1 inclui fatores psicossociais no Programa de Gerenciamento de Riscos 
(PGR), exigindo que as empresas identifiquem e previnam situações como estresse crônico, burnout, 
assédio moral, isolamento e sobrecarga mental. As medidas estavam previstas para valer a partir de 
26 de maio. A norma também estabelece conexão direta entre o PGR e a Lista de Doenças 
Relacionadas ao Trabalho (LDRT), reconhecendo transtornos como depressão e ansiedade como 
riscos ocupacionais. 
 
A partir da vigência, empresas terão de mapear causas de sofrimento mental ligadas ao trabalho. 
 
A partir da vigência, empresas terão de mapear causas de sofrimento mental ligadas ao trabalho 
 
Com o adiamento, o governo pretende discutir formas de tornar a aplicação da NR-1 mais clara e 
viável. O novo prazo deve ser usado para revisar materiais técnicos e orientar empresas sobre as 
práticas esperadas. 
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Queixas sobre clareza 
 
Durante a reunião, representantes do setor empresarial apontaram incertezas sobre como aplicar as 
exigências. 
 
Alegaram que as causas do sofrimento psíquico são amplas e, muitas vezes, externas ao ambiente de 
trabalho. Também demonstraram preocupação com uma possível sobrecarga na demanda por 
profissionais de saúde mental. 
 
O ministro do Trabalho, Luiz Marinho, admitiu que as diretrizes de orientação são falhas, mas 
ressaltou que a norma não obriga a contratação direta de psicólogos ou psiquiatras pelas empresas. 
 
Este tema também foi abordado no portal Migalhas, parceiro do Congresso em Foco especializado no 
mundo jurídico. Confira a matéria com mais detalhes aqui.  
 
Dirigentes de centrais sindicais, como da Central dos Sindicatos Brasileiros (CSB), contestaram os 
argumentos patronais. Eles argumentam que há ampla documentação sobre o impacto do trabalho 
no adoecimento mental dos brasileiros e lembraram que os afastamentos por transtornos 
psicológicos vêm batendo recordes no país. 
 
Proposta similar na Câmara 
 
Paralelamente, tramita na Câmara dos Deputados o projeto de lei 4479/2024, do deputado 
Clodoaldo Magalhães (PV-PE), que propõe medidas obrigatórias de promoção à saúde mental em 
empresas com mais de 50 empregados. 
 
O texto prevê sessões psicológicas gratuitas, campanhas internas e treinamentos para lideranças, 
além de canais de denúncia anônima e flexibilização de jornada para quem tiver diagnóstico 
psicológico. 
 
A proposta aguarda análise das comissões de Saúde, Trabalho, Administração Pública e Constituição 
e Justiça. 
Governo adia norma de apoio à saúde mental no ambiente de trabalho 
 
 

Simulou consignado CLT e recebeu mensagem no WhatsApp? Isso pode ser ilegal 
 
Simulações podem estar sendo usadas por bancos para abordagens externas, mas a 
prática levanta dúvidas sobre a legalidade do uso de dados dos trabalhadores 
 
A concessão de empréstimo consignado para trabalhadores CLT, nova aposta do governo federal 
para disponibilizar o acesso ao crédito para trabalhadores, pode estar facilitando uma violação da Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 
Um leitor procurou o InfoMoney, na última semana, por ter sido abordado por três diferentes bancos 
por fora da Carteira de Trabalho Digital após ter feito simulações de empréstimo na plataforma E-
Consignado. 
 



 

  158 
 

Só que os únicos dados que o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) pode informar às instituições 
financeiras para quem faz a simulação na plataforma do governo são nome, CPF, margem do salário 
disponível para consignação e informações empregatícias – e não número de telefone ou outros 
contatos. 
 
Uma dessas atitudes foi documentada. Imagens capturadas pelo leitor em seu celular mostram que, 
poucas horas após simular a contratação do empréstimo, recebeu uma mensagem em seu WhatsApp 
do Banco do Brasil, onde mantém uma conta corrente ativa. 
 
Na imagem abaixo, é possível perceber que o texto apresenta informações específicas da proposta 
oferecida na CTPS Digital, como valor do empréstimo e das parcelas, além de um link que direciona o 
trabalhador à oferta disponível.  
 
Três capturas de tela referentes a simulação de empréstimo consignado: a primeira refere-se a tela 
inicial da CTPS Digital, após a simulação com diferentes ofertas; a segunda foi o contato feito pelo 
banco via WhatsApp; já o terceiro é referente ao link enviado por mensagem, que retorna à proposta 
feita na CTPS Digital. Foto: Acervo pessoal 
 
Procurada para saber se o contato acima está de acordo com o que foi estabelecido pela MP 
1.292/2025 e pela Portaria MTE nº 435/2025, a assessoria de imprensa do Ministério do Trabalho 
negou. “Essa conduta não está correta”, afirmou a equipe de comunicação.   
 
Além do BB, outras instituições financeiras também foram apontadas pela fonte por adotarem 
conduta semelhante — numa lista que inclui de bancos tradicionais a fintech. “Não temos 
conhecimento disso”, reforçou a assessoria do MTE.  
 
Vale dizer que, como a fonte não apresentou evidências das abordagens feitas por esses outros 
atores financeiros, seus nomes não serão citados nesta reportagem, tampouco foram procurados 
para esclarecimentos. 
 
Contato após simulação na carteira de trabalho digital  
Entre as normas que orientam o empréstimo consignado para trabalhadores CLT, o artigo 6º da 
portaria MTE nº 435/2025 diz que as informações pessoais do tomador de crédito e de seus vínculos 
empregatícios são obtidas do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial) e do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 
 
Já em páginas oficiais do governo, a informação é de que apenas os dados necessários para a 
realização da proposta de crédito são partilhados: nome, CPF, margem do salário disponível para 
consignação e tempo de empresa. Não há qualquer menção a dados de contato, como número de 
telefone fixo, celular ou e-mail. 
 
Junto a isso, o artigo 2º-A da MP 1.292/2025 ainda dispõe que a operacionalização desse tipo de 
consignado seja efetuada em sistemas ou plataformas digitais “mantidas por agentes operadores 
públicos”. Para os especialistas ouvidos pelo InfoMoney, essa disposição visa centralizar as 
autorizações em ambientes institucionais e seguros.  
 
Assim, o trabalhador fica mais protegido de práticas comerciais consideradas indevidas e do uso de 
dados sensíveis. Para Sergio Pelcerman, sócio da área trabalhista do Almeida Prado & Hoffmann, ao 
abordar o trabalhador com base em dados como o status de uma operação pendente — sem base 
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legal clara ou consentimento explícito — a instituição financeira pode estar violando a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD). 
 
“Ainda que a instituição financeira direcione o trabalhador para um ambiente público e oficial (como 
a CTPS Digital), a abordagem prévia realizada fora desses canais oficiais, especialmente em 
aplicativos de mensagens como o Whatsapp, pode configurar violação à norma.” 
 
— Sergio Pelcerman, sócio da área trabalhista do Almeida Prado & Hoffmann 
 
Segundo ele, esse tipo de conduta desvirtua a finalidade da medida provisória, que é garantir que a 
decisão do trabalhador ocorra de forma livre, autônoma e sem assédio externo. Além disso, 
Pelcerman lembra que, se não houver respaldo legal para a abordagem, o Código de Defesa do 
Consumidor pode considerar o envio de mensagens com viés comercial, fora dos canais oficiais, 
como assédio comercial ou prática abusiva. 
 
Riscos à LGPD com consignado para trabalhadores? 
A realidade é que as instituições bancárias, muitas vezes, já possuem dados pessoais dos brasileiros. 
Isso pode incluir informações como CPF, telefone e histórico financeiro em suas bases internas, 
obtidas em relacionamentos anteriores e com autorização dos titulares — para a abertura de conta, 
contratação de empréstimos, obtenção de cartão de crédito, entre outros procedimentos.  
 
Na avaliação de Alexander Coelho, sócio do Godke Advogados e especialista em Direito Digital e 
Proteção de Dados, à primeira vista, pode parecer inofensivo se o banco tentar cruzar dados internos 
com os cedidos pelos trabalhadores nas simulações, mas há o que chama de “pegadinhas jurídicas”. 
Ele frisa que a LGPD exige que o uso de dados, mesmo internos, respeite a finalidade original para a 
qual foram coletados.  
 
“Se o número de telefone foi fornecido, por exemplo, para uma abertura de conta, usá-lo para 
ofertar consignado, sem consentimento específico, pode desviar dessa finalidade. O trabalhador 
pode ter autorizado a consulta à margem consignável na CTPS Digital, mas isso não implica 
permissão para o banco vasculhar sua base interna e iniciar uma campanha de marketing 
personalizada.” 
 
— Alexander Coelho, sócio do Godke Advogados e especialista em Direito Digital e Proteção de 
Dados 
 
Outro alerta feito por Coelho é o risco de “enriquecimento ilícito” de dados. Isso pode acontecer se o 
banco cruzar informações da CTPS Digital (como margem consignável) com dados próprios (como 
hábitos de consumo), sem transparência ou autorização, podendo criar perfis comportamentais não-
consentidos. 
 
Para o especialista, no caso de abordagens bancárias fora do app da carteira de trabalho, o conflito 
jurídico não está no uso dos dados internos em si, mas na falta de transparência, consentimento e 
proporcionalidade. “Bancos precisam provar que o cliente concordou com esse tipo de abordagem, 
ou correm risco de sanções.” 
 
Bancos podem mandar mensagem para o WhatsApp de clientes? 
Havendo o consentimento prévio, seja para correntista ou não, o envio de comunicações no 
WhatsApp, por parte dos bancos, é permitido. “Trata-se de uma ferramenta usada para se comunicar 
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com clientes, fazer ofertas de produtos, prospecção de negócios, e enviar alertas gerais”, explica 
Fábio Abranches, sócio-diretor do escritório Hondatar Advogados. 
 
Contudo, em sua avaliação, não estará correto se alguma instituição financeira estiver fazendo uso 
do WhatsApp para promover a continuidade da contratação do crédito ofertado na CTPS. “Ela estará 
infringindo a LGPD e desvirtuando o que a norma do empréstimo consignado dispõe.” 
 
Caso a abordagem externa ocorra sem a autorização do trabalhador, é cabível a denúncia junto ao 
MTE, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), Procons, e ao Ministério 
Público do Trabalho (MPT). 
 
“Tudo é muito novo, e estamos em uma fase experimental nesses primeiros dias. Acredito que o 
MPT vai se atentar bastante em relação à veracidade das informações e solidez das operações para 
que não haja nenhum desvirtuamento da lei.” 
 
— Fábio Abranches, sócio-diretor do escritório Hondatar Advogados 
 
O InfoMoney procurou o BB, apresentando os prints da simulação e contato no aplicativo de 
mensagens. Questionamos se o banco tem realizado contatos com trabalhadores que fizeram 
simulações por fora da plataforma oficial, se a operação realizada autoriza o envio de mensagens 
com reforço de propostas por canais externos à CTPS Digital e de qual base de dados foi obtido o 
número de telefone utilizado para o contato via WhatsApp. 
 
Por meio de nota, a instituição reforçou que a partir da autorização de uso dos dados, ao fazer a 
simulação do crédito na CTPS Digital, “o trabalhador recebe as ofertas em até 24h, analisa a melhor 
opção e efetua a contratação no canal eletrônico do banco, conforme regras do Programa”. 
 
“O BB disponibiliza aos clientes o retorno com as condições da proposta no aplicativo da CTPS Digital. 
Para continuidade do processo de contratação do empréstimo, que ocorre exclusivamente pelos 
canais bancários, o Banco do Brasil disponibiliza as opções de contratação via aplicativo BB e via 
WhatsApp, agregando conveniência e facilidade no atendimento”, diz o comunicado. 
 
A instituição ainda indicou a sua página dedicada ao consignado para trabalhadores. Nela, o BB 
informa quais são os passos necessários para a contratação do empréstimo, da simulação na CTPS 
Digital à efetivação no app do banco. Por lá, há também um call to action (técnica de marketing que 
visa incentivar o usuário a realizar uma ação) dizendo que “o BB tem a melhor oferta de consignado 
pra você”. 
 
Para isso, o interessado, correntista ou não, deve preencher um formulário com dados como nome, 
CPF, telefone e e-mail. Aqui, o compartilhamento de informação é mais evidente e o que afasta 
qualquer questionamento sobre a LGPD está nas letras miúdas. “Ao se inscrever, você concorda em 
receber comunicações do BB”, diz o fim do questionário. 
 
No entanto, a fonte que foi abordada no WhatsApp pelo BB afirma não ter preenchido o formulário 
em questão, e nem ter sido informada na simulação de que poderia ser procurada pelo banco fora da 
plataforma da carteira de trabalho digital. 
Simulou consignado CLT e recebeu mensagem no WhatsApp? Isso pode ser ilegal 
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O precedente do STJ e os efeitos de um parecer contábil negligente. 
 
Fernando Santos 
(*) 
O STJ (Superior Tribunal de Justiça) proferiu recentemente uma decisão de grande impacto 
no mercado financeiro ao condenar a empresa de auditoria contábil KPMG e um de seus 
sócios ao pagamento de uma indenização milionária a um investidor prejudicado pela 
suposta solidez financeira do Banco BVA. 
 
Trata-se de um caso que envolve (a falta de) uma auditoria independente na estrutura de 
governança corporativa e a necessidade de maior rigor na emissão de pareceres contábeis. 
 
A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Especial nº 1.931.678 e confirmada pela 3ª Turma do 
STJ, que manteve o entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP). 
 
E esta condenação gira em torno da emissão de pareceres sem ressalvas acerca das demonstrações 
financeiras do Banco BVA, o que teria mascarado sua real situação de instabilidade e induzido 
investidores a erro. 
 
O caso foi levado ao Judiciário por uma holding agropecuária que investiu R$ 3,5 milhões em CDBs do 
Banco BVA, confiando nos relatórios da KPMG. 
 
Pouco tempo depois, o Banco Central interveio na instituição em razão de uma crise financeira já 
existente. Alegou-se que, caso a auditoria tivesse identificado e divulgado as fragilidades da 
instituição bancária, os investidores poderiam ter evitado os prejuízos. 
 
Falha de auditoria comprovada 
Vale destacar que, durante o julgamento, o ministro Villas Bôas Cueva acompanhou o voto da 
relatora, ministra Nancy Andrighi, reforçando que o acórdão do TJ-SP comprovou a falha da auditoria 
ao omitir informações. 
 
Afinal, pareceres contábeis são mais do que simples formalidades e funcionam como um selo de 
credibilidade para o mercado. Portanto, devem refletir com precisão a realidade econômica da 
empresa auditada. 
 
Um grande ponto nesta discussão consiste no fato de que a ausência de ressalvas nos relatórios 
contábeis pode criar um ambiente de falsa segurança para os investidores, comprometendo a 
estabilidade do sistema financeiro. 
 
É fundamental que auditores atuem com rigor e responsabilidade, adotando uma postura proativa 
na verificação das demonstrações financeiras e garantindo transparência ao mercado. 
 
Desse modo, tal precedente do STJ agora frisa que auditores não são meros verificadores de 
balanços, mas agentes essenciais na prevenção de riscos financeiros. É imperativo que as auditorias 
não apenas assegurem a conformidade formal dos balanços, mas também garantam a fidedignidade 
das informações prestadas ao mercado. 
 
Responsabilização por negligência 
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Outro ponto é que a condenação da KPMG sinaliza uma tendência crescente de responsabilização 
das firmas de auditoria por negligência ou imperícia na emissão de relatórios financeiros. 
 
O aprimoramento das práticas regulatórias e do escrutínio mais rigoroso por parte dos órgãos 
fiscalizadores se faz necessário, fortalecendo a governança corporativa e protegendo os interesses 
dos investidores. 
 
Por fim, no âmbito tributário, sabemos que a auditoria acaba por desempenhar um papel 
fundamental, sobretudo diante da complexidade da legislação fiscal e das estratégias de 
planejamento tributário adotadas pelas empresas. 
 
A linha entre elisão fiscal (lícita) e evasão fiscal (ilícita) é tênue, e a transparência das demonstrações 
financeiras é um dos pilares para a prevenção de fraudes. 
 
Na linha de que haja segurança jurídica para investidores e empresas, o STJ acerta ao buscar garantir 
a qualidade e a veracidade das informações auditadas. 
 
Cabe agora às empresas também adotar métodos mais eficazes e implementar tecnologias 
avançadas para assegurar que as auditorias sejam conduzidas com precisão, imparcialidade e 
confiabilidade. Este é o caminho seguro. 
Fernando Santos 
Fernando Santos (*) é advogado especialista em Direito Empresarial e diretor tributário do escritório 
Almendros, Batista e Naufel Advogados. 
STJ condena auditoria contábil negligente e cria precedente 
 
 

Empresa é condenada por omissão reiterada de Comunicação de Acidente de 
Trabalho. 

 
A 15ª Turma do TRT da 2ª Região reformou sentença e condenou empresa de manutenção 
e limpeza ao pagamento de R$ 300 mil por danos morais coletivos em ação civil pública 
ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho. 
 
Os motivos envolvem omissão reiterada na comunicação de doenças ocupacionais e acidentes de 
trabalho, não observação de normas de ergonomia e saúde, além de falta de notificação desses 
dados no sistema nacional. 
 
A decisão determinou o cumprimento de obrigações de fazer pela ré, algumas em tutela de urgência, 
sob pena de multa de R$ 10 mil por dia de atraso. 
 
Nos autos, foram observadas divergências entre as quantidades de auxílios-doença concedidos pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em relação aos trabalhadores da empresa e as emissões de 
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) pela companhia. 
 
Inquérito civil apontou que, em mais de 1,6 mil benefícios previdenciários ou acidentários 
concedidos de 2018 a 2022, não foram emitidas as CATs, que têm expedição obrigatória. Entre os 
documentos elaborados, diversos não tinham autoria ou haviam sido formalizados de modo 
alternativo. 
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A empresa admitiu a falha. 
 
Em relação ao Programa de Gerenciamento de Riscos, o empregador não produziu documentos 
obrigatórios como o inventário de riscos e o plano de ação, desrespeitando a Norma 
Regulamentadora nº 1 (NR-1), do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
Também se verificou ausência de informações necessárias no Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional, o que afronta previsão da NR-7. 
 
Dois outros autos de infração lavrados após a fiscalização da auditora do trabalho apontaram falta de 
análise ergonômica das atividades desempenhadas por trabalhadores(as) da limpeza e verificação de 
posições inadequadas de empregados(as) durante o uso de computadores portáteis na sede da 
empresa. 
 
As duas irregularidades confrontam disposições constantes na NR-17. 
 
Por fim, a ausência de informações relativas a acidentes de trabalho e doenças ocupacionais no 
Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan) foi mais um ponto que comprometeu a 
reclamada. 
 
No acórdão, o juiz relator Ronaldo Luís de Oliveira classificou a contestação da companhia como 
"singela", dadas as omissões de "justificativas pertinentes". 
 
Sobre a indenização por danos morais coletivos, o magistrado pontuou: "Ao não elaborar corretos 
planos de gerenciamento de riscos ocupacionais, também não observando normas de ergonomia e 
resistindo à escorreita elaboração de comunicações envolvendo acidentes de trabalho e doenças 
profissionais, a ré expôs todo o seu quadro de empregados a um meio ambiente do trabalho 
disfuncional, afetando a qualidade de vida desses trabalhadores". 
 
(Processo nº 1000092-49.2024.5.02.0030) 
Confira alguns termos usados no texto: 
 
Comunicação de Acidente de Trabalho 
 
documento que deve ser emitido sempre que ocorre acidente de trabalho, de trajeto ou doença 
ocupacional; serve para comunicar o INSS do evento, garantir direitos trabalhistas e previdenciários 
do(a) acidentado(a) e permitir o acompanhamento estatístico e fiscalizatório pelos órgãos 
competentes 
 
inquérito civil: procedimento administrativo de investigação conduzido pelo Ministério Público para 
apurar fatos lesivos a interesses coletivos ou difusos 
 
escorreita: sem defeito, perfeita 
 
Sinan: sistema utilizado pelo Ministério da Saúde para registrar e acompanhar os casos de doenças e 
agravos que são de notificação compulsória  
Para tirar dúvidas sobre termos e expressões jurídicas, acesse o nosso glossário. 
Empresa é condenada por omissão reiterada de comunicação de acidente de trabalho 
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Responsabilidade das Firmas de Auditoria: Análise do Precedente do STJ no Caso 
KPMG. 

 
O caso mencionado representa um marco importante na jurisprudência brasileira sobre a 
responsabilidade civil das empresas de auditoria. 
 
Vou analisar os aspectos jurídicos envolvidos, as implicações para o mercado e os fundamentos legais 
que sustentam essa decisão. 
 
Análise do Precedente do STJ (REsp nº 1.931.678) 
A decisão da 3ª Turma do STJ no Recurso Especial nº 1.931.678 estabelece um importante 
precedente ao reconhecer a responsabilidade civil da KPMG e de um de seus sócios pelos danos 
causados a investidores que confiaram em pareceres sem ressalvas sobre a situação financeira do 
Banco BVA. 
 
Este julgado reforça o entendimento de que as empresas de auditoria não são meros verificadores 
formais de demonstrações financeiras, mas possuem um papel crucial na governança corporativa e 
na proteção do mercado financeiro como um todo. 
 
Fundamentos Legais da Responsabilização 
A responsabilização das empresas de auditoria encontra respaldo em diversos dispositivos legais: 
1. Código Civil (Lei 10.406/2002): 
 
Art. 186: "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." 
Art. 927: "Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo." 
2. Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990): 
- Art. 14: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços..." 
 
3. Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/1976): 
- Art. 26: Estabelece a responsabilidade civil dos auditores independentes pelos prejuízos que 
causarem a terceiros em virtude de culpa ou dolo no exercício de suas funções. 
 
Jurisprudência Relacionada 
Além do caso específico da KPMG, existem outros precedentes que reforçam a responsabilidade das 
empresas de auditoria: 
1. REsp 1.283.737/DF - STJ reconheceu a responsabilidade de auditores independentes perante 
terceiros prejudicados por informações incorretas em demonstrações financeiras. 
 
REsp 1.163.118/RS - STJ estabeleceu que a empresa de auditoria responde solidariamente com a 
empresa auditada pelos danos causados a terceiros. 
Implicações para o Mercado de Auditoria 
Esta decisão traz importantes implicações para o mercado de auditoria no Brasil: 
### 1. Maior Rigor nas Auditorias 
 
As empresas de auditoria precisarão adotar procedimentos mais rigorosos e abrangentes para evitar 
responsabilizações futuras, o que pode incluir: 
- Ampliação dos testes substantivos 
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Maior ceticismo profissional 
Análise mais aprofundada de operações complexas 
2. Aumento dos Custos de Compliance 
É provável que ocorra um aumento nos custos dos serviços de auditoria, uma vez que as firmas 
precisarão: 
- Investir em tecnologia e ferramentas avançadas de análise 
 
Contratar profissionais mais especializados 
Ampliar o escopo dos trabalhos 
3. Revisão de Políticas de Seguro e Gestão de Riscos 
As empresas de auditoria deverão: 
- Revisar suas apólices de seguro de responsabilidade civil 
 
Implementar controles internos mais robustos 
Estabelecer limites claros para aceitação de clientes de alto risco 
Aspectos Controvertidos da Decisão 
Alguns pontos da decisão merecem reflexão crítica: 
1. Extensão da Responsabilidade: Até que ponto as empresas de auditoria devem ser 
responsabilizadas por fraudes elaboradas que podem não ser detectáveis mesmo com a aplicação de 
procedimentos adequados? 
 
Expectation Gap: Existe uma diferença entre o que o público espera de uma auditoria e o que ela 
realmente pode oferecer em termos de garantias. 
Efeito Sistêmico: O aumento excessivo da responsabilização pode levar a uma concentração ainda 
maior do mercado de auditoria, com prejuízos à concorrência. 
Recomendações para Empresas de Auditoria 
Para mitigar os riscos decorrentes deste precedente, as empresas de auditoria devem: 
1. Documentação Robusta: Manter documentação detalhada de todos os procedimentos realizados e 
das conclusões obtidas. 
 
Comunicação Clara: Assegurar que os relatórios comuniquem claramente as limitações inerentes ao 
trabalho de auditoria. 
Treinamento Contínuo: Investir na capacitação constante dos profissionais, especialmente em áreas 
de alto risco. 
Revisão por Pares: Implementar sistemas de revisão interna por profissionais não envolvidos 
diretamente no trabalho. 
Gestão de Conflitos de Interesse: Estabelecer políticas claras para evitar conflitos de interesse que 
possam comprometer a independência. 
Conclusão 
O precedente estabelecido pelo STJ no caso KPMG representa um ponto de inflexão na 
responsabilidade civil das empresas de auditoria no Brasil. 
 
Embora traga desafios significativos para o setor, também contribui para o fortalecimento da 
governança corporativa e para a proteção dos investidores. 
 
A decisão reforça que as empresas de auditoria desempenham um papel fundamental como guardiãs 
da confiabilidade das informações financeiras, sendo essenciais para o funcionamento adequado do 
mercado de capitais. 
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O zelo e a diligência na condução dos trabalhos de auditoria não são apenas requisitos técnicos, mas 
obrigações legais com consequências significativas em caso de descumprimento. 
 
Nota: Esta análise tem caráter informativo e não constitui aconselhamento jurídico. Casos específicos 
devem ser analisados por profissionais habilitados, considerando suas particularidades. 
 
 

Norma coletiva que dispensa registro de ponto para empregados de nível superior é 
validada. 

 
Engenheiro não conseguiu receber horas extras 
A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho confirmou a legalidade de uma norma coletiva da 
Vale S.A. que dispensava empregados com nível superior do registro de ponto. 
 
O colegiado seguiu o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), que reconhece a validade de 
acordos e convenções coletivas que limitam ou afastam direitos trabalhistas não previstos na 
Constituição, desde que respeitados os direitos fundamentais dos trabalhadores. 
 
Engenheiro alegou excesso de horas extras 
Na reclamação trabalhista, um engenheiro da Vale sustentou que trabalhava muito além do horário 
normal sem receber horas extras. 
 
Ele disse que cumpria jornada de segunda a sábado, das 7h30 às 20h30, além de trabalhar um 
domingo por mês. Por isso, pediu o pagamento das horas extras e uma indenização por dano 
existencial, em razão de prejuízos causados pela carga horária excessiva. 
 
Acordo coletivo e ônus da prova 
A empresa negou que ele tivesse horas extras não pagas e apresentou um acordo coletivo que 
dispensava empregados com nível superior de registrar a jornada. As instâncias inferiores 
consideraram o acordo válido e rejeitaram o pedido do engenheiro, uma vez que ele não conseguiu 
provar que realmente trabalhava além do horário sem receber por isso. 
 
Flexibilização de direitos e autonomia coletiva 
Ao recorrer ao TST, o trabalhador argumentou que a norma coletiva não poderia afastar o direito ao 
controle de jornada. 
 
No entanto, a ministra relatora, Morgana Richa, ressaltou que o STF já firmou o entendimento de 
que acordos coletivos podem flexibilizar certos direitos trabalhistas, desde que não afetem garantias 
fundamentais e indisponíveis. 
 
Segundo ela, o controle de jornada não é um direito absolutamente indisponível protegido pela 
Constituição, razão pela qual foi considerada legítima a cláusula que dispensava os empregados de 
nível superior do registro de ponto. 
 
Dessa forma, os pedidos formulados pelo engenheiro foram definitivamente rejeitados. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(Bruno Vilar/CF) 
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Processo: Ag-RRAg-16071-12.2017.5.16.0002 
 
Receba nossos conteúdos 
Quer receber as notícias do TST em seu email? Assine a nossa newsletter. 
Se quiser receber as notícias em seu WhatsApp, faça parte da comunidade do TST no aplicativo. 
Atenção: ao ingressar, os demais membros não terão acesso ao seu contato. Os envios de conteúdo 
são realizados uma vez por dia, em dias úteis. 
Esta matéria é meramente informativa. 
Permitida a reprodução mediante citação da fonte. 
Secretaria de Comunicação Social 
Tribunal Superior do Trabalho 
Tel. (61) 3043-4907 
secom@tst.jus.br 
Norma coletiva que dispensa registro de ponto para empregados de nível superior é validada - TST 
 
 

Governo atualiza regras para isenção de Imposto de Renda sobre rendimentos pagos a 
residentes no exterior. 

 
Medida promove unificação institucional entre os responsáveis pelo registro da operação e pelo 
controle fiscal relativo à redução do imposto 
 
A alteração promovida pelo Decreto nº 12.429, de 2025, teve como objetivo a transferência para a 
RFB da competência pela gestão de sistema de registro das operações de promoção no exterior de 
produtos e serviços brasileiros com benefício fiscal de redução a zero da alíquota do Imposto de 
Renda sobre a remessa de pagamento. 
 
O Decreto busca racionalizar a atuação da Administração no que se refere ao benefício fiscal, 
promovendo unificação institucional entre os responsáveis pelo registro da operação e pelo controle 
fiscal relativo à redução do imposto. 
 
A proposta também revoga dispositivo que continha menção expressa ao registro de operações no 
Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam 
Variações no Patrimônio - Siscoserv em razão da desativação do sistema. 
 
O Decreto só entra em vigor 90 dias após a sua publicação. 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2025/abril/governo-atualiza-regras-para-
isencao-de-imposto-de-renda-sobre-rendimentos-pagos-a-residentes-no-exterior 
 
 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
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A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 
TRIBUTARISTA     
Telefone: (11) 3224-5134 - 

    
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 
Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661     
Atendimento Presencial 3ª, 4ª e 5ª das 9h às 13h 
Atendimento Home Office 2ª e 6ª das 9h às 13h 
      
TRABALHISTA     
Telefone: (11) 3224-5133 -     
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br     
Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366     
Atendimento Presencial 3ª, 4ª e 5ª das 9h às 13h 
Atendimento Home Office 2ª e 6ª das 9h às 13h 
      
JUCESP e/TERCEIRO SETOR     
Telefone: (11) 3224-5141 -     
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.br     
Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606     
Atendimento Presencial 3ª, 4ª e 5ª das 9h às 13h 
Atendimento Home Office 2ª e 6ª das 9h às 13h 

 
 
4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

Agenda de Cursos – abril/2025 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

ABRIL/2025 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO  ASSOCI-

ADOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

23 quarta 

09:00h 
às  
19:00h 

Capacitação de Consultor 
Contábil e Financeiro  R$ 400,00 R$ 800,00 09 Nabil Mourad 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

ABRIL/2025 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO  ASSOCI-

ADOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

23 quarta 
09:00h às  
18:00h 

Reforma Tributária IBS 
x ICMS e ISS  R$ 177,00 R$ 287,00 08 Adriana Peres 

25 sexta 
09:00h às  
16:00h 

Erros na Emissão de 
Notas Fiscais  R$ 117,00 R$ 177,00 06 Adriana Peres 

25 sexta 
09:00h às  
18:00h Contador Consultor  R$ 147,00 R$ 237,00 08 Sérgio Lopes 

28 segunda 

09:00h às  
16:00h 

ISS – Principais 
Aspectos e Análise de 
Retenção  R$ 117,00 R$ 177,00 06 Adriana Peres 

30 quarta 

09:00h às  
18:00h 

ISS – Ampla 
Abordagem e Ver. p/ 
Prestação e 
Tomadores de Serv. e 
Retenção na Fonte  R$ 147,00 R$ 237,00 08 Wagner Camilo 

 
*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

MAIO/2025 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO  ASSOCI-

ADOS 
DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

05/05 A 
05/06 

segunda 
e quinta 

19:00h 
às 
22:00h 
 

Reforma Tributária do 
Consumo  R$ 1.947,00 R$ 2.997,00 30 

Equipe 
Sindcontsp 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 
 

5.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS – 
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

terça-feira 22-04-2025: encontro (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00: Últimas 
Atualizações nas áreas fiscal e tributária e notícias da semana – Debate sobre a Reforma 
Tributária. 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
quarta-feira 23-04-2025:  encontro (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 - Fórum de 
debate e atualização contínua. 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil 
quinta-feira 24-04-2025: encontro (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00  
 

Grupo de Estudos Perícia  
sexta-feira 25-04-2025: encontro (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas: O uso de 
ferramentas tecnológicas. 
 

5.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES) 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  

Às segundas-feiras, encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
    
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Às terças-feiras, encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Últimas Atualizações na área fiscal e tributária. 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às quartas-feiras, encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Fórum de debate e atualização continua. 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  

Às quintas-feiras,  encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 

Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação 
Às quintas feiras,  encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 

 
Grupo de Estudos Perícia  

Às sextas-feiras, encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas. 
 
5.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
 
5.05 OUTROS ASSUNTOS DE APOIO 
25 de abril, sexta-feira a partir da 19:00h - Dia do contabilista, comemoração na sede do 
Sindcontsp. 
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	Altera os Anexos II e IV do Ato COTEPE/ICMS nº 43, de 27 de abril de 2023, que estabelece os requisitos e relaciona os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS nº 199/22 e no Convênio ICMS nº 15/23, e a suspensão para arma...

	ATO COTEPE/ICMS Nº 49, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025
	Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 36, de 30 de junho de 2021, que divulga relação de contribuintes credenciados e anuídos pelas Unidades Federadas para usufruir do Regime Especial previsto no Convênio ICMS nº 49/24.

	DESPACHO Nº 8, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 15/04/2025
	Publica Convênios ICMS aprovados na 196ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 11/04/2025.

	DESPACHO Nº 9, DE 15 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025
	Publica Convênios ICMS e Ajustes SINIEF aprovados na 196ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 11/04/2025.

	DESPACHO Nº 11, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025
	Publica Protocolos ICMS celebrados entre os Estados e o Distrito Federal.

	PROTOCOLO ICMS Nº 10, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025
	Altera o Protocolo ICMS nº 64, de 18 de setembro de 2015, que dispõe sobre remessas de petróleo bruto, combustíveis derivados de petróleo e nafta petroquímica para formação de lote para posterior exportação.

	PROTOCOLO ICMS Nº 11, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025
	Exclui o Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS nº 10, de 4 de abril e 2023, que cria o Sistema de Controle Interestadual de Mercadorias em Trânsito (SCIMT) e institui o Passe Fiscal Interestadual PFI.

	PROTOCOLO ICMS Nº 12, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025
	Revigora e prorroga o Protocolo ICMS nº 37, de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a suspensão do ICMS nas remessas de aves do Estado do Rio Grande do Sul para industrialização no Estado de Santa Catarina e respectivo retorno dos produtos industr...

	PROTOCOLO ICMS Nº 13, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025
	Dispõe sobre a remessa de leite in natura do Estado da Alagoas para industrialização no Estado de Sergipe, com suspensão do ICMS.

	PROTOCOLO ICMS Nº 14, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025
	Altera o Protocolo ICMS nº 108, de 11 de outubro de 2013, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios.

	PROTOCOLO ICMS Nº 15, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025
	Altera o Protocolo ICMS nº 188, de 11 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios.

	PROTOCOLO ICMS Nº 16, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 17/04/2025
	Altera o Protocolo ICMS nº 128, de 16 de agosto de 2010, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno.

	CONVÊNIO ICMS N  016, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Prorroga as disposições e altera o Convênio ICMS n  41, de 25 de abril de 2024, que autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção de ICMS nas operações interestaduais com leite em estado natural, nas condições que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  17, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a não exigência de crédito tributário relativo ao ICMS, decorrente da fruição de incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais sem o cumprimento de condicionantes previstas na legislação, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  018, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  139, de 28 de novembro de 2018, que autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir multas e demais acréscimos legais, e a conceder parcelamento de débito fiscal relacionados com o ICMS, nas hipóteses que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  019, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  82, de 13 de julho de 2023, que autoriza o Estado do Amapá a dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  020, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de redução de base de cálculo nas operações internas com peixes e carnes de peixe.

	CONVÊNIO ICMS N  021, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas, Rio Grande do Sul e Santa Catarina e altera o Convênio ICMS n  224, de 15 de dezembro de 2017, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas com produtos...

	CONVÊNIO ICMS N  022, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações internas com produtos essenciais ao consumo popular que compõem a cesta básica.

	CONVÊNIO ICMS N  023, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de crédito presumido do ICMS para as operações de saída de óleo diesel e biodiesel quando destinados à Usina Termoelétrica.

	CONVÊNIO ICMS N  024, DE 11 DE ABRIL DE 2025 -  (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de benefícios fiscais de ICMS na operação interna com biometano e gás natural veicular - GNV - destinados a empresa concessionária de transporte coletivo.

	CONVÊNIO ICMS N  025, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	CONVÊNIO ICMS N  026, DE 11 DE ABRIL DE 2025 -  (DOU de 15.04.2025)
	Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas e altera o Convênio ICMS n  213, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido do ICMS na saída de óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas con...
	Altera o Convênio ICMS n  146, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido de ICMS nas operações realizadas pelos estabelecimentos que exerçam atividades econômicas de extração de petróleo e g...

	CONVÊNIO ICMS N  028, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  7, de 13 de março de 2019, que autoriza os Estados que menciona a conceder crédito presumido de ICMS nas operações realizadas pelos estabelecimentos que exerçam atividade econômica de fabricação de produtos do refino de petró...

	CONVÊNIO ICMS N  029, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  172, de 6 de dezembro de 2024, que altera e convalida procedimentos previstos no Convênio ICMS n  199, de 22 de dezembro de 2022.

	CONVÊNIO ICMS N  030, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de redução na base de cálculo do ICMS nas operações de entrada de mercadorias e bens destinados às obras de instalação e construção de linhas de transmissão de energia elétrica nas hipóteses e condições que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  031, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Prorroga as disposições e altera o Convênio ICMS n  103, de 4 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do ICMS incidente nas saídas interestaduais de suínos vivos, e convalida as operaçõe...

	CONVÊNIO ICMS N  032, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de remissão e anistia de créditos tributários constituídos do ICMS na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  033, DE 11 DE ABRIL DE 2025 -  (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de remissão e anistia dos créditos tributários relativos ao ICMS na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  034, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de anistia de multa e juros relativos ao ICMS incidente nas operações internas com açucar em embalagens de até 5 kg (cinco quilos), na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  035, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a instituição de programa de recuperação de créditos tributários, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  036, DE 11 DE ABRIL DE 2025 -  (DOU de 15.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  87, de 28 de junho de 2002, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal.

	CONVÊNIO ICMS N  037, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  162, de 7 de dezembro de 1994, que autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder isenção do ICMS nas operações com medicamentos destinados ao tratamento de câncer.

	CONVÊNIO ICMS N  038, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados do Maranhão e Sergipe e altera o Convênio ICMS n  5, de 20 de março de 1998, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS na importação de equipamento médico-hospitalar.

	CONVÊNIO ICMS N  039, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Revigora e prorroga disposição do Convênio ICMS n  38, de 6 de julho de 2001, que concede isenção do ICMS às operações internas e interestaduais com automóveis de passageiros, para utilização como taxi, e convalida operações.

	CONVÊNIO ICMS N  040, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  99, de 18 de setembro de 1998, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção nas saídas internas destinadas aos estabelecimentos localizados em Zona de Processamento de Exportação - ZPE.

	CONVÊNIO ICMS N  041, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas  saídas internas de levedura inativa seca, levedura autolisada, levedura hidrolisada, parede celular de levedura e extrato de levedura.

	CONVÊNIO ICMS N  042, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de coquetéis e drinks promovido por restaurante, churrascaria, pizzaria, lanchonete, bar, pastelaria, confeitaria, doçaria, bomboneria, sorveteria, casa de chá, loja de delicat...

	CONVÊNIO ICMS N  043, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de isenção de ICMS nas operações interestaduais, relativamente à diferença entre as alíquotas interna e interestadual, com bens destinados ao ativo imobilizado, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  044, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.205)
	Autoriza a concessão de isenção de ICMS nas importações do exterior de mercadorias destinadas à reconstrução, instalação e operação do Aeroporto Internacional Salgado Filho.

	CONVÊNIO ICMS N  045, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	CONVÊNIO ICMS N  046, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de isenção do ICMS para os produtos resultantes da industrialização, recondicionamento, seleção, limpeza, trituração, moagem, desferrização, prensagem e compostagem de papel usado, aparas de papel, papelão, sucatas de metais ferro...

	CONVÊNIO ICMS N  047, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre e Rondônia e altera o Convênio ICMS n  27, de 7 de abril de 2022, que autoriza o Estado de Mato Grosso a dispensar o recolhimento do ICMS diferido nas hipóteses que especifica e disciplina outras providências.

	CONVÊNIO ICMS N  048, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a não exigência de crédito tributário relativo ao ICMS, decorrente do descumprimento de condicionantes ou de outras obrigações exigidas pela legislação estadual para fruição de benefícios, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  049, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Sergipe e altera o Convênio ICMS n  67, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a não exigir valores correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no pagamento da complementação ...

	CONVÊNIO ICMS N  050, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  183, de 10 de outubro de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações e prestações que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  051, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa Catarina e altera o Convênio ICMS n  9, de 1  de abril de 2005, que autoriza os Estados que menciona e Distrito Federal a conceder suspensão e isenção do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro de mercadoria ou...

	CONVÊNIO ICMS N  052, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  79, de 2 de setembro de 2020, que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o IC...

	CONVÊNIO ICMS N  053, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Minas Gerais e do Distrito Federal e altera o Convênio ICMS n  210, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir transação nos termos que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  054, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Dispõe sobre a adesão do Estado do Acre e altera o Convênio ICMS n  134, de 6 de dezembro de 2024, que autoriza a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas de cervejas e chopes.

	CONVÊNIO ICMS N  055, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a dispensa ou redução de juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  056, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  41, de 7 de abril de 2022, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como vasilhame de bebidas alcóolicas, nos termos que...

	CONVÊNIO ICMS N  057, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a instituição de programa de parcelamento de débitos fiscais de contribuintes incentivados pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial - FDI, instituído pela Lei Estadual n  10.367, de 7 de dezembro de 1979, relativos ao Imposto sobre Circulação...

	CONVÊNIO ICMS N  058, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com macroalga Kappaphycus alvarezii.

	CONVÊNIO ICMS N  059, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 15.04.2025)
	Autoriza a dispensa ou redução de juros, multas moratórias e multas punitivas de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  060, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025)
	Revoga o Convênio ICMS n  97, de 11 de dezembro de 2009, que dispõe sobre impressão e emissão simultânea de documentos fiscais.

	CONVÊNIO ICMS N  061, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  96, de 11 de dezembro de 2009, que dispõe sobre fabricação, distribuição e aquisição de papéis com dispositivos de segurança para a impressão de documentos fiscais.

	CONVÊNIO ICMS N  062, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025)
	Autoriza a prorrogação de opção de que trata a cláusula sexta do Convênio ICMS n  109, de 3 de outubro de 2024, que dispõe sobre a remessa interestadual de mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade, nos termos em que especifica, e dá ou...

	CONVÊNIO ICMS N  063, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025)
	Altera o Convênio ICMS n  17, de 5 de abril de 2013, que dispõe sobre concessão de regime especial na cessão de meios de rede entre empresas de telecomunicação.


	2.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
	PORTARIA SRE N  017, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 14.04.2025)
	Disciplina a atribuição, por regime especial a pedido do contribuinte, da condição de sujeito passivo por substituição tributária, conforme inciso VI do artigo 264 do RICMS, e o cumprimento das obrigações principal e acessórias.

	PORTARIA SRE N  018, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 14.04.2025)
	Altera a Portaria CAT 53/13, de 24 de maio de 2013, que disciplina a atribuição, por regime especial, da condição de sujeito passivo por substituição tributária, conforme inciso VI do artigo 264 do RICMS, e o cumprimento das obrigações principal e ace...


	2.04 AJUSTE  SINIEF
	AJUSTE SINIEF Nº 1, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025
	Altera o Ajuste SINIEF nº 36, de 13 de dezembro de 2019, que Institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços - CT-e OS, e o Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços.

	AJUSTE SINIEF Nº 2, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025
	Dispõe sobre os critérios e procedimentos para a temporalidade e a destinação de documentos fiscais eletrônicos tutelados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, Estados e o Distrito Federal.

	AJUSTE SINIEF N  003, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - (DOU de 16.04.2025)
	Altera o Ajuste SINIEF n  1, de 5 de abril de 2019, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF Nº 4, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025
	Altera o Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF Nº 5, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025
	Altera o Ajuste SINIEF nº 37, de 13 de dezembro de 2019, que institui o regime especial de simplificação do processo de emissão de documentos fiscais eletrônicos.

	AJUSTE SINIEF Nº 6, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025
	Altera o Ajuste SINIEF nº 5, de 8 de abril de 2021, que institui a Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e e a Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE.

	AJUSTE SINIEF Nº 7, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025
	Altera o Ajuste SINIEF nº 22, de 6 de dezembro de 2024, que dispõe sobre procedimentos nas operações de venda a bordo realizadas dentro de aeronaves em voos domésticos e revoga o Ajuste SINIEF nº 7, de 5 de agosto de 2011.

	AJUSTE SINIEF Nº 8, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025
	Altera o Ajuste SINIEF nº 9, de 25 de outubro de 2007, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico.

	AJUSTE SINIEF Nº 9, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025
	Altera o Ajuste SINIEF nº 3, de 3 de abril de 2020, que institui a Guia de Transporte de Valores Eletrônica - GTV-e.

	AJUSTE SINIEF Nº 10, DE 11 DE ABRIL DE 2025 - DOU de 16/04/2025
	Altera o Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970.


	2.05 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	PORTARIA SRE N  020, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025)
	Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011, que institui o Sistema Ambiente de Pagamentos e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP.

	PORTARIA SRE N  021, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025)
	Altera a Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011, que disciplina a arrecadação de tributos e demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas instituições bancárias.

	PORTARIA SRE N  022, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025)
	Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011, que institui o Sistema Ambiente de Pagamentos e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP.

	PORTARIA SRE N  023, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025)
	Altera a Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011, que disciplina a arrecadação de tributos e demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas instituições bancárias.

	PORTARIA SRE N  024, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025)
	Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011, que institui o Sistema Ambiente de Pagamentos e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP.

	PORTARIA SRE N  025, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - (DOE de 15.04.2025)
	Altera a Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011, que disciplina a arrecadação de tributos e demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas instituições bancárias.



	3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS
	3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS
	DECRETO N  64.174, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - (DOM de 17.04.2025)
	Introduz alterações ao artigo 8  do Decreto n  61.815, de 15 de setembro de 2022, que regulamenta a Lei n  17.332, de 24 de março de 2020.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N  005, DE 16 DE ABRIL DE 2025 –  - (DOM de 17.04.2025)
	Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n  8, de 1  de junho de 2023.



	4.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS
	Os juros sobre o capital próprio e as contas do patrimônio líquido
	“Não existe nenhuma lógica as mulheres ganharem menos que os homens”, afirma Luiz Marinho.
	Declaração ocorreu em evento sobre igualdade salarial promovido pelos ministérios do Trabalho e das Mulheres

	Pejotização: STF enfrenta Justiça do Trabalho e suspende todos os julgamentos.
	Decisão foi tomada pelo ministro do STF, Gilmar Mendes. Segundo ele, há uma “reiterada recusa” da Justiça trabalhista em aplicar a orientação do Supremo sobre o tema.

	Ministros e juízes do Trabalho expressam preocupação com decisão sobre pejotização.
	Conceitos Básicos: Inventário no Brasil e em outros países
	INVENTÁRIO NEGATIVO.
	Multa por atraso na entrega da EFD-Contribuições: inaplicabilidade do artigo 12 da Lei nº 8.218/91.
	Fiscalização do CFC e do CRCDF atua em caso de vagas de concurso público para contador sem exigência de registro.
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